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EDITAL	Nº	PE	90006/2026

Processo	nº	00510050.001913/2024-10

		PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90006/2026

UASG:	925538
OBJETO:	 AQUISIÇÃO	 DE	 CONJUNTO	 DE	 ROUPA	 DE	 COMBATE	 A	 INCÊNDIO	 PARA	 O	 CORPO	 DE	 BOMBEIROS
MILITAR/RN,	CONFORME	CONDIÇÕES,	QUANTIDADES	E	EXIGÊNCIAS	ESTABELECIDAS	NESTE	EDITAL	E	SEUS
ANEXOS.
VALOR	TOTAL	DA	CONTRATAÇÃO:	R$384.153,00	(trezentos	e	oitenta	e	quatro	mil	cento	e	cinquenta	e	três	reais).
DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	27/02/2026.
HORÁRIO	(Brasília/Distrito	Federal):	10:00	horas
LOCAL	(PLATAFORMA):	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal:	https://www.gov.br/compras/pt-br/
CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	MENOR	PREÇO,	POR	ITEM.
MODO	DE	DISPUTA:	ABERTO	E	FECHADO
	
	

1.	 DO	OBJETO
2.	 DA	PARTICIPAÇÃO	NA	LICITAÇÃO	
3.	 ORÇAMENTO	ESTIMADO	SIGILOSO
4.	 DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO	
5.	 DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA	
6.	 DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES
7.	 DA	FASE	DE	JULGAMENTO	
8.	 DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO	
9.	 DO	TERMO	DE	CONTRATO

10.	 DOS	RECURSOS
11.	 DAS	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	SANÇÕES
12.	 DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO
13.	 DAS	CONDIÇÕES	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO
14.	 DA	GESTÃO	DO	CONTRATO	E	FISCALIZAÇÃO
15.	 DOS	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO
16.	 DO	REAJUSTE
17.	 DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS	

	

	

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90006/2026

(Processo	Administrativo	n°	00510050.001913/2024-10)

	

A	SECRETARIA	DE	ESTADO	DA	ADMINISTRAÇÃO	-	SEAD,	responsável	pela	fase	externa	das	licitações	oriundas	da
Secretaria	 de	 Segurança	 Pública	 e	 da	 Defesa	 Social	 do	 Rio	 Grande	 do	 Norte,	 através	 de	 sua	 Pregoeira	 Oficial,
designada	 pelo	 Ato	 nº	 39/2025,	 em	 conformidade	 com	 a	 Portaria	 nº	 299	 -	 GS/SEAD,	 de	 02	 de	 março	 de	 2023,	
realizará	licitação,	na	modalidade	PREGÃO,	na	forma	ELETRÔNICA,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de
2021,	Lei	Complementar	Federal	n.º	123,	de	2006,	do	Decreto	Estadual	32.449,	de	07	de	março	de	2023,	bem	como
da	 Lei	 Complementar	 Estadual	 nº	 675,	 de	 06	 de	 novembro	 de	 2020,	 e	 demais	 legislações	 aplicáveis	 e,	 ainda,	 de
acordo	com	as	condições	estabelecidas	neste	Edital.
Ocorrendo	decretação	de	feriado	ou	outro	fato	superveniente	de	caráter	público,	que	impeça	a	realização	do	Pregão
na	 data	 acima	 marcada,	 a	 licitação	 ficará	 automaticamente	 prorrogada	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil	 subsequente,
independentemente	de	nova	comunicação.
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1. DO	OBJETO
1.1. O	objeto	da	presente	licitação	é	a	escolha	da	proposta	mais	vantajosa	para	a	AQUISIÇÃO	DE	CONJUNTO
DE	ROUPA	DE	COMBATE	A	INCÊNDIO	PARA	O	CORPO	DE	BOMBEIROS	MILITAR/RN,	CONFORME	CONDIÇÕES,
QUANTIDADES	E	EXIGÊNCIAS	ESTABELECIDAS	NESTE	EDITAL	E	SEUS	ANEXOS.
1.2. O	 	 tipo	de	 julgamento	da	 licitação	será	MENOR	PREÇO,	POR	 ITEM,	observadas	as	exigências	contidas
neste	Edital	e	seus	Anexos	quanto	às	especificações	do	objeto.
1.3. Em	 caso	 de	 divergência	 entre	 as	 condições	 ou	 exigências	 do	 Edital	 e	 as	 do	 Termo	 de	 Referência,
prevalecerá	o	que	estiver	descrito	no	Termo	de	Referência.	E	com	relação	às	especificações	e	descrições	dos	itens	a
serem	adquiridos	informamos	que	prevalecerão	todas	as	regras	e	definições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência,
em	 comparação	 aos	 bens	 cadastrados	 que	 são	 sugeridos	 pelos	 catálogos	 da	 plataforma	 Comprasgov.	 Portanto,	 as
cotações	dos	itens	da	licitação	devem	ser	feitas	com	base	nas	especificações	previstas	no	Anexo	I	do	Edital.
2. DA	PARTICIPAÇÃO	NA	LICITAÇÃO
2.1. Poderão	participar	deste	certame	os	interessados	cujo	ramo	de	atividade	seja	compatível	com	o	objeto	da
licitação	e	que	estiverem	previamente	credenciados	no	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	-	SICAF
e	no	Sistema	de	Compras	do	Governo	Federal	(www.gov.br/compras).
2.2. Os	interessados	deverão	atender	às	condições	exigidas	no	cadastramento	no	Sicaf	até	o	terceiro	dia	útil
anterior	à	data	prevista	para	recebimento	das	propostas.
2.3. O	 licitante	 responsabiliza-se	 exclusiva	 e	 formalmente	pelas	 transações	efetuadas	em	seu	nome,	 assume
como	 firmes	 e	 verdadeiras	 suas	 propostas	 e	 seus	 lances,	 inclusive	 os	 atos	 praticados	 diretamente	 ou	 por	 seu
representante,	excluída	a	responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	 licitação
por	eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.
2.4. É	 de	 responsabilidade	 do	 cadastrado	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados	 cadastrais	 nos	 Sistemas
relacionados	 no	 item	 anterior	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo
proceder,	 imediatamente,	 à	 correção	 ou	 à	 alteração	 dos	 registros	 tão	 logo	 identifique	 incorreção	 ou	 aqueles	 se
tornem	desatualizados.
2.5. A	 não	 observância	 do	 disposto	 no	 item	 anterior	 poderá	 ensejar	 desclassificação	 no	 momento	 da
habilitação.
2.6. O	presente	certame	não	terá	participação	exclusiva	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	e
também	não	haverá	a	reserva	de	cotas,	previstos	na	Lei	Complementar	Estadual	nº	675/2020,	pois	o	valor	estimado
ultrapassa	o	 limite	 legal	de	R$	200.000,00	previsto	para	exclusividade,	e	o	objeto	—	roupas	de	combate	a	 incêndio
classificadas	 como	 EPIs	 —	 exige	 padronização	 técnica	 e	 fornecimento	 uniforme,	 inviabilizando	 o	 fracionamento,
conforme	estabelecido	no	item	3.13	do	Estudo	Técnico	Preliminar	(38936427).
2.7. Será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 para	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 para	 as
sociedades	cooperativas	mencionadas	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para	o	agricultor	familiar,	o	produtor
rural	pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da	Lei	Complementar	nº	123,
de	2006	e	do	Decreto	n.º	8.538,	de	2015.
2.8. Não	 será	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 em	 consórcio,	 pois	 o	 objeto	 não	 é	 considerado	 de	 alta
complexidade	ou	vulto,	não	havendo	com	isso	comprometimento	da	competitividade	do	certame,	porquanto	trata-se
de	 objeto	 considerado	 comum	 e	 usualmente	 encontrado	 no	 mercado,	 assim	 como	 a	 entrega	 do	 mesmo	 não	 é
parcelada,	 é	 por	 lote	 único	 e	 sem	 necessidade	 de	 parcelamento,	 podendo	 ser	 executada	 por	 uma	 única
empresa,	conforme	estabelecido	no	item	3.14	do	Estudo	Técnico	Preliminar	(38936427).
2.9. NÃO	PODERÃO	DISPUTAR	ESTA	LICITAÇÃO:

2.9.1. aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);
2.9.2. sociedade	que	desempenhe	atividade	incompatível	com	o	objeto	da	licitação;
2.9.3. sociedades	cooperativas;
2.9.4. empresas	estrangeiras	que	não	tenham	representação	legal	no	Brasil	com	poderes	expressos
para	receber	citação	e	responder	administrativa	ou	judicialmente;
2.9.5. autor	 do	 anteprojeto,	 do	 projeto	 básico	 ou	 do	 projeto	 executivo,	 pessoa	 física	 ou	 jurídica,
quando	a	licitação	versar	sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;
2.9.6. empresa,	 isoladamente	ou	em	consórcio,	responsável	pela	elaboração	do	projeto	básico	ou
do	 projeto	 executivo,	 ou	 empresa	 da	 qual	 o	 autor	 do	 projeto	 seja	 dirigente,	 gerente,	 controlador,
acionista	ou	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	com	direito	a	voto,	responsável	técnico
ou	subcontratado,	quando	a	licitação	versar	sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ela	necessários;
2.9.7. pessoa	física	ou	jurídica	que	se	encontre,	ao	tempo	da	licitação,	impossibilitada	de	participar
da	licitação	em	decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;
2.9.8. aquele	 que	 mantenha	 vínculo	 de	 natureza	 técnica,	 comercial,	 econômica,	 financeira,
trabalhista	 ou	 civil	 com	 dirigente	 do	 órgão	 ou	 entidade	 contratante	 ou	 com	 agente	 público	 que
desempenhe	 função	 na	 licitação	 ou	 atue	 na	 fiscalização	 ou	 na	 gestão	 do	 contrato,	 ou	 que	 deles	 seja
cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau;
2.9.9. empresas	 controladoras,	 controladas	 ou	 coligadas,	 nos	 termos	 da	 Lei	 nº	 6.404,	 de	 15	 de
dezembro	de	1976,	concorrendo	entre	si;
2.9.10. pessoa	física	ou	jurídica	que,	nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	edital,	tenha	sido
condenada	 judicialmente,	com	trânsito	em	julgado,	por	exploração	de	trabalho	 infantil,	por	submissão
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de	 trabalhadores	 a	 condições	 análogas	 às	 de	 escravo	 ou	 por	 contratação	 de	 adolescentes	 nos	 casos
vedados	pela	legislação	trabalhista;
2.9.11. Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;

2.10. Não	poderá	participar,	direta	ou	indiretamente,	da	licitação	ou	da	execução	do	contrato	agente	público	do
órgão	ou	entidade	contratante,	devendo	ser	observadas	as	situações	que	possam	configurar	conflito	de	interesses	no
exercício	ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,	nos	termos	da	legislação	que	disciplina	a	matéria,	conforme	§	1º
do	art.	9º	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
2.11. O	 impedimento	de	que	 trata	o	 item	2.9.7	será	 também	aplicado	ao	 licitante	que	atue	em	substituição	a
outra	 pessoa,	 física	 ou	 jurídica,	 com	 o	 intuito	 de	 burlar	 a	 efetividade	 da	 sanção	 a	 ela	 aplicada,	 inclusive	 a	 sua
controladora,	 controlada	 ou	 coligada,	 desde	 que	 devidamente	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da
personalidade	jurídica	do	licitante.
2.12. A	critério	da	Administração	e	exclusivamente	a	 seu	serviço,	o	autor	dos	projetos	e	a	empresa	a	que	se
referem	 os	 itens	 2.9.5	 e	 2.9.6	 poderão	 participar	 no	 apoio	 das	 atividades	 de	 planejamento	 da	 contratação,	 de
execução	da	licitação	ou	de	gestão	do	contrato,	desde	que	sob	supervisão	exclusiva	de	agentes	públicos	do	órgão	ou
entidade.
2.13. Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico.
2.14. O	disposto	nos	 itens	 2.9.5	 e	 2.9.6	 não	 impede	 a	 licitação	 ou	 a	 contratação	de	 serviço	que	 inclua	 como
encargo	 do	 contratado	 a	 elaboração	 do	 projeto	 básico	 e	 do	 projeto	 executivo,	 nas	 contratações	 integradas,	 e	 do
projeto	executivo,	nos	demais	regimes	de	execução.
2.15. Em	licitações	e	contratações	realizadas	no	âmbito	de	projetos	e	programas	parcialmente	financiados	por
agência	oficial	de	cooperação	estrangeira	ou	por	organismo	financeiro	internacional	com	recursos	do	financiamento
ou	da	contrapartida	nacional,	não	poderá	participar	pessoa	física	ou	jurídica	que	integre	o	rol	de	pessoas	sancionadas
por	essas	entidades	ou	que	seja	declarada	inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
2.16. A	 vedação	 de	 que	 trata	 o	 item	 2.10	 estende-se	 a	 terceiro	 que	 auxilie	 a	 condução	 da	 contratação	 na
qualidade	de	 integrante	de	equipe	de	apoio,	profissional	especializado	ou	funcionário	ou	representante	de	empresa
que	preste	assessoria	técnica.
3. ORÇAMENTO	ESTIMADO	SIGILOSO
3.1. O	orçamento	estimado	da	presente	contratação	não	será	de	caráter	sigiloso.
4. DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO
4.1. Na	presente	licitação,	a	fase	de	habilitação	sucederá	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de
julgamento.
4.2. Os	 licitantes	 encaminharão,	 exclusivamente	 por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico,	 a	 proposta	 com	 o	 preço,
conforme	o	critério	de	julgamento	adotado	neste	Edital,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos	para	abertura	da	sessão
pública.
4.3. Caso	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceda	 as	 fases	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os	 licitantes
encaminharão,	na	forma	e	no	prazo	estabelecidos	no	item	anterior,	simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e
a	proposta	com	o	preço	ou	o	percentual	de	desconto,	observado	o	disposto	nos	itens	8.1.1	e	8.13.1	deste	Edital.
4.4. No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:

4.4.1. está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	que
a	 proposta	 apresentada	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos
trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas
convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de	 ajustamento	 de	 conduta	 vigentes	 na	 data	 de	 sua
entrega	em	definitivo	e	que	cumpre	plenamente	os	requisitos	de	habilitação	definidos	no	 instrumento
convocatório;
4.4.2. não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega
menor	de	16	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,
XXXIII,	da	Constituição;
4.4.3. não	possui	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	observando	o	disposto
nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;
4.4.4. cumpre	as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado
da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.

4.5. O	 licitante	organizado	em	cooperativa	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,
que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
4.6. O	licitante	deverá	declarar	em	campo	próprio	do	sistema	se	o	produto	ou	serviço	ofertado	é	manufaturado
nacional	beneficiado	por	um	dos	critérios	de	margem	de	preferência	indicados	no	Termo	de	Referência,	quando	for	o
caso,	para	usufruir	do	benefício.
4.7. O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa
deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	3°
da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estando	apto	a	usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.
42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º	do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.

4.7.1. no	 item	 exclusivo	 para	 participação	 de	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 a
assinalação	do	campo	“não”	impedirá	o	prosseguimento	no	certame,	para	aquele	item;
4.7.2. nos	 itens	 em	 que	 a	 participação	 não	 for	 exclusiva	 para	 microempresas	 e	 empresas	 de
pequeno	porte,	a	assinalação	do	campo	“não”	apenas	produzirá	o	efeito	de	o	licitante	não	ter	direito	ao
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tratamento	favorecido	previsto	na	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	mesmo	que	microempresa,
empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa.

4.8. Não	 poderá	 se	 beneficiar	 do	 tratamento	 jurídico	 diferenciado	 estabelecido	 nos	 arts.	 42	 a	 49	 da	 Lei
Complementar	nº	123,	de	2006,	a	pessoa	jurídica:

4.8.1. de	cujo	capital	participe	outra	pessoa	jurídica;
4.8.2. que	seja	filial,	sucursal,	agência	ou	representação,	no	País,	de	pessoa	jurídica	com	sede	no
exterior;
4.8.3. de	 cujo	 capital	 participe	pessoa	 física	 que	 seja	 inscrita	 como	empresário	 ou	 seja	 sócia	 de
outra	empresa	que	receba	tratamento	jurídico	diferenciado	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	desde	que	a	receita	bruta	global	ultrapasse	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	3º	da	referida
lei;
4.8.4. cujo	titular	ou	sócio	participe	com	mais	de	10%	(dez	por	cento)	do	capital	de	outra	empresa
não	beneficiada	pela	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	desde	que	a	receita	bruta	global	ultrapasse	o
limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	3º	da	referida	lei;
4.8.5. cujo	 sócio	 ou	 titular	 seja	 administrador	 ou	 equiparado	 de	 outra	 pessoa	 jurídica	 com	 fins
lucrativos,	 desde	que	 a	 receita	 bruta	global	 ultrapasse	 o	 limite	de	que	 trata	 o	 inciso	 II	 do	 art.	 3º	 da
referida	lei;
4.8.6. constituída	sob	a	forma	de	cooperativas,	salvo	as	de	consumo;
4.8.7. que	participe	do	capital	de	outra	pessoa	jurídica;
4.8.8. que	exerça	atividade	de	banco	comercial,	de	investimentos	e	de	desenvolvimento,	de	caixa
econômica,	 de	 sociedade	 de	 crédito,	 financiamento	 e	 investimento	 ou	 de	 crédito	 imobiliário,	 de
corretora	 ou	 de	 distribuidora	 de	 títulos,	 valores	 mobiliários	 e	 câmbio,	 de	 empresa	 de	 arrendamento
mercantil,	de	seguros	privados	e	de	capitalização	ou	de	previdência	complementar;
4.8.9. resultante	 ou	 remanescente	 de	 cisão	 ou	 qualquer	 outra	 forma	 de	 desmembramento	 de
pessoa	jurídica	que	tenha	ocorrido	em	um	dos	5	(cinco)	anos-calendário	anteriores;
4.8.10. constituída	sob	a	forma	de	sociedade	por	ações.
4.8.11. cujos	titulares	ou	sócios	guardem,	cumulativamente,	com	o	contratante	do	serviço,	relação
de	pessoalidade,	subordinação	e	habitualidade.

4.9. A	falsidade	da	declaração	de	que	trata	os	itens	4.4.	ou	4.7.	sujeitará	o	licitante	às	sanções	previstas	na	Lei
nº	14.133,	de	2021,	e	neste	Edital.
4.10. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou,	na	hipótese	de	a	fase	de	habilitação	anteceder	as
fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	os	documentos	de	habilitação	anteriormente	inseridos
no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.
4.11. Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação
pelo	 licitante,	o	que	ocorrerá	somente	após	os	procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da	 fase	de	envio	de
lances.
4.12. Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos	 licitantes
convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.
4.13. Desde	que	disponibilizada	a	 funcionalidade	no	sistema,	o	 licitante	poderá	parametrizar	o	seu	valor	 final
mínimo	ou	o	 seu	percentual	 de	desconto	máximo	quando	do	 cadastramento	da	proposta	 e	 obedecerá	 às	 seguintes
regras:

4.13.1. a	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	lances,
que	incidirá	tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor
oferta;	e
4.13.2. os	 lances	 serão	 de	 envio	 automático	 pelo	 sistema,	 respeitado	 o	 valor	 final	 mínimo,	 caso
estabelecido,	e	o	intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.

4.14. O	 valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	 máximo	 parametrizado	 no	 sistema	 poderá	 ser
alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	sendo	vedado:

4.14.1. valor	superior	a	lance	já	registrado	pelo	fornecedor	no	sistema,	quando	adotado	o	critério	de
julgamento	por	menor	preço;	e
4.14.2. percentual	 de	 desconto	 inferior	 a	 lance	 já	 registrado	 pelo	 fornecedor	 no	 sistema,	 quando
adotado	o	critério	de	julgamento	por	maior	desconto.

4.15. O	 valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	 máximo	 parametrizado	 na	 forma	 do	 item	 5.13
possuirá	caráter	sigiloso	para	os	demais	fornecedores	e	para	o	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação,	podendo	ser
disponibilizado	estrita	e	permanentemente	aos	órgãos	de	controle	externo	e	interno.
4.16. Caberá	ao	licitante	interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico
durante	o	processo	licitatório	e	se	responsabilizar	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância
de	mensagens	emitidas	pela	Administração	ou	de	sua	desconexão.
4.17. O	 licitante	deverá	comunicar	 imediatamente	ao	provedor	do	sistema	qualquer	acontecimento	que	possa
comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.
5. DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA
5.1. O	 licitante	deverá	enviar	 sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	 sistema	eletrônico,	dos	 seguintes
campos:
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5.1.1. Valor	expresso	em	Reais	(R$);
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.
5.3. Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos	 previdenciários,
trabalhistas,	tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto.
5.4. Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva
responsabilidade	 do	 licitante,	 não	 lhe	 assistindo	 o	 direito	 de	 pleitear	 qualquer	 alteração,	 sob	 alegação	 de	 erro,
omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.
5.5. Se	o	regime	tributário	da	empresa	implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	percentuais	variáveis,	a	cotação
adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.
5.6. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	no	pagamento	serão	retidos	na	fonte	os
percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
5.7. A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	em
conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência/Projeto	Básico,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de
executar	 o	 objeto	 licitado	 nos	 seus	 termos,	 bem	 como	 de	 fornecer	 os	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e
utensílios	necessários,	em	quantidades	e	qualidades	adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando
requerido,	sua	substituição.
5.8. O	 prazo	 de	 validade	 da	 proposta	 não	 será	 inferior	 a	 90	 (noventa)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 de	 sua
apresentação.
5.9. Os	 licitantes	devem	respeitar	os	preços	máximos	estabelecidos	nas	normas	de	regência	de	contratações
públicas	federais,	quando	participarem	de	licitações	públicas;
5.10. Caso	 o	 critério	 de	 julgamento	 seja	 o	 de	menor	preço,	 os	 licitantes	 devem	 respeitar	 os	 preços	máximos
previstos	no	Termo	de	Referência/Projeto	Básico;
5.11. Caso	o	critério	de	julgamento	seja	o	de	maior	desconto,	o	preço	já	decorrente	da	aplicação	do	desconto
ofertado	deverá	respeitar	os	preços	máximos	previstos	no	Termo	de	Referência/Projeto	Básico.
5.12. O	 descumprimento	 das	 regras	 supramencionadas	 pode	 ensejar	 a	 responsabilização	 pelo	 Tribunal	 de
Contas	 da	 União	 e,	 após	 o	 devido	 processo	 legal,	 gerar	 as	 seguintes	 consequências:	 assinatura	 de	 prazo	 para	 a
adoção	das	medidas	necessárias	ao	exato	cumprimento	da	 lei,	nos	termos	do	art.	71,	 inciso	IX,	da	Constituição;	ou
condenação	dos	agentes	públicos	responsáveis	e	da	empresa	contratada	ao	pagamento	dos	prejuízos	ao	erário,	caso
verificada	a	ocorrência	de	superfaturamento	por	sobrepreço	na	execução	do	contrato.
5.13. Em	 se	 tratando	 de	 serviços	 com	 fornecimento	 de	 mão	 de	 obra	 em	 regime	 de	 dedicação	 exclusiva,	 o
licitante	deverá	indicar	os	sindicatos,	acordos	coletivos,	convenções	coletivas	ou	sentenças	normativas	que	regem	as
categorias	profissionais	que	executarão	o	serviço	e	as	respectivas	datas	bases	e	vigências,	com	base	na	Classificação
Brasileira	de	Ocupações	–	CBO.
5.14. 	Os	custos	mínimos	relevantes	e	demais	informações	referentes	aos	benefícios	trabalhistas	encontram-se
definidos	no	Termo	de	Referência.
6. DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES
6.1. A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 dar-se-á	 automaticamente	 em	 sessão	 pública,	 por	 meio	 de	 sistema
eletrônico,	na	data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.
6.2. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou	os	documentos	de	habilitação,	quando	for	o	caso,
anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.
6.3. O	 sistema	 disponibilizará	 campo	 próprio	 para	 troca	 de	 mensagens	 entre	 o	 Pregoeiro/Agente	 de
Contratação/Comissão	e	os	licitantes
6.4. Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	licitantes	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio	de	sistema
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.
6.5. O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	do	item.
6.6. Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as
regras	estabelecidas	no	Edital.
6.7. O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ou	percentual	de	desconto	superior	ao	último
por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.
6.8. O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação
aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser:	R$25,00	(VInte	e	cinco
reais)	para	o	item	01.
6.9. O	licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	lance	ofertado,	no	intervalo	de	quinze	segundos	após
o	registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.
6.10. O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.
6.11. Caso	 seja	 adotado	 para	 o	 envio	 de	 lances	 na	 licitação	 o	 modo	 de	 disputa	 “aberto”,	 os	 licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.

6.11.1. A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será
prorrogada	automaticamente	pelo	 sistema	quando	houver	 lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do
período	de	duração	da	sessão	pública.
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6.11.2. A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	anterior,	será	de	dois
minutos	e	ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,
inclusive	no	caso	de	lances	intermediários.
6.11.3. Não	 havendo	 novos	 lances	 na	 forma	 estabelecida	 nos	 itens	 anteriores,	 a	 sessão	 pública
encerrar-se-á	 automaticamente,	 e	 o	 sistema	 ordenará	 e	 divulgará	 os	 lances	 conforme	 a	 ordem	 de
classificação,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 da	 margem	 de	 preferência	 e	 do	 desempate	 ficto,	 conforme
disposto	neste	edital,	quando	for	o	caso.
6.11.4. Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo
lugar	for	de	pelo	menos	5%	(cinco	por	cento),	o	Pregoeiro/Agente	de	Contratação/Comissão,	auxiliado
pela	 equipe	 de	 apoio,	 poderá	 admitir	 o	 reinício	 da	 disputa	 aberta,	 para	 a	 definição	 das	 demais
colocações.
6.11.5. Após	o	reinício	previsto	no	item	supra,	os	licitantes	serão	convocados	para	apresentar	lances
intermediários.

6.12. Caso	seja	adotado	para	o	envio	de	lances	na	licitação	o	modo	de	disputa	“aberto	e	fechado”,	os	licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	lance	final	e	fechado.

6.12.1. A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	inicial	de	quinze	minutos.	Após	esse	prazo,
o	sistema	encaminhará	aviso	de	fechamento	iminente	dos	lances,	após	o	que	transcorrerá	o	período	de
até	dez	minutos,	aleatoriamente	determinado,	findo	o	qual	será	automaticamente	encerrada	a	recepção
de	lances.
6.12.2. Encerrado	o	prazo	previsto	no	subitem	anterior,	o	sistema	abrirá	oportunidade	para	que	o
autor	 da	 oferta	 de	 valor	mais	 baixo	 e	 os	 das	 ofertas	 com	preços	 até	 10%	 (dez	 por	 cento)	 superiores
àquela	 possam	 ofertar	 um	 lance	 final	 e	 fechado	 em	 até	 cinco	 minutos,	 o	 qual	 será	 sigiloso	 até	 o
encerramento	deste	prazo.
6.12.3. Caso	o	item	em	disputa	envolva	objeto	abrangido	por	margem	de	preferência,	o	percentual
referido	na	disposição	anterior	será	de	20%,	nos	termos	do	§	6º	do	artigo	24	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	73,	de	30	de	setembro	de	2022,	incluído	pela	Instrução	Normativa	SEGES/MGI	nº	79,	de
12	de	setembro	de	2024.
6.12.4. No	procedimento	de	que	 trata	o	subitem	supra,	o	 licitante	poderá	optar	por	manter	o	seu
último	lance	da	etapa	aberta,	ou	por	ofertar	melhor	lance.
6.12.5. Não	havendo	pelo	menos	três	ofertas	nas	condições	definidas	neste	item,	poderão	os	autores
dos	melhores	lances	subsequentes,	na	ordem	de	classificação,	até	o	máximo	de	três,	oferecer	um	lance
final	e	fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.
6.12.6. Após	 o	 término	 dos	 prazos	 estabelecidos	 nos	 itens	 anteriores,	 o	 sistema	 ordenará	 e
divulgará	os	lances	segundo	a	ordem	crescente	de	valores.

6.13. Caso	 seja	 adotado	 para	 o	 envio	 de	 lances	 na	 licitação	 o	 modo	 de	 disputa	 “fechado	 e	 aberto”,	 poderão
participar	da	etapa	aberta	somente	os	licitantes	que	apresentarem	a	proposta	de	menor	preço/	maior	percentual	de
desconto	e	os	das	propostas	até	10%	(dez	por	cento)	superiores/inferiores	àquela,	em	que	os	licitantes	apresentarão
lances	públicos	e	sucessivos,	até	o	encerramento	da	sessão	e	eventuais	prorrogações.

6.13.1. Caso	o	item	em	disputa	envolva	objeto	abrangido	por	margem	de	preferência,	o	percentual
referido	na	disposição	anterior	será	de	20%,	nos	termos	do	§	5º	do	artigo	25	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	73,	de	30	de	setembro	de	2022,	incluído	pela	Instrução	Normativa	SEGES/MGI	nº	79,	de
12	de	setembro	de	2024.
6.13.2. Não	havendo	pelo	menos	3	(três)	propostas	nas	condições	definidas	no	item	7.13,	poderão	os
licitantes	 que	 apresentaram	 as	 três	 melhores	 propostas,	 consideradas	 as	 empatadas,	 oferecer	 novos
lances	sucessivos.
6.13.3. A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será
prorrogada	automaticamente	pelo	 sistema	quando	houver	 lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do
período	de	duração	da	sessão	pública.
6.13.4. A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	anterior,	será	de	dois
minutos	e	ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,
inclusive	no	caso	de	lances	intermediários.
6.13.5. Não	 havendo	 novos	 lances	 na	 forma	 estabelecida	 nos	 itens	 anteriores,	 a	 sessão	 pública
encerrar-se-á	automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de
classificação.
6.13.6. Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo
lugar	 for	 de	 pelo	 menos	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 o	 Pregoeiro/Agente	 de	 Contratação/Comissão,
auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício	da	disputa	aberta,	para	a	definição	das	demais
colocações.
6.13.7. Após	o	 reinício	previsto	no	 subitem	supra,	 os	 licitantes	 serão	convocados	para	apresentar
lances	intermediários.

6.14. Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.
6.15. Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado
em	primeiro	lugar.
6.16. Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor
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6.17. No	 caso	 de	 desconexão	 com	 o	 Pregoeiro/Agente	 de	 Contratação/Comissão,	 no	 decorrer	 da	 etapa
competitiva	da	licitação,	o	sistema	eletrônico	poderá	permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.
6.18. Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	Pregoeiro/Agente	de	Contratação/Comissão	persistir
por	tempo	superior	a	dez	minutos,	a	sessão	pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas	vinte	e	quatro
horas	da	comunicação	do	fato	pelo	Pregoeiro/Agente	de	Contratação/Comissão	aos	participantes,	no	sítio	eletrônico
utilizado	para	divulgação.
6.19. Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.
6.20. Ao	final	da	fase	de	lances,	será	aplicado	o	benefício	da	margem	de	preferência,	nos	termos	do	art.	26	da
Lei	nº	14.133,	de	2021.

6.20.1. Para	produtos	ou	serviços	abrangidos	por	margem	de	preferência	normal	ou	adicional,	caso
a	proposta	de	menor	preço	não	tenha	por	objeto	produto	ou	serviço	contemplado	pela	referida	margem,
o	sistema	automaticamente	indicará	as	propostas	de	produtos	ou	serviços	que	façam	jus	ao	diferencial
de	 preço,	 pela	 ordem	 de	 classificação,	 para	 fins	 de	 aceitação	 pelo	 Pregoeiro/Agente	 de
Contratação/Comissão.
6.20.2. Nestas	situações,	a	proposta	beneficiada	pela	aplicação	da	margem	de	preferência	normal
ou	adicional,	conforme	o	caso,	tornar-se-á	a	proposta	classificada	em	primeiro	lugar.

6.21. Em	relação	a	itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	uma
vez	 encerrada	 a	 etapa	 de	 lances,	 será	 efetivada	 a	 verificação	 automática,	 junto	 à	 Receita	 Federal,	 do	 porte	 da
entidade	empresarial,	caso	a	contratação	não	se	enquadre	nas	vedações	dos	§§1º	e	2º	do	art.	4º	da	Lei	nº	14.133,	de
2021.	 O	 sistema	 identificará	 em	 coluna	 própria	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 participantes,
procedendo	à	comparação	com	os	valores	da	primeira	colocada,	se	esta	for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das
demais	 classificadas,	 para	o	 fim	de	aplicar-se	 o	disposto	nos	 arts.	 44	e	45	da	Lei	Complementar	nº	123,	 de	2006,
regulamentada	pelo	Decreto	nº	8.538,	de	2015.

6.21.1. Quando	houver	propostas	beneficiadas	com	as	margens	de	preferência,	apenas	poderão	se
valer	 do	 critério	 de	 desempate	 previsto	 nos	 arts.	 44	 e	 45	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 as
propostas	 de	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 que	 também	 fizerem	 jus	 às	 margens	 de
preferência	(art.	5º,	§9º,	I,	do	Decreto	nº	8538,	de	2015).
6.21.2. O	parâmetro	para	o	empate	ficto,	nesse	caso,	consistirá	no	preço	ofertado	pela	fornecedora
classificada	em	primeiro	lugar	em	razão	da	aplicação	da	margem	de	preferência.
6.21.3. Nessas	 condições,	 as	 propostas	 de	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 que	 se
encontrarem	 na	 faixa	 de	 até	 10%	 (dez	 por	 cento),	 caso	 se	 trate	 de	 uma	 concorrência,	 ou	 de	 até	 5%
(cinco	por	cento),	caso	se	trate	de	um	pregão,	serão	consideradas	empatadas	com	a	primeira	colocada.
6.21.4. A	 licitante	 mais	 bem	 classificada	 nos	 termos	 do	 subitem	 anterior	 terá	 o	 direito	 de
encaminhar	 uma	 última	 oferta	 para	 desempate,	 obrigatoriamente	 em	 valor	 inferior	 ao	 da	 primeira
colocada,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 minutos	 controlados	 pelo	 sistema,	 contados	 após	 a	 comunicação
automática	para	tanto.
6.21.5. Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se
manifeste	 no	 prazo	 estabelecido,	 serão	 convocadas	 as	 demais	 licitantes	 microempresa	 e	 empresa	 de
pequeno	porte	que	se	encontrem	naquele	 intervalo	de	até	10%	(dez	por	cento),	caso	se	 trate	de	uma
concorrência,	ou	de	até	5%	(cinco	por	cento),	caso	se	trate	de	um	pregão,	na	ordem	de	classificação,
para	o	exercício	do	mesmo	direito,	no	prazo	estabelecido	no	subitem	anterior.
6.21.6. No	 caso	 de	 equivalência	 dos	 valores	 apresentados	 pelas	 microempresas	 e	 empresas	 de
pequeno	porte	 que	 se	 encontrem	nos	 intervalos	 estabelecidos	 nos	 subitens	 anteriores,	 será	 realizado
sorteio	entre	elas	para	que	se	identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.
6.21.7. A	obtenção	do	benefício	a	que	se	refere	o	item	anterior	fica	limitada	às	microempresas	e	às
empresas	 de	 pequeno	 porte	 que,	 no	 ano-calendário	 de	 realização	 da	 licitação,	 ainda	 não	 tenham
celebrado	 contratos	 com	 a	 Administração	 Pública	 cujos	 valores	 somados	 extrapolem	 a	 receita	 bruta
máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte.

6.22. Só	poderá	haver	empate	entre	propostas	 iguais	 (não	seguidas	de	 lances),	ou	entre	 lances	 finais	da	 fase
fechada	do	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.
6.23. Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no	art.
60	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	nesta	ordem:

6.23.1. disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em
ato	contínuo	à	classificação;
6.23.2. avaliação	 do	 desempenho	 contratual	 prévio	 dos	 licitantes,	 para	 a	 qual	 deverão
preferencialmente	 ser	 utilizados	 registros	 cadastrais	 para	 efeito	 de	 atesto	 de	 cumprimento	 de
obrigações	previstos	nesta	Lei;
6.23.3. desenvolvimento	pelo	licitante	de	ações	de	equidade	entre	homens	e	mulheres	no	ambiente
de	trabalho,	conforme	regulamento;
6.23.4. desenvolvimento	 pelo	 licitante	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 orientações	 dos
órgãos	de	controle.

6.24. Persistindo	 o	 empate,	 será	 assegurada	 preferência,	 sucessivamente,	 aos	 bens	 e	 serviços	 produzidos	 ou
prestados	por:

6.24.1. empresas	estabelecidas	no	território	do	Estado	ou	do	Distrito	Federal	do	órgão	ou	entidade
da	Administração	Pública	estadual	ou	distrital	licitante	ou,	no	caso	de	licitação	realizada	por	órgão	ou
entidade	de	Município,	no	território	do	Estado	em	que	este	se	localize;Edital PE 90006 (39275203)         SEI 00510050.001913/2024-10 / pg. 7



6.24.2. empresas	brasileiras;
6.24.3. empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;
6.24.4. empresas	 que	 comprovem	a	 prática	 de	mitigação,	 nos	 termos	 da	Lei	 nº	 12.187,	 de	 29	 de
dezembro	de	2009.

6.25. Esgotados	 todos	 os	 demais	 critérios	 de	 desempate	 previstos	 em	 lei,	 a	 escolha	 do	 licitante	 vencedor
ocorrerá	 por	 sorteio,	 em	 ato	 público,	 para	 o	 qual	 todos	 os	 licitantes	 serão	 convocados,	 vedado	 qualquer	 outro
processo.
6.26. Encerrada	a	etapa	de	envio	de	 lances	da	sessão	pública,	na	hipótese	da	proposta	do	primeiro	colocado
permanecer	 acima	 do	 preço	 máximo	 ou	 inferior	 ao	 desconto	 definido	 para	 a	 contratação,	 o	 Pregoeiro/Agente	 de
Contratação/Comissão	poderá	negociar	condições	mais	vantajosas,	após	definido	o	resultado	do	julgamento.

6.26.1. Tratando-se	 de	 licitação	 em	 LOTE,	 a	 contratação	 posterior	 de	 item	 específico	 do	 LOTE
exigirá	 prévia	 pesquisa	 de	 mercado	 e	 demonstração	 de	 sua	 vantagem	 para	 o	 órgão	 ou	 a	 entidade	 e
serão	observados	 como	critério	de	aceitabilidade	os	preços	unitários	máximos	definidos	no	Termo	de
Referência.
6.26.2. A	negociação	poderá	ser	 feita	com	os	demais	 licitantes,	 segundo	a	ordem	de	classificação
inicialmente	estabelecida,	quando	o	primeiro	 colocado,	mesmo	após	a	negociação,	 for	desclassificado
em	razão	de	sua	proposta	permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	pela	Administração.
6.26.3. A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais
licitantes.
6.26.4. O	 resultado	 da	 negociação	 será	 divulgado	 a	 todos	 os	 licitantes	 e	 anexado	 aos	 autos	 do
processo	licitatório.
6.26.5. O	 Pregoeiro/Agente	 de	 Contratação/Comissão	 solicitará	 ao	 licitante	 mais	 bem	 classificado
que,	no	prazo	de	2	(duas)	horas,	envie	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	após	a	negociação
realizada,	 acompanhada,	 se	 for	 o	 caso,	 dos	 documentos	 complementares,	 quando	 necessários	 à
confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.
6.26.6. É	facultado	ao	Pregoeiro/Agente	de	Contratação/Comissão	prorrogar	o	prazo	estabelecido,	a
partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante,	antes	de	findo	o	prazo.

6.27. Após	a	negociação	do	preço,	o	Pregoeiro/Agente	de	Contratação/Comissão	iniciará	a	fase	de	aceitação	e
julgamento	da	proposta.
7. DA	FASE	DE	JULGAMENTO
7.1. Encerrada	a	etapa	de	negociação,	o	Pregoeiro/Agente	de	Contratação/Comissão	verificará	se	o	 licitante
provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	atende	às	condições	de	participação	no	certame,	conforme	previsto	no
art.	14	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	legislação	correlata	e	no	item	2.9	do	edital,	especialmente	quanto	à	existência	de
sanção	que	impeça	a	participação	no	certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:

7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	 –	 CNEP,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da
União	(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).

7.2. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	no	nome	e	no	CNPJ	da	empresa	licitante.
7.2.1. A	consulta	no	CNEP	quanto	às	sanções	previstas	na	Lei	nº	8.429,	de	1992,	também	ocorrerá
no	nome	e	no	CPF	do	sócio	majoritário	da	empresa	licitante,	se	houver,	por	força	do	art.	12	da	citada
lei.

7.3. Caso	 conste	 na	 Consulta	 de	 Situação	 do	 licitante	 a	 existência	 de	 Ocorrências	 Impeditivas	 Indiretas,	 o
Pregoeiro/Agente	 de	 Contratação/Comissão	 diligenciará	 para	 verificar	 se	 houve	 fraude	 por	 parte	 das	 empresas
apontadas	no	Relatório	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.

7.3.1. A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento
similares,	dentre	outros.
7.3.2. O	licitante	será	convocado	para	manifestação	previamente	a	uma	eventual	desclassificação.
7.3.3. Constatada	 a	 existência	 de	 sanção,	 o	 licitante	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de
condição	de	participação.

7.4. Na	 hipótese	 de	 inversão	 das	 fases	 de	 habilitação	 e	 julgamento,	 caso	 atendidas	 as	 condições	 de
participação,	será	iniciado	o	procedimento	de	habilitação.
7.5. Caso	o	 licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	 lugar	 tenha	se	utilizado	de	algum	 tratamento
favorecido	 às	 ME/EPPs	 ou	 tenha	 se	 valido	 da	 aplicação	 da	 margem	 de	 preferência,	 o	 Pregoeiro/Agente	 de
Contratação/Comissão	verificará	se	o	licitante	faz	jus	ao	benefício	aplicado.

7.5.1. Caso	 o	 licitante	 não	 venha	 a	 comprovar	 o	 atendimento	 dos	 requisitos	 para	 fazer	 jus	 ao
benefício	da	margem	de	preferência,	as	propostas	serão	reclassificadas,	para	fins	de	nova	aplicação	da
margem	de	preferência.

7.6. Verificadas	as	condições	de	participação	e	de	utilização	do	tratamento	favorecido,	o	Pregoeiro/Agente	de
Contratação/Comissão	 examinará	 a	 proposta	 classificada	 em	 primeiro	 lugar	 quanto	 à	 adequação	 ao	 objeto	 e	 à
compatibilidade	 do	 preço	 em	 relação	 ao	 máximo	 estipulado	 para	 contratação	 neste	 Edital	 e	 em	 seus	 anexos,
observado	o	disposto	no	artigo	29	a	35	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	73,	de	30	de	setembro	de	2022.
7.7. Em	se	tratando	de	serviços	com	fornecimento	de	mão	de	obra	em	regime	de	dedicação	exclusiva,	a	fim	de
assegurar	o	tratamento	isonômico	entre	as	licitantes,	informa-se	que	foram	utilizados	os	seguintes	acordos,	dissídios
ou	convenções	coletivas	de	trabalho	no	cálculo	do	valor	estimado	pela	Administração:Edital PE 90006 (39275203)         SEI 00510050.001913/2024-10 / pg. 8



7.7.1. 	[indicar	os	acordos,	dissídios	ou	convenções	coletivas].
7.8. Os	 acordos,	 dissídios	 ou	 convenções	 coletivas	 indicado(s)no	 subitem	 acima	 não	 é	 (são)	 de	 utilização
obrigatória	 pelos	 licitantes,	 mas,	 ao	 longo	 da	 execução	 contratual,	 sempre	 se	 exigirá	 o	 cumprimento	 dos	 acordos,
dissídios	 ou	 convenções	 coletivas	 adotados	por	 cada	 licitante/contratado,	 obedecidos	 os	 custos	mínimos	 relevantes
fixados	pela	Administração.
7.9. Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:

7.9.1. contiver	vícios	insanáveis;
7.9.2. não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência/Projeto	Básico;
7.9.3. apresentar	preços	 inexequíveis	 ou	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para	a
contratação;
7.9.4. não	tiver	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;
7.9.5. apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Edital	ou	seus	anexos,
desde	que	insanável.

7.10. No	caso	de	bens	e	serviços	em	geral,	é	indício	de	inexequibilidade	das	propostas	valores	inferiores	a	50%
(cinquenta	por	cento)	do	valor	orçado	pela	Administração.
7.11. A	 inexequibilidade,	 na	 hipótese	 de	 que	 trata	 o	 item	 anterior,	 só	 será	 considerada	 após	 diligência	 do
Pregoeiro/Agente	de	Contratação/Comissão,	que	comprove:

7.11.1. que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e
7.11.2. inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.

7.12. Em	 contratação	 de	 serviços	 de	 engenharia,	 além	 das	 disposições	 acima,	 a	 análise	 de	 exequibilidade	 e
sobrepreço	considerará	o	seguinte:

7.12.1. Nos	regimes	de	execução	por	 tarefa,	empreitada	por	preço	global	ou	empreitada	 integral,
semi-integrada	 ou	 integrada,	 a	 caracterização	 do	 sobrepreço	 se	 dará	 pela	 superação	 do	 valor	 global
estimado;
7.12.2. No	regime	de	empreitada	por	preço	unitário,	a	caracterização	do	sobrepreço	se	dará	pela
superação	do	valor	global	estimado.
7.12.3. No	 caso	 de	 serviços	 de	 engenharia,	 serão	 consideradas	 inexequíveis	 as	 propostas	 cujos
valores	 forem	 inferiores	 a	 75%	 (setenta	 e	 cinco	 por	 cento)	 do	 valor	 orçado	 pela	 Administração,
independentemente	do	regime	de	execução.

7.13. Se	 houver	 indícios	 de	 inexequibilidade	 da	 proposta	 de	 preço,	 ou	 em	 caso	 da	 necessidade	 de
esclarecimentos	complementares,	poderão	ser	efetuadas	diligências,	para	que	a	empresa	comprove	a	exequibilidade
da	proposta.
7.14. Caso	 o	 custo	 global	 estimado	 do	 objeto	 licitado	 tenha	 sido	 decomposto	 em	 seus	 respectivos	 custos
unitários	por	meio	de	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços	elaborada	pela	Administração,	o	licitante	classificado
em	primeiro	lugar	será	convocado	para	apresentar	Planilha	por	ele	elaborada,	com	os	respectivos	valores	adequados
ao	valor	final	da	sua	proposta,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

7.14.1. Em	se	tratando	de	serviços	de	engenharia,	o	licitante	vencedor	será	convocado	a	apresentar
à	 Administração,	 por	 meio	 eletrônico,	 as	 planilhas	 com	 indicação	 dos	 quantitativos	 e	 dos	 custos
unitários,	 seguindo	 o	 modelo	 elaborado	 pela	 Administração,	 bem	 como	 com	 detalhamento	 das
Bonificações	 e	 Despesas	 Indiretas	 (BDI)	 e	 dos	 Encargos	 Sociais	 (ES),	 com	 os	 respectivos	 valores
adequados	ao	valor	final	da	proposta	vencedora,	admitida	a	utilização	dos	preços	unitários,	no	caso	de
empreitada	por	preço	global,	empreitada	integral,	contratação	semi-integrada	e	contratação	integrada,
exclusivamente	 para	 eventuais	 adequações	 indispensáveis	 no	 cronograma	 físico-financeiro	 e	 para
balizar	excepcional	aditamento	posterior	do	contrato.
7.14.2. Em	 se	 tratando	 de	 serviços	 com	 fornecimento	 de	 mão	 de	 obra	 em	 regime	 de	 dedicação
exclusiva	cuja	produtividade	seja	mensurável	e	indicada	pela	Administração,	o	licitante	deverá	indicar	a
produtividade	adotada	e	a	quantidade	de	pessoal	que	será	alocado	na	execução	contratual.
7.14.3. Caso	a	produtividade	seja	diferente	daquela	utilizada	pela	Administração	como	referência,
ou	 não	 estiver	 contida	 na	 faixa	 referencial	 de	 produtividade,	 mas	 admitida	 pelo	 ato	 convocatório,	 o
licitante	deverá	apresentar	a	respectiva	comprovação	de	exequibilidade;
7.14.4. Os	 licitantes	 poderão	 apresentar	 produtividades	 diferenciadas	 daquela	 estabelecida	 pela
Administração	 como	 referência,	 desde	 que	 não	 alterem	 o	 objeto	 da	 contratação,	 não	 contrariem
dispositivos	 legais	 vigentes	 e,	 caso	 não	 estejam	 contidas	 nas	 faixas	 referenciais	 de	 produtividade,
comprovem	a	exequibilidade	da	proposta.
7.14.5. Para	efeito	do	subitem	anterior,	admite-se	a	adequação	técnica	da	metodologia	empregada
pela	contratada,	visando	assegurar	a	execução	do	objeto,	desde	que	mantidas	as	condições	para	a	justa
remuneração	do	serviço.

7.15. Erros	no	preenchimento	da	planilha	não	constituem	motivo	para	a	desclassificação	da	proposta.	A	planilha
poderá́	ser	ajustada	pelo	licitante,	no	prazo	indicado	pelo	sistema,	desde	que	não	haja	majoração	do	preço	e	que	se
comprove	que	este	é	o	bastante	para	arcar	com	todos	os	custos	da	contratação.

7.15.1. O	ajuste	de	que	 trata	este	dispositivo	 se	 limita	a	 sanar	erros	ou	 falhas	que	não	alterem	a
substância	das	propostas;
7.15.2. Considera-se	 erro	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 passível	 de	 correção	 a	 indicação	 de
recolhimento	 de	 impostos	 e	 contribuições	 na	 forma	 do	 Simples	 Nacional,	 quando	 não	 cabível	 esse
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regime.
7.16. Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	do	objeto,	poderá	ser	colhida
a	manifestação	escrita	do	setor	requisitante	do	serviço	ou	da	área	especializada	no	objeto.
7.17. Caso	o	Termo	de	Referência	exija	a	apresentação	de	carta	de	solidariedade	emitida	pelo	fabricante,	que
assegure	a	execução	do	contrato,	no	caso	de	licitante	revendedor	ou	distribuidor,	o	licitante	classificado	em	primeiro
lugar	deverá	apresentá-la,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.
7.18. Caso	o	Termo	de	Referência/Projeto	Básico	exija	a	apresentação	de	amostra,	o	 licitante	classificado	em
primeiro	 lugar	 deverá	 apresentá-la,	 conforme	 disciplinado	 no	 Termo	 de	 Referência,	 sob	 pena	 de	 não	 aceitação	 da
proposta.
7.19. Por	meio	de	mensagem	no	sistema,	será	divulgado	o	local	e	horário	de	realização	do	procedimento	para	a
avaliação	das	amostras,	cuja	presença	será	facultada	a	todos	os	interessados,	incluindo	os	demais	licitantes.
7.20. Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema.
7.21. No	 caso	 de	 não	 haver	 entrega	 da	 amostra	 ou	 ocorrer	 atraso	 na	 entrega,	 sem	 justificativa	 aceita	 pelo
Pregoeiro/Agente	de	Contratação/Comissão,	ou	havendo	entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas	neste
Edital,	a	proposta	do	licitante	será	recusada.
7.22. Se	a(s)	amostra(s)	apresentada(s)	pelo	primeiro	classificado	não	for(em)	aceita(s),	o	Pregoeiro/Agente	de
Contratação/Comissão	analisará	a	aceitabilidade	da	proposta	ou	lance	ofertado	pelo	segundo	classificado.	Seguir-se-á
com	a	verificação	da(s)	amostra(s)	e,	assim,	sucessivamente,	até	a	verificação	de	uma	que	atenda	às	especificações
constantes	no	Termo	de	Referência.
7.23. No	caso	de	serviços	com	dedicação	exclusiva	de	mão-de-obra,	o	 licitante	deverá	entregar	junto	com	sua
proposta	de	preços,	os	seguintes	documentos:

7.23.1. declaração	 informando	 o	 enquadramento	 sindical	 da	 empresa,	 a	 atividade	 econômica
preponderante	e	a	justificativa	para	adoção	do	instrumento	coletivo	do	trabalho	em	que	se	baseia	sua
proposta;
7.23.2. cópia	da	carta	ou	registro	sindical	do	sindicato	a	qual	ele	declara	ser	enquadrado,	em	razão
do	regramento	do	enquadramento	sindical	previsto	na	CLT	ou	por	força	de	decisão	judicial;
7.23.3. cópia	do	Acordo,	Convenção	Coletiva	de	Trabalho	ou	Dissídio	Coletivo	utilizado	pelo	licitante
para	a	elaboração	da	planilha	de	custos	e	formação	de	preços	que	embasam	o	valor	global	ofertado;	e
7.23.4. declaração	de	que	se	responsabiliza	nas	situações	de	ocorrência	de	erro	no	enquadramento
sindical,	ou	fraude	pela	utilização	de	instrumento	coletivo	incompatível	com	o	enquadramento	sindical
declarado	ou	no	qual	a	empresa	não	tenha	sido	representada	por	órgão	de	classe	de	sua	categoria,	que
daí	tenha	resultado	vantagem	indevida	na	fase	de	julgamento	das	propostas,	sujeitando	a	contratada	às
sanções	previstas	no	art.	156,	incisos	III	e	IV,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

7.24. Na	hipótese	dos	postos	de	trabalho	licitados	se	distribuírem	por	território	correspondente	a	mais	de	uma
base	 sindical	 da	 categoria	 profissional,	 deverão	 ser	 informadas	 cada	 uma	 das	 normas	 coletivas	 utilizadas	 para	 o
cálculo	do	custo	individual	dos	postos,	a	partir	da	base	territorial	de	cada	sindicato.
7.25. O	 pregoeiro/agente	 de	 contratação/comissão	 de	 contratação	 realizará	 a	 verificação	 da	 observância	 da
proposta	 classificada	 provisoriamente	 em	 primeiro	 lugar	 quanto	 aos	 custos	 unitários	 mínimos	 relevantes
estabelecidos	pela	Administração,	além	dos	demais	aspectos	ligados	à	conformidade	da	proposta	ao	objeto	licitado	e	à
compatibilidade	do	preço.
7.26. O	pregoeiro/agente	de	contratação/comissão	de	contratação	concederá	o	prazo	de	no	mínimo	duas	horas
para	 readequação	 da	 proposta	 quando	 esta	 não	 observar	 os	 custos	 unitários	 mínimos	 relevantes,	 sob	 pena	 de
desclassificação,	na	forma	da	Instrução	Normativa	nº	73,	de	30	de	setembro	de	2022.
7.27. O	 pregoeiro/agente	 de	 contratação/comissão	 de	 contratação	 deve	 verificar	 se	 as	 previsões	 do	 Acordo,
Convenção	 Coletiva	 de	 Trabalho	 ou	 Dissídio	 Coletivo	 indicados	 pela	 Administração	 estão	 sendo	 contempladas	 na
Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços,	em	especial,	quando	o	Acordo,	Convenção	Coletiva	de	Trabalho	ou	Dissídio
Coletivo	utilizado	pelo	licitante	for	diferente	da	norma	coletiva	paradigma	utilizada	pela	Administração.
7.28. Deverão	 prevalecer	 os	 valores	 que	 forem	mais	 benéficos	 ao	 trabalhador,	 na	 hipótese	 de	 que	 o	Acordo,
Convenção	Coletiva	de	Trabalho	ou	Dissídio	Coletivo	indicado	pelo	licitante	estabelecerem	valores	de	remuneração,
incluindo	 salário	 base	 e	 adicionais,	 de	 auxílio-alimentação	 e	 de	 benefícios	 superiores	 aos	 do	 Acordo,	 Convenção
Coletiva	de	Trabalho	ou	Dissídio	Coletivo	utilizado	como	paradigma.
8. DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO
8.1. 	 Os	 documentos	 previstos	 no	 Termo	 de	 Referência,	 necessários	 e	 suficientes	 para	 demonstrar	 a
capacidade	do	licitante	de	realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	dos	arts.
62	a	70	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

8.1.1. A	 documentação	 exigida	 para	 fins	 de	 habilitação	 jurídica,	 fiscal,	 social	 e	 trabalhista	 e
econômico-financeira,	poderá	ser	substituída	pelo	registro	cadastral	no	SICAF.

8.2. Quando	permitida	a	participação	de	empresas	estrangeiras	que	não	funcionem	no	País,	as	exigências	de
habilitação	serão	atendidas	mediante	documentos	equivalentes,	inicialmente	apresentados	em	tradução	livre.
8.3. Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 vencedor	 ser	 empresa	 estrangeira	 que	 não	 funcione	 no	 País,	 para	 fins	 de
assinatura	do	contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação	serão	traduzidos
por	tradutor	juramentado	no	País	e	apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto	nº	8.660,	de	29	de	janeiro	de	2016,
ou	de	outro	que	venha	a	substituí-lo,	ou	consularizados	pelos	respectivos	consulados	ou	embaixadas.
8.4. Quando	permitida	a	participação	de	consórcio	de	empresas,	a	habilitação	 técnica,	quando	exigida,	 será
feita	por	meio	do	somatório	dos	quantitativos	de	cada	consorciado	e,	para	efeito	de	habilitação	econômico-financeira,
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quando	exigida,	será	observado	o	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado.
8.5. Os	 documentos	 exigidos	 para	 fins	 de	 habilitação	 poderão	 ser	 apresentados	 em	 original,	 por	 cópia,
mediante	 a	 declaração	 de	 autenticidade	 por	 advogado,	 sob	 sub	 responsabilidade	 pessoal”	 (art.	 12,	 IV,	 da	 Lei
14.133/2021),	ou	por	assinatura	digital	em	meio	eletrônico,	desde	que	mediante	certificado	digital	emitido	em	âmbito
da	Infraestrutura	de	Chaves	Públicas	Brasileira	(ICP–Brasil)	(art.	12,	§2º,	da	Lei	14.133/2021).
8.6. Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	substituídos	por	registro	cadastral	emitido
por	órgão	ou	entidade	pública,	desde	que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	na	Lei	nº	14.133,	de
2021.
8.7. Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 declaração	 de	 que	 atende	 aos	 requisitos	 de	 habilitação,	 e	 o
declarante	responderá	pela	veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da	lei.
8.8. Será	verificado	se	o	licitante	apresentou	no	sistema,	sob	pena	de	inabilitação,	a	declaração	de	que	cumpre
as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em
lei	e	em	outras	normas	específicas.
8.9. O	licitante	deverá	apresentar,	sob	pena	de	desclassificação,	declaração	de	que	suas	propostas	econômicas
compreendem	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição
Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de
ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.
8.10. Considerando	que	na	presente	contratação	a	avaliação	prévia	do	local	de	execução	é	imprescindível	para
o	conhecimento	pleno	das	condições	e	peculiaridades	do	objeto	a	ser	contratado,	o	licitante	deve	atestar,	sob	pena	de
inabilitação,	que	conhece	o	local	e	as	condições	de	realização	do	serviço,	assegurado	a	ele	o	direito	de	realização	de
vistoria	prévia.

8.10.1. O	licitante	que	optar	por	realizar	vistoria	prévia	terá	disponibilizado	pela	Administração	data
e	 horário	 exclusivos,	 a	 ser	 agendado	 [INDICAR	 FORMA	 DE	 AGENDAMENTO],	 de	 modo	 que	 seu
agendamento	não	coincida	com	o	agendamento	de	outros	licitantes.
8.10.2. Caso	 o	 licitante	 opte	 por	 não	 realizar	 vistoria,	 poderá	 substituir	 a	 declaração	 exigida	 no
presente	 item	 por	 declaração	 formal	 assinada	 pelo	 seu	 responsável	 técnico	 acerca	 do	 conhecimento
pleno	das	condições	e	peculiaridades	da	contratação.

8.11. A	habilitação	será	verificada	por	meio	do	Sicaf,	nos	documentos	por	ele	abrangidos.
8.11.1. Somente	 haverá	 a	 necessidade	de	 comprovação	 do	 preenchimento	 de	 requisitos	mediante
apresentação	dos	documentos	originais	não-digitais	quando	houver	dúvida	em	relação	à	integridade	do
documento	digital	ou	quando	a	lei	expressamente	o	exigir.

8.12. É	 de	 responsabilidade	 do	 licitante	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados	 cadastrais	 no	 Sicaf	 e	 mantê-los
atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo	 proceder,	 imediatamente,	 à	 correção	 ou	 à
alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem	desatualizados.

8.12.1. A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento
da	habilitação.

8.13. A	verificação	pelo	Pregoeiro/Agente	de	Contratação/Comissão,	em	sítios	eletrônicos	oficiais	de	órgãos	e
entidades	emissores	de	certidões	constitui	meio	legal	de	prova,	para	fins	de	habilitação.

8.13.1. Os	 documentos	 exigidos	 para	 habilitação	 que	 não	 estejam	 contemplados	 no	 Sicaf	 serão
enviados	por	meio	do	sistema,	em	formato	digital,	no	prazo	de	02	(duas)	horas,	prorrogável	por	 igual
período,	contado	da	solicitação	do	Pregoeiro/Agente	de	Contratação/Comissão.
8.13.2. Na	hipótese	de	a	fase	de	habilitação	anteceder	a	fase	de	apresentação	de	propostas	e	lances,
os	 licitantes	 encaminharão,	 por	 meio	 do	 sistema,	 simultaneamente	 os	 documentos	 de	 habilitação	 e	 a
proposta	com	o	preço	ou	o	percentual	de	desconto,	observado	o	disposto	no	§	1º	do	art.	36	e	no	§	1º	do
art.	39	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	73,	de	30	de	setembro	de	2022.

8.14. A	verificação	no	Sicaf	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos	somente	será	feita	em	relação	ao
licitante	vencedor.

8.14.1. Os	documentos	relativos	à	regularidade	fiscal	que	constem	do	Termo	de	Referência	somente
serão	 exigidos,	 em	 qualquer	 caso,	 em	 momento	 posterior	 ao	 julgamento	 das	 propostas,	 e	 apenas	 do
licitante	mais	bem	classificado.
8.14.2. Respeitada	a	exceção	do	subitem	anterior,	relativa	à	regularidade	fiscal,	quando	a	 fase	de
habilitação	anteceder	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	a	verificação	ou
exigência	do	presente	subitem	ocorrerá	em	relação	a	todos	os	licitantes.

8.15. Encerrado	o	prazo	para	envio	da	documentação	de	que	trata	o	item	8.12.1.,	poderá	ser	admitida,	mediante
decisão	fundamentada	do	Pregoeiro/Agente	de	Contratação,	a	apresentação	de	novos	documentos	de	habilitação	ou	a
complementação	de	 informações	acerca	dos	documentos	 já	apresentados	pelos	 licitantes,	em	até	02	 (duas)	horas	 ,
para:

8.15.1. a	 aferição	 das	 condições	 de	 habilitação	 do	 licitante,	 desde	 que	 decorrentes	 de	 fatos
existentes	à	época	da	abertura	do	certame;
8.15.2. atualização	 de	 documentos	 cuja	 validade	 tenha	 expirado	 após	 a	 data	 de	 recebimento	 das
propostas;
8.15.3. suprimento	da	ausência	de	documento	de	cunho	declaratório	emitido	unilateralmente	pelo
licitante;
8.15.4. suprimento	 da	 ausência	 de	 certidão	 e/ou	 documento	 de	 cunho	 declaratório	 expedido	 por
órgão	ou	entidade	cujos	atos	gozem	de	presunção	de	veracidade	e	fé	pública.
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8.16. Findo	 o	 prazo	 assinalado	 sem	 o	 envio	 da	 nova	 documentação,	 restará	 preclusa	 essa	 oportunidade
conferida	ao	licitante,	implicando	sua	inabilitação.
8.17. Na	análise	dos	documentos	de	habilitação,	a	comissão	de	contratação	poderá	sanar	erros	ou	falhas,	que
não	alterem	a	substância	dos	documentos	e	sua	validade	jurídica,	mediante	decisão	fundamentada,	registrada	em	ata
e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.
8.18. Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 não	 atender	 às	 exigências	 para	 habilitação,	 o	 Pregoeiro/Agente	 de
Contratação/Comissão	examinará	a	proposta	subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a
apuração	de	uma	proposta	que	atenda	ao	presente	edital,	observado	o	prazo	disposto	no	subitem	8.13.1.
8.19. Somente	 serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 de	 habilitação	 do	 licitante	 cuja
proposta	atenda	ao	edital	de	licitação,	após	concluídos	os	procedimentos	de	que	trata	o	subitem	anterior.
8.20. A	comprovação	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno	porte
somente	será	exigida	para	efeito	de	contratação,	e	não	como	condição	para	participação	na	licitação.
8.21. Quando	a	fase	de	habilitação	anteceder	a	de	julgamento	e	já	tiver	sido	encerrada,	não	caberá	exclusão	de
licitante	 por	 motivo	 relacionado	 à	 habilitação,	 salvo	 em	 razão	 de	 fatos	 supervenientes	 ou	 só	 conhecidos	 após	 o
julgamento.
9. DO	TERMO	DE	CONTRATO
9.1. Após	a	homologação	e	adjudicação,	caso	se	conclua	pela	contratação,	será	firmado	termo	de	contrato,	ou
outro	instrumento	equivalente
9.2. O	adjudicatário	terá	o	prazo	05	(cinco)	de	dias	úteis,	contados	a	partir	da	data	de	sua	convocação,	para
assinar	o	termo	de	contrato	ou	instrumento	equivalente,	sob	pena	de	decair	o	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das
sanções	previstas	neste	Edital.
9.3. Alternativamente	à	convocação	para	comparecer	perante	o	órgão	ou	entidade	para	a	assinatura	do	Termo
de	Contrato	ou	instrumento	equivalente,	a	Administração	poderá:

a) encaminhá-lo	para	assinatura,	mediante	correspondência	postal	com	aviso	de	recebimento	(AR),	para
que	seja	assinado	e	devolvido	no	prazo	de	dias	úteis,	a	contar	da	data	de	seu	recebimento;
b)disponibilizar	 acesso	 a	 sistema	 de	 processo	 eletrônico	 para	 que	 seja	 assinado	 digitalmente	 em	 até
dias	úteis;	ou
c) outro	 meio	 eletrônico,	 assegurado	 o	 prazo	 de	 dias	 úteis	 para	 resposta	 após	 recebimento	 da
notificação	pela	Administração.

9.4. Os	prazos	dos	itens	9.2.	e	9.3.	poderão	ser	prorrogados,	por	igual	período,	por	solicitação	justificada	do
adjudicatário	e	aceita	pela	Administração.
9.5. O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	o	estabelecido	no	Termo	de	Referência.
9.6. Na	 assinatura	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente	 será	 exigido	 o	Cadastro	 Informativo	 de	Créditos
não	 Quitados	 do	 Setor	 Público	 Federal	 -	 Cadin	 e	 a	 comprovação	 das	 condições	 de	 habilitação	 e	 contratação
consignadas	neste	Edital,	que	deverão	ser	mantidas	pelo	fornecedor	durante	a	vigência	do	contrato.

9.6.1. A	existência	do	registro	do	Cadin	constitui	fator	impeditivo	para	a	contratação.
10. DOS	RECURSOS
10.1. A	 interposição	 de	 recurso	 referente	 ao	 julgamento	 das	 propostas,	 à	 habilitação	 ou	 inabilitação	 de
licitantes,	à	anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
10.2. O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.
10.3. Quando	 o	 recurso	 apresentado	 impugnar	 o	 julgamento	 das	 propostas	 ou	 o	 ato	 de	 habilitação	 ou
inabilitação	do	licitante:
10.3.1. a	intenção	de	recorrer	deverá	ser	manifestada	imediatamente,	sob	pena	de	preclusão;
10.3.2. o	prazo	para	a	manifestação	da	intenção	de	recorrer	não	será	inferior	a	10	(dez)	minutos.
10.3.3. o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata
de	habilitação	ou	inabilitação;
10.4. Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.
10.5. O	 recurso	 será	 dirigido	 à	 autoridade	 que	 tiver	 editado	 o	 ato	 ou	 proferido	 a	 decisão	 recorrida,	 a	 qual
poderá	reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	para	a
autoridade	superior,	a	qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos
autos.
10.6. Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.
10.7. O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	ao	recurso	pelos	demais	licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,
contados	da	data	da	intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	imediata	dos
elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.
10.8. O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	 terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.
10.9. O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.
10.10. Os	 autos	 do	 processo	 permanecerão	 com	 vista	 franqueada	 aos	 interessados	 no	 sítio
eletrônico:	https://sei.rn.gov.br,	após	o	cadastro	do	representante	legal	da	licitante	no	sistema	SEI/RN	através	do	link:
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
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11. DAS	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	SANÇÕES
11.1. Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	lei,	o	licitante	que,	com	dolo	ou	culpa:

11.1.1. deixar	 de	 entregar	 a	 documentação	 exigida	 para	 o	 certame	 ou	 não	 entregar	 qualquer
documento	que	tenha	sido	solicitado	pelo/a	Pregoeiro/a	durante	o	certame;
11.1.2. Salvo	 em	 decorrência	 de	 fato	 superveniente	 devidamente	 justificado,	 não	 mantiver	 a
proposta	em	especial	quando:

11.1.2.1. não	 enviar	 a	 proposta	 adequada	 ao	 último	 lance	 ofertado	 ou	 após	 a
negociação;
11.1.2.2. recusar-se	a	enviar	o	detalhamento	da	proposta	quando	exigível;
11.1.2.3. pedir	para	ser	desclassificado	quando	encerrada	a	etapa	competitiva;	ou
11.1.2.4. deixar	de	apresentar	amostra;
11.1.2.5. 	 apresentar	 proposta	 ou	 amostra	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações	 do
edital;

11.1.3. não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	quando
convocado	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;
11.1.4. recusar-se,	sem	justificativa,	a	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	a	aceitar
ou	retirar	o	instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração;
11.1.5. apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração
falsa	durante	a	licitação
11.1.6. fraudar	a	licitação;
11.1.7. comportar-se	 de	 modo	 inidôneo	 ou	 cometer	 fraude	 de	 qualquer	 natureza,	 em	 especial
quando:

11.1.7.1. agir	em	conluio	ou	em	desconformidade	com	a	lei;
11.1.7.2. induzir	deliberadamente	a	erro	no	julgamento;
11.1.7.3. apresentar	amostra	falsificada	ou	deteriorada;

11.1.8. praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação
11.1.9. praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.º	12.846,	de	2013.

11.2. Com	 fulcro	 na	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 a	 Administração	 poderá,	 garantida	 a	 prévia	 defesa,	 aplicar	 aos
licitantes	e/ou	adjudicatários	as	seguintes	sanções,	sem	prejuízo	das	responsabilidades	civil	e	criminal:

11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento	de	licitar	e	contratar	e
11.2.4. declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar,	 enquanto	 perdurarem	 os	 motivos
determinantes	da	punição	ou	até	que	seja	promovida	sua	reabilitação	perante	a	própria	autoridade	que
aplicou	a	penalidade.

11.3. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
11.3.1. a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida.
11.3.2. as	peculiaridades	do	caso	concreto
11.3.3. as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes
11.3.4. os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública
11.3.5. a	 implantação	 ou	 o	 aperfeiçoamento	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 normas	 e
orientações	dos	órgãos	de	controle.

11.4. A	multa	será	recolhida	no	prazo	máximo	30	(trinta)	dias	úteis,	a	contar	da	comunicação	oficial.
11.4.1. Para	as	infrações	previstas	nos	itens	11.1.1,	11.1.2	e	11.1.3,	a	multa	será	de	0,5%	a	15%	do
valor	do	contrato	licitado.
11.4.2. Para	as	infrações	previstas	nos	itens	11.1.4,	11.1.5,	11.1.6,	11.1.7	e	11.1.8,	a	multa	será	de
15%	a	30%	do	valor	do	contrato	licitado.

11.5. As	sanções	de	advertência,	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
contratar	poderão	ser	aplicadas,	cumulativamente	ou	não,	à	penalidade	de	multa.
11.6. Na	aplicação	da	sanção	de	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação.
11.7. A	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	será	aplicada	ao	responsável	em	decorrência	das	infrações
administrativas	 relacionadas	 nos	 itens	 11.1.1,	 11.1.2	 e	 11.1.3,	 quando	 não	 se	 justificar	 a	 imposição	 de	 penalidade
mais	grave,	e	impedirá	o	responsável	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do
ente	federativo	o	qual	pertencer	o	órgão	ou	entidade,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos.
11.8. Poderá	ser	aplicada	ao	responsável	a	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	em
decorrência	 da	 prática	 das	 infrações	 dispostas	 nos	 itens	 11.1.4,	 11.1.5,	 11.1.6,	 11.1.7	 e	 11.1.8,	 bem	 como	 pelas
infrações	administrativas	previstas	nos	itens	11.1.1,	11.1.2	e	11.1.3	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais
grave	que	a	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar,	cuja	duração	observará	o	prazo	previsto	no	art.	156,	§5º,	da
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Lei	n.º	14.133/2021.
11.9. A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	em	aceitar
ou	retirar	o	instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração,	descrita	no	item	11.1.3,	caracterizará
o	 descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o	 sujeitará	 às	 penalidades	 e	 à	 imediata	 perda	 da	 garantia	 de
proposta	em	favor	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação,	nos	termos	do	art.	45,	§4º	da	IN	SEGES/ME	n.º	73,	de
2022.
11.10. A	 apuração	 de	 responsabilidade	 relacionadas	 às	 sanções	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 de
declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	demandará	a	instauração	de	processo	de	responsabilização	a	ser
conduzido	 por	 comissão	 composta	 por	 2	 (dois)	 ou	 mais	 servidores	 estáveis,	 que	 avaliará	 fatos	 e	 circunstâncias
conhecidos	e	intimará	o	licitante	ou	o	adjudicatário	para,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua
intimação,	apresentar	defesa	escrita	e	especificar	as	provas	que	pretenda	produzir.
11.11. Caberá	 recurso	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis	 da	 aplicação	 das	 sanções	 de	 advertência,	 multa	 e
impedimento	de	licitar	e	contratar,	contado	da	data	da	intimação,	o	qual	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	proferido
a	 decisão	 recorrida,	 que,	 se	 não	 a	 reconsiderar	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 encaminhará	 o	 recurso	 com	 sua
motivação	à	autoridade	superior,	que	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado
do	recebimento	dos	autos.
11.12. Caberá	 a	 apresentação	 de	 pedido	 de	 reconsideração	 da	 aplicação	 da	 sanção	 de	 declaração	 de
inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	da	intimação,	e	decidido	no
prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado	do	seu	recebimento.
11.13. O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	 terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.
11.14. A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	edital	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação
integral	dos	danos	causados.
11.15. Para	 a	 garantia	 da	 ampla	 defesa	 e	 contraditório	 dos	 licitantes,	 as	 notificações	 serão	 enviadas
eletronicamente	 para	 os	 endereços	 de	 e-mail	 informados	 na	 proposta	 comercial,	 bem	 como	 os	 cadastrados	 pela
empresa	no	SICAF.

11.15.1. Os	endereços	de	e-mail	 informados	na	proposta	comercial	e/ou	cadastrados	no	Sicaf	serão
considerados	 de	 uso	 contínuo	 da	 empresa,	 não	 cabendo	 alegação	 de	 desconhecimento	 das
comunicações	a	eles	comprovadamente	enviadas.

12. DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer	 pessoa	 é	 parte	 legítima	 para	 impugnar	 este	 Edital	 por	 irregularidade	 na	 aplicação	 da	 Lei	 nº
14.133,	de	2021,	devendo	protocolar	o	pedido	até	3	(três)	dias	úteis	antes	da	data	da	abertura	do	certame.
12.2. A	 resposta	 à	 impugnação	 ou	 ao	 pedido	 de	 esclarecimento	 será	 divulgado	 em	 sítio	 eletrônico	 oficial	 no
prazo	de	até	3	(três)	dias	úteis,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.
12.3. A	 impugnação	 e	 o	 pedido	 de	 esclarecimento	 poderão	 ser	 realizados	 por	 forma	 eletrônica,	 pelo	 e-mail:
cplsesed@gmail.com	 ou	 por	 petição	 dirigida	 ou	 protocolada	 no	 endereço	 da	 sede	 da	 Secretaria	 de	 Estado	 da
Administração	 do	 RN	 (SEAD/RN),	 no	 Centro	 Administrativo	 do	 Estado	 -	 Av.	 Senador	 Salgado	 Filho,	 s/n,	 Bloco	 08,
Lagoa	Nova	-	Natal/RN.	CEP:	59064-901.
12.4. As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.
12.5. A	concessão	de	efeito	suspensivo	à	impugnação	é	medida	excepcional	e	deverá	ser	motivada	pelo	agente
de	contratação,	nos	autos	do	processo	de	licitação.
12.6. Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame.
13. DAS	CONDIÇÕES	DE	ENTREGA	DO	OBJETO	(CONFORME	ITEM	5	DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA).

Condições	de	entrega
13.1. O	prazo	de	entrega	dos	bens	será	de	até	90	(noventa)	dias	corridos,	contados	a	partir	da	assinatura	do
contrato,	em	remessa	única.
13.2. Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas	com	pelo	menos	30	dias	de	
antecedência	para	que	qualquer	pleito	de	prorrogação	de	prazo	seja	analisado,	ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.

13.3. Os	bens	deverão	ser	entregues	no	seguinte	endereço:	Centro	de	Logística	(CLOG).	Av.	Alm.	Alexandrino
de	Alencar,	959	-	Barro	Vermelho,	Natal	-	RN,	59030-350,	das	08	horas	às	14	horas	de	segunda-feira	à	sexta-feira.

Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica
13.4. O	prazo	de	garantia	contratual	dos	objetos	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de
1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor).
13.5. A	garantia	será	prestada	com	vistas	a	manter	os	equipamentos	fornecidos	em	perfeitas	condições	de	uso,
sem	qualquer	ônus	ou	custo	adicional	para	o	Contratante.
13.6. A	garantia	abrange	a	realização	da	manutenção	corretiva	dos	bens	pelo	próprio	Contratado,	ou,	se	for	o
caso,	por	meio	de	assistência	técnica	autorizada,	de	acordo	com	as	normas	técnicas	específicas.
13.7. Entende-se	 por	 manutenção	 corretiva	 aquela	 destinada	 a	 corrigir	 os	 defeitos	 apresentados	 pelos	 bens,
compreendendo	a	substituição	de	peças,	a	realização	de	ajustes,	reparos	e	correções	necessárias.
13.8. As	peças	que	apresentarem	vício	ou	defeito	no	período	de	vigência	da	garantia	deverão	ser	substituídas
por	 outras	 novas,	 de	 primeiro	 uso,	 e	 originais,	 que	 apresentem	 padrões	 de	 qualidade	 e	 desempenho	 iguais	 ou
superiores	aos	das	peças	utilizadas	na	fabricação	do	equipamento.
13.9. Uma	vez	notificado,	o	Contratado	realizará	a	reparação	ou	substituição	dos	bens	que	apresentarem	vício
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ou	 defeito	 no	 prazo	 de	 até	 20	 (vinte)	 dias	 úteis,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 retirada	 do	 equipamento	 das
dependências	da	Administração	pelo	Contratado	ou	pela	assistência	técnica	autorizada.
13.10. O	prazo	indicado	no	subitem	anterior,	durante	seu	transcurso,	poderá	ser	prorrogado	uma	única	vez,	por
igual	período,	mediante	solicitação	escrita	e	justificada	do	Contratado,	aceita	pelo	Contratante.
13.11. Na	 hipótese	 do	 subitem	 acima,	 o	 Contratado	 deverá	 disponibilizar	 equipamento	 equivalente,	 de
especificação	igual	ou	superior	ao	anteriormente	fornecido,	para	utilização	em	caráter	provisório	pelo	Contratante,	de
modo	a	garantir	a	continuidade	dos	trabalhos	administrativos	durante	a	execução	dos	reparos.
13.12. Decorrido	 o	 prazo	 para	 reparos	 e	 substituições	 sem	 o	 atendimento	 da	 solicitação	 do	 Contratante	 ou	 a
apresentação	 de	 justificativas	 pelo	 Contratado,	 fica	 o	 Contratante	 autorizado	 a	 contratar	 empresa	 diversa	 para
executar	os	reparos,	ajustes	ou	a	substituição	do	bem	ou	de	seus	componentes,	bem	como	a	exigir	do	Contratado	o
reembolso	pelos	custos	respectivos,	sem	que	tal	fato	acarrete	a	perda	da	garantia	dos	equipamentos.
13.13. O	 custo	 referente	 ao	 transporte	 dos	 equipamentos	 cobertos	 pela	 garantia	 será	 de	 responsabilidade	 do
Contratado.
13.14. A	garantia	legal	ou	contratual	do	objeto	tem	prazo	de	vigência	próprio	e	desvinculado	daquele	fixado	no
contrato,	permitindo	eventual	aplicação	de	penalidades	em	caso	de	descumprimento	de	alguma	de	suas	condições,
mesmo	depois	de	expirada	a	vigência	contratual.
14. DA	 GESTÃO	 DO	 CONTRATO	 E	 FISCALIZAÇÃO	 (CONFORME	 ITEM	 6	 DO	 TERMO	 DE
REFERÊNCIA).
14.1. O	 contrato	 deverá	 ser	 executado	 fielmente	 pelas	 partes,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas	 avençadas	 e	 as
normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.
14.2. Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	será	prorrogado	
automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.
14.3. As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	o	contratado	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	tal	formalidade,	
admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.
14.4. O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser	cumpridas	de	
imediato.
14.5. Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante	da	empresa	
contratada	para	reunião	inicial	para	apresentação	do	plano	de	fiscalização,	que	conterá	informações	acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	
mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano	complementar	de	execução	da	contratada,	quando	houver,	do	
método	de	aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.
14.6. A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	de	contrato,	ou	pelos	respectivos	substitutos	(Lei	nº	
14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).
14.7. O	fiscal	de	contrato	fiscalizará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	todas	as	condições	estabelecidas,	de	modo	a	
assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração,	conferindo	as	notas	fiscais	e	as	documentações	exigidas	para	o	pagamento,	e	após	o	
ateste,	encaminhar	ao	gestor	de	contrato,	para	ratificação.	(Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022,	art.	48,	III);
14.7.1. O	fiscal	de	contrato	anotará	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato,	
inclusive	o	controle	do	saldo	e	da	vigência	contratual,	determinando	o	que	 for	necessário	para	a	 regularização	das
faltas	ou	dos	defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º,	e	Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022,	art.
48,	II);
14.7.2. O	 fiscal	 de	 contrato	 notificará	 formalmente	 a	 contratada	 quando	 forem	 constatados	 inadimplementos
contratuais,	para,	dentro	de	um	prazo	razoável,	elaborar	manifestação	e	solução	do	problema.	(Decreto	Estadual	nº
32.449,	de	2022,	art.	48,	X);
14.7.3. O	 fiscal	 de	 contrato	 deverá	 observar	 ainda	 as	 regras	 relativas	 a	 sua	 atuação	 de	 que	 trata	 o	 Título	 IV,
Capítulo	II,	Seção	IV,	Subseção	II	do	Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022
14.8. O	gestor	de	contrato	deverá	acompanhar	o	desenvolvimento	da	execução	por	meio	de	relatórios	e	demais
documentos	relativos	ao	objeto	contratado,	o	qual	terá	apoio	técnico	e	operacional	do	fiscal	de	contrato,	subsidiando-
o	de	informações	pertinentes	às	suas	competências.
14.8.1. O	gestor	de	 contrato	deverá	observar	ainda	as	 regras	 relativas	a	 sua	atuação	de	que	 trata	o	Título	 IV,
Capítulo	II,	Seção	IV,	Subseção	I	do	Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022.
15. DOS	 CRITÉRIOS	 DE	 MEDIÇÃO	 E	 PAGAMENTO	 (CONFORME	 ITEM	 8	 DO	 TERMO	 DE
REFERÊNCIA).

Recebimento
15.1. Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	 forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	 juntamente	com	a	nota
fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	pelo(a)	responsável	pelo	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato,
para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e
na	proposta.
15.2. Os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quando
em	desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no
prazo	de	10	(dez)	dias	corridos,	a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das
penalidades.
15.3. O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	da	nota
fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente	pela	Administração,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do
material	e	consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.
15.4. O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	 forma	 justificada,	por
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igual	período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.
15.5. No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá
ser	observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal
no	que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
15.6. O	prazo	para	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da
nota	 fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise	 prévia	 à
liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.
15.7. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança
do	serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

Liquidação
15.8. Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

a.	
	
o	prazo	de	validade;

	
b.	

	
a	data	da	emissão;	

	
c.	

	
os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;	

	
d.	

	
o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;	

	
e.	

	
o	valor	a	pagar;	e	

	
f.	

	
eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

	
15.9. Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	 fiscal	ou	 instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;
15.10. A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	 meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
15.11. A	 Administração	 deverá	 realizar	 consulta	 ao	 SICAF	 para:	 a)	 verificar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de
habilitação	exigidas	no	edital;	b)	identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão
ou	entidade,	que	implique	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.
15.12. Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do	 contratado,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	…	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente
sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.
15.13. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar
aos	órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	quanto	à	inadimplência	do	contratado.
15.14. Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.
15.15. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação.

Prazo	de	pagamento
15.16. O	 pagamento	 poderá	 ser	 efetuado	 no	 prazo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias	 úteis	 contados	 da	 finalização	 da
liquidação	da	despesa.
15.17. No	 caso	 de	 atraso	 pelo	 Contratante,	 eventuais	 índices	 de	 correção	 monetária	 a	 serem	 aplicados	 para
atualização	do	valor	deverão	ser	os	índices	de	correção	estabelecidos	oficialmente.

Forma	de	pagamento
15.18. O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta-correnteEdital PE 90006 (39275203)         SEI 00510050.001913/2024-10 / pg. 16



indicados	pelo	contratado.
15.19. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
15.20. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
15.20.1. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
15.21. O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz
jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

Cessão	de	crédito
15.22. As	cessões	de	crédito	dependerão	de	prévia	aprovação	do	Contratante.
15.22.1. A	 eficácia	 da	 cessão	 de	 crédito,	 em	 relação	 à	Administração,	 está	 condicionada	 à	 celebração	 de	 termo
aditivo	ao	contrato	administrativo.
15.22.2. Sem	prejuízo	do	regular	atendimento	da	obrigação	contratual	de	cumprimento	de	todas	as	condições	de
habilitação	por	parte	do	Contratado	 (cedente),	a	celebração	do	aditamento	de	cessão	de	crédito	e	a	realização	dos
pagamentos	 respectivos	 também	 se	 condicionam	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 do	 cessionário,	 bem	 como	 à
certificação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	 impedido	de	 licitar	e	contratar	com	o	Poder	Público,	conforme	a
legislação	em	vigor,	ou	de	receber	benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	creditícios,	direta	ou	indiretamente,	conforme	o
art.	12	da	Lei	nº	8.429,	de	1992,	nos	termos	do	Parecer	JL-01,	de	18	de	maio	de	2020.
15.22.3. O	crédito	a	ser	pago	à	cessionária	é	exatamente	aquele	que	seria	destinado	à	cedente	(Contratado)	pela
execução	do	objeto	contratual,	restando	absolutamente	incólumes	todas	as	defesas	e	exceções	ao	pagamento	e	todas
as	demais	cláusulas	exorbitantes	ao	direito	comum	aplicáveis	no	regime	jurídico	de	direito	público	incidente	sobre	os
contratos	administrativos,	incluindo	a	possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva
comprovação	 do	 fato	 gerador,	 quando	 for	 o	 caso,	 e	 o	 desconto	 de	 multas,	 glosas	 e	 prejuízos	 causados	 à
Administração.
15.22.4. A	 cessão	 de	 crédito	 não	 afetará	 a	 execução	 do	 objeto	 contratado,	 que	 continuará	 sob	 a	 integral
responsabilidade	do	Contratado.
15.23. O	disposto	nesta	seção	não	afeta	as	operações	de	crédito	de	que	trata	a	Instrução	Normativa	SEGES/MGI
nº	82,	de	21	de	fevereiro	de	2025,	as	quais	ficam	por	esta	regidas.
16. DO	REAJUSTE	-	(CONFORME	SUBITEM	8.24	A	8.32	DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA)

16.1. Os	 preços	 inicialmente	 contratados	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	 ano	 contado	 da	 data	 do
orçamento	estimado,	em	29/01/2026	(Pesquisa	de	Preços	38938049).
16.2. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 independentemente	 de	 pedido	 do	 Contratado,	 os	 preços	 iniciais	 serão
reajustados,	mediante	a	aplicação,	pelo	Contratante,	do	índice	IPCA	(Compra	de	bens	de	consumo),	exclusivamente
para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
16.3. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
16.4. No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do(s)	 índice	 (s)	 de	 reajustamento,	 o	 Contratante	 pagará	 ao
Contratado	a	importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo
seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
16.5. Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
16.6. Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma	não
possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser	 determinado(s)	 pela
legislação	então	em	vigor.
16.7. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
16.8. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.
17. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS
17.1. Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.
17.2. Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame
na	data	marcada,	a	sessão	será	automaticamente	transferida	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	no	mesmo	horário
anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	Pregoeiro.
17.3. Todas	 as	 referências	 de	 tempo	 no	 Edital,	 no	 aviso	 e	 durante	 a	 sessão	 pública	 observarão	 o	 horário	 de
Brasília	-	DF.
17.4. A	homologação	do	resultado	desta	licitação	não	implicará	direito	à	contratação.
17.5. As	normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da	disputa	entre
os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Administração,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a
segurança	da	contratação.
17.6. Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e	a	Administração
não	 será,	 em	 nenhum	 caso,	 responsável	 por	 esses	 custos,	 independentemente	 da	 condução	 ou	 do	 resultado	 do
processo	licitatório.
17.7. Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-áEdital PE 90006 (39275203)         SEI 00510050.001913/2024-10 / pg. 17



o	do	vencimento.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em	dias	de	expediente	na	Administração.
17.8. O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	importará	o	afastamento	do	licitante,	desde
que	seja	possível	o	aproveitamento	do	ato,	observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.
17.9. Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o
processo,	prevalecerá	as	deste	Edital.
17.10. O	Edital	e	seus	anexos	estão	disponíveis,	na	íntegra,	nos	seguintes	endereços	eletrônicos:

17.10.1. 	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP)	e
17.10.2. http://servicos.searh.rn.gov.br/searh/Licitacao	 -	 Portal	 de	 compras	 do	Estado	 do	Rio	Grande	do
Norte.

17.11. Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:
ANEXO	I	-	Termo	de	Referência
Apêndice	do	Anexo	I	–	Estudo	Técnico	Preliminar
ANEXO	II	–	Minuta	de	Termo	de	Contrato
ANEXO	III	-	Modelo	de	proposta	comercial
	

Natal/RN,	09	de	fevereiro	de	2026.
	
	

Maretânea	Medeiros	de	Araújo
Pregoeira

	
Rossano	Henriques	de	Souza	Campos

Equipe	de	Apoio
	

Jonas	Augusto	Ribeiro	Helinsk
Equipe	de	Apoio

	
Patricia	da	Silva	Ramalho

Equipe	de	Apoio

	

	

	
ANEXOS	DO		EDITAL

ANEXO	I	-	TERMO	DE	REFERÊNCIA

CORPO	DE	BOMBEIROS	MILITAR
Av.	Prudente	de	Morais,	2410,	-	Bairro	Barro	Vermelho,	Natal/RN,	CEP	59022-545

Telefone:	e	Fax:	@fax_unidade@	-	http://www.cbm.rn.gov.br

TERMO	DE	REFERÊNCIA

Processo	nº	00510050.001913/2024-10
	

1. CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição	de	Conjunto	de	roupa	de	combate	a	incêndio,	nos	termos	da	tabela	abaixo,	conforme	condições
e	exigências	estabelecidas	neste	instrumento.

Item Especificação Natureza	da
Despesa quantitativo Unidade

de	medida
valor

referencial
por	item

valor	referencial
total	(R$)
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1 incêndio 339030 77 unidade R$	4.989,00 R$	384.153,00

	 Subtotais	unitários - - - - R$	384.153,00
	 TOTAL	DA	DEMANDA R$	384.153,00

1.2. O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	Estadual	nº
32.449,	de	7	de	março	de	2023.
1.3. Os	bens	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns,	conforme	justificativa	constante	do	Estudo	Técnico	Preliminar.

1.4. O	 prazo	 de	 vigência	 da	 contratação	 será	 de	 12	 (doze)	 meses,	 contados	 a	 partir	 da	 assinatura	 do
contrato,	conforme	dispõe	o	artigo	105	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
1.5. O	 contrato	 oferece	 maior	 detalhamento	 das	 regras	 que	 serão	 aplicadas	 em	 relação	 à	 vigência	 da
contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO	E	DA	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
2.1. A	Fundamentação	da	Contratação	e	de	seus	quantitativos	encontra-se	pormenorizada	em	tópico	específico
dos	Estudos	Técnicos	Preliminares.
2.2. O	objeto	da	contratação	está	previsto	no	Plano	de	Contratações	Anual,	conforme	detalhamento	a	seguir:

PCA	2026 925535	-	SECRET.DA	SEGURANÇA	PUBL.	E	DA	DEFESA
SOCIAL

Endereço	eletrônico https://pncp.gov.br/app/pca/00498299000156/2026/1
Id	PCA PNCP:	00498299000156-0-000001/2026
Data	de	publicação	no	PNCP: 20/05/2025
Id	do	item	no	PCA: 159
4240	-	EQUIPAMENTO	PARA	SEGURANÇA	E
SALVAMENTO 925535-82/2026

3. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO	CONSIDERADO	O	CICLO	DE	VIDA	DO	OBJETO	E
ESPECIFICAÇÃO	DO	PRODUTO
3.1. A	 descrição	 da	 solução	 como	 um	 todo	 encontra-se	 pormenorizada	 no	 item	 3	 dos	 Estudos	 Técnicos
Preliminares.
4. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade
Não	se	vislumbra,	no	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis	-	AGU,	a	partir	da	presente	contratação,

impactos	 ambientais,	 sendo	 necessário,	 somente,	 a	 observância	 no	 que	 concerne	 ao	 posterior	 descarte	 das
embalagens.	Entretanto,	cumpre	ressaltar	que	é	obrigação	do	fornecedor	possuir	todas	as	licenças	ambientais	e	de
funcionamento,	 caso	 necessárias,	 convergentes	 à	 sua	 atividade	 comercial	 e	 a	 região	 de	 instalação	 de	 seu	 parque
industrial.

Considerando	 o	 item	 6.	 O	 CICLO	 DE	 VIDA:	 A	 SUSTENTABILIDADE	 NA	 AQUISIÇÃO	 DE	 BENS	 E
PRODUTOS,	do	manual	supracitado,	temos	na	Destinação	Final	dos	bens:

Produtos	recicláveis,	biodegradáveis,	atóxicos,	com	possibilidade	para	o	reuso	ou	para	remanufatura.
Considerando	todas	as	fases	do	ciclo	de	vida	do	produto	citadas	acima,	observamos	alguns	exemplos	de

produtos	sustentáveis	no	art.	5º	da	Instrução	Normativa	01/2010	da	SLTI/MPOG:
I	- bens	constituídos,	no	todo	ou	em	parte,	por	material	reciclado,	atóxico,	biodegradável,	conforme
ABNT	NBR	–	15448-1	e	15448-2;
II	- que	 sejam	 observados	 os	 requisitos	 ambientais	 para	 a	 obtenção	 de	 certificação	 do	 instituto
nacional	de	metrologia,	normalização	e	qualidade	industrial	–	INMETRO	como	produtos	sustentáveis	ou
de	menor	impacto	ambiental	em	relação	aos	seus	similares;
III	- que	os	bens	devam	ser,	preferencialmente,	acondicionados	em	embalagem	individual	adequada,
com	o	menor	volume	possível,	que	utilize	materiais	recicláveis,	de	forma	a	garantir	a	máxima	proteção
durante	o	transporte	e	o	armazenamento;	e
IV	- que	os	bens	não	contenham	substâncias	perigosas	em	concentração	acima	da	recomendada	na
diretiva	RoHS	 (Restriction	of	Certain	Hazardous	Substances),	 tais	 como	mercúrio	 (Hg),	 chumbo	 (Pb),
cromo	 hexavalente	 (Cr(VI)),	 cádmio	 (Cd),	 bifenilpolibromados	 (PBBs),	 éteres	 difenil-polibromados
(PBDEs).

Entretanto,	 cumpre	 ressaltar	 que	 é	 obrigação	 do	 fornecedor	 possuir	 todas	 as	 licenças	 ambientais	 e	 de
funcionamento,	 caso	 necessárias,	 convergentes	 à	 sua	 atividade	 comercial	 e	 a	 região	 de	 instalação	 de	 seu	 parque
industrial.

Subcontratação
4.1. Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

Garantia	da	contratação
4.2. Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	
pelas	razões	constantes	do	Estudo	Técnico	Preliminar	em	seu	item	3.12.

4.3. Reserva	de	cotas	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte:
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4.4. A	presente	contratação,	não	será	exclusiva	para	fornecedores	enquadrados	como	Microempresas	(ME)	e
Empresas	 de	 Pequeno	 Porte	 (EPP),	 pois	 o	 valor	 estimado	 do	 objeto	 licitado	 ultrapassa	 o	 limite	 de	 R$	 200.000,00,
conforme	 o	 art.	 42	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 675/2020,	 que	 restringe	 a	 exclusividade	 para	 Microempresas	 (ME)	 e
Empresas	 de	 Pequeno	 Porte	 (EPP)	 em	 processos	 licitatórios	 com	 valores	 inferiores.	 Além	 disso,	 embora	 o	 art.	 44
permita	 a	 reserva	 de	 até	 25%	 para	 MEs	 e	 EPPs	 em	 bens	 divisíveis,	 tal	 medida	 é	 inviável	 neste	 caso	 devido	 à
necessidade	 de	 padronização	 técnica	 e	 uniformidade	 das	 roupas	 de	 combate	 a	 incêndio,	 classificadas	 como
Equipamentos	 de	 Proteção	 Individual	 (EPIs).	 O	 fracionamento	 do	 fornecimento	 comprometeria	 a	 qualidade,	 a
segurança,	a	padronização	e	a	eficiência	operacional,	colocando	em	risco	as	operações	da	corporação.
5. MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

Condições	de	entrega
5.1. O	prazo	de	entrega	dos	bens	será	de	até	90	(noventa)	dias	corridos,	contados	a	partir	da	assinatura	do
contrato,	em	remessa	única.
5.2. Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas	com	pelo	menos	30	dias	de	
antecedência	para	que	qualquer	pleito	de	prorrogação	de	prazo	seja	analisado,	ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.

5.3. Os	bens	deverão	ser	entregues	no	seguinte	endereço:	Centro	de	Logística	(CLOG).	Av.	Alm.	Alexandrino
de	Alencar,	959	-	Barro	Vermelho,	Natal	-	RN,	59030-350,	das	08	horas	às	14	horas	de	segunda-feira	à	sexta-feira.

Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica
5.4. O	prazo	de	garantia	contratual	dos	objetos	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de
1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor).
5.5. A	garantia	será	prestada	com	vistas	a	manter	os	equipamentos	fornecidos	em	perfeitas	condições	de	uso,
sem	qualquer	ônus	ou	custo	adicional	para	o	Contratante.
5.6. A	garantia	abrange	a	realização	da	manutenção	corretiva	dos	bens	pelo	próprio	Contratado,	ou,	se	for	o
caso,	por	meio	de	assistência	técnica	autorizada,	de	acordo	com	as	normas	técnicas	específicas.
5.7. Entende-se	 por	 manutenção	 corretiva	 aquela	 destinada	 a	 corrigir	 os	 defeitos	 apresentados	 pelos	 bens,
compreendendo	a	substituição	de	peças,	a	realização	de	ajustes,	reparos	e	correções	necessárias.
5.8. As	peças	que	apresentarem	vício	ou	defeito	no	período	de	vigência	da	garantia	deverão	ser	substituídas
por	 outras	 novas,	 de	 primeiro	 uso,	 e	 originais,	 que	 apresentem	 padrões	 de	 qualidade	 e	 desempenho	 iguais	 ou
superiores	aos	das	peças	utilizadas	na	fabricação	do	equipamento.
5.9. Uma	vez	notificado,	o	Contratado	realizará	a	reparação	ou	substituição	dos	bens	que	apresentarem	vício
ou	 defeito	 no	 prazo	 de	 até	 20	 (vinte)	 dias	 úteis,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 retirada	 do	 equipamento	 das
dependências	da	Administração	pelo	Contratado	ou	pela	assistência	técnica	autorizada.
5.10. O	prazo	indicado	no	subitem	anterior,	durante	seu	transcurso,	poderá	ser	prorrogado	uma	única	vez,	por
igual	período,	mediante	solicitação	escrita	e	justificada	do	Contratado,	aceita	pelo	Contratante.
5.11. Na	 hipótese	 do	 subitem	 acima,	 o	 Contratado	 deverá	 disponibilizar	 equipamento	 equivalente,	 de
especificação	igual	ou	superior	ao	anteriormente	fornecido,	para	utilização	em	caráter	provisório	pelo	Contratante,	de
modo	a	garantir	a	continuidade	dos	trabalhos	administrativos	durante	a	execução	dos	reparos.
5.12. Decorrido	 o	 prazo	 para	 reparos	 e	 substituições	 sem	 o	 atendimento	 da	 solicitação	 do	 Contratante	 ou	 a
apresentação	 de	 justificativas	 pelo	 Contratado,	 fica	 o	 Contratante	 autorizado	 a	 contratar	 empresa	 diversa	 para
executar	os	reparos,	ajustes	ou	a	substituição	do	bem	ou	de	seus	componentes,	bem	como	a	exigir	do	Contratado	o
reembolso	pelos	custos	respectivos,	sem	que	tal	fato	acarrete	a	perda	da	garantia	dos	equipamentos.
5.13. O	 custo	 referente	 ao	 transporte	 dos	 equipamentos	 cobertos	 pela	 garantia	 será	 de	 responsabilidade	 do
Contratado.
5.14. A	garantia	legal	ou	contratual	do	objeto	tem	prazo	de	vigência	próprio	e	desvinculado	daquele	fixado	no
contrato,	permitindo	eventual	aplicação	de	penalidades	em	caso	de	descumprimento	de	alguma	de	suas	condições,
mesmo	depois	de	expirada	a	vigência	contratual.
6. MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO
6.1. O	 contrato	 deverá	 ser	 executado	 fielmente	 pelas	 partes,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas	 avençadas	 e	 as
normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.
6.2. Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	será	prorrogado	
automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.
6.3. As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	o	contratado	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	tal	formalidade,	
admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.
6.4. O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser	cumpridas	de	
imediato.
6.5. Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante	da	empresa	
contratada	para	reunião	inicial	para	apresentação	do	plano	de	fiscalização,	que	conterá	informações	acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	
mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano	complementar	de	execução	da	contratada,	quando	houver,	do	
método	de	aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.
6.6. A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	de	contrato,	ou	pelos	respectivos	substitutos	(Lei	nº	
14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).
6.7. O	fiscal	de	contrato	fiscalizará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	todas	as	condições	estabelecidas,	de	modo	a	
assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração,	conferindo	as	notas	fiscais	e	as	documentações	exigidas	para	o	pagamento,	e	após	o	
ateste,	encaminhar	ao	gestor	de	contrato,	para	ratificação.	(Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022,	art.	48,	III);
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6.7.1. O	fiscal	de	contrato	anotará	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato,	
inclusive	o	controle	do	saldo	e	da	vigência	contratual,	determinando	o	que	 for	necessário	para	a	 regularização	das
faltas	ou	dos	defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º,	e	Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022,	art.
48,	II);
6.7.2. O	 fiscal	 de	 contrato	 notificará	 formalmente	 a	 contratada	 quando	 forem	 constatados	 inadimplementos
contratuais,	para,	dentro	de	um	prazo	razoável,	elaborar	manifestação	e	solução	do	problema.	(Decreto	Estadual	nº
32.449,	de	2022,	art.	48,	X);
6.7.3. O	 fiscal	 de	 contrato	 deverá	 observar	 ainda	 as	 regras	 relativas	 a	 sua	 atuação	 de	 que	 trata	 o	 Título	 IV,
Capítulo	II,	Seção	IV,	Subseção	II	do	Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022
6.8. O	gestor	de	contrato	deverá	acompanhar	o	desenvolvimento	da	execução	por	meio	de	relatórios	e	demais
documentos	relativos	ao	objeto	contratado,	o	qual	terá	apoio	técnico	e	operacional	do	fiscal	de	contrato,	subsidiando-
o	de	informações	pertinentes	às	suas	competências.
6.8.1. O	gestor	de	 contrato	deverá	observar	ainda	as	 regras	 relativas	a	 sua	atuação	de	que	 trata	o	Título	 IV,
Capítulo	II,	Seção	IV,	Subseção	I	do	Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022.
7. INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
7.1. Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	Contratado	que:

a) der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato	 que	 cause	 grave	 dano	 à	 Administração	 ou	 ao
funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
c) der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e) apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
f) praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
g)comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

7.2. Serão	aplicadas	ao	Contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:
7.2.1. Advertência,	 quando	 o	 Contratado	 der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato,	 sempre	 que	 não	 se
justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
7.2.2. Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do
subitem	acima,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
7.2.3. Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas
“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	acima,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade
mais	grave.
7.2.4. Multa:
7.2.4.1. Moratória,	para	as	 infrações	descritas	no	 item	“d”,	de	0,5%	(zero	virgula	cinco	por	cento)	por	dia	de
atraso	injustificado	sobre	o	valor	da	parcela	inadimplida,	até	o	limite	de	60	(sessenta)	dias
7.2.4.2. Compensatória,	para	a	inexecução	total	do	contrato	prevista	acima	na	alínea	“c”,	de	2%	(dois	por	cento)	a
20%	(vinte	por	cento)	do	valor	da	contratação.
7.2.4.3. Compensatória,	para	a	 infração	descrita	acima	na	alínea	“b”,	de	2%	(dois	por	cento)	a	20%	(vinte	por
cento)	do	valor	da	contratação.
7.2.4.4. Compensatória,	em	substituição	à	multa	moratória	para	a	 infração	descrita	acima	na	alínea	“d”,	de	2%
(dois	por	cento)	a	10%	(dez	por	cento)	do	valor	da	contratação.
7.2.4.5. Compensatória,	 para	 a	 infração	 descrita	 acima	 na	 alínea	 “a”,	 de	 2%	 (dois	 por	 cento)	 a	 20%	 (vinte	 por
cento)	do	valor	da	contratação.
7.3. A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	Termo	de	Referência	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação
de	reparação	integral	do	dano	causado	ao	Contratante.
7.4. Todas	 as	 sanções	 previstas	 neste	 Termo	 de	 Referência	 poderão	 ser	 aplicadas	 cumulativamente	 com	 a
multa.
7.5. Antes	da	aplicação	da	multa	 será	 facultada	a	defesa	do	 interessado	no	prazo	de	15	 (quinze)	dias	úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação.
7.6. Se	a	multa	aplicada	e	as	 indenizações	cabíveis	 forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente
devido	pelo	Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada
ou	será	cobrada	judicialmente.
7.7. A	multa	poderá	ser	recolhida	administrativamente	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias,	a	contar	da	data
do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade	competente.
7.8. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla
defesa	ao	Contratado,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de
2021,	 para	 as	 penalidades	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 de	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou
contratar.
7.8.1. Para	a	garantia	da	ampla	defesa	e	contraditório,	as	notificações	serão	enviadas	eletronicamente	para	os
endereços	de	e-mail	informados	na	proposta	comercial,	bem	como	os	cadastrados	pela	empresa	no	SICAF.
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7.9. Os	endereços	de	e-mail	 informados	na	proposta	comercial	e/ou	cadastrados	no	Sicaf	serão	considerados
de	uso	contínuo	da	empresa,	não	cabendo	alegação	de	desconhecimento	das	comunicações	a	eles	comprovadamente
enviadas.
7.9.1. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
7.9.1.1. a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
7.9.1.2. as	peculiaridades	do	caso	concreto;
7.9.1.3. as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
7.9.1.4. os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;	e
7.9.1.5. a	 implantação	 ou	 o	 aperfeiçoamento	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 normas	 e	 orientações	 dos
órgãos	de	controle.
7.10. Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações
e	 contratos	 da	 Administração	 Pública	 que	 também	 sejam	 tipificados	 como	 atos	 lesivos	 na	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 2013,
serão	 apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	 mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e	 autoridade
competente	definidos	na	referida	Lei.
7.11. A	 personalidade	 jurídica	 do	Contratado	 poderá	 ser	 desconsiderada	 sempre	 que	 utilizada	 com	abuso	 do
direito	para	facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	neste	Termo	de	Referência	ou	para
provocar	 confusão	 patrimonial,	 e,	 nesse	 caso,	 todos	 os	 efeitos	 das	 sanções	 aplicadas	 à	 pessoa	 jurídica	 serão
estendidos	 aos	 seus	 administradores	 e	 sócios	 com	 poderes	 de	 administração,	 à	 pessoa	 jurídica	 sucessora	 ou	 à
empresa	do	mesmo	ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	observados,
em	todos	os	casos,	o	contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia.
7.12. O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,
informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas,	para	fins	de	publicidade	no	Cadastro
Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 (CEIS)	 e	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	 (CNEP),
instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.
7.13. As	sanções	de	 impedimento	de	 licitar	e	contratar	e	declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	ou	contratar
são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
7.14. Os	débitos	do	Contratado	para	com	a	Administração	Contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou
indenizações,	não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos
pelo	 referido	 órgão	 decorrentes	 deste	 mesmo	 contrato	 ou	 de	 outros	 contratos	 administrativos	 que	 o	 Contratado
possua	com	o	mesmo	órgão	ora	Contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	26,	de	13	de	abril	de
2022.
8. CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO

Recebimento
8.1. Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	 forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	 juntamente	com	a	nota
fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	pelo(a)	responsável	pelo	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato,
para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e
na	proposta.
8.2. Os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quando
em	desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no
prazo	de	10	(dez)	dias	corridos,	a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das
penalidades.
8.3. O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	da	nota
fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente	pela	Administração,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do
material	e	consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.
8.4. O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	 forma	 justificada,	por
igual	período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.
8.5. No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá
ser	observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal
no	que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
8.6. O	prazo	para	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da
nota	 fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise	 prévia	 à
liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.
8.7. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança
do	serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

Liquidação
8.8. Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

a.	
	
o	prazo	de	validade;

	
b.	

	
a	data	da	emissão;	
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c.	

	
os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;	

	
d.	

	
o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;	

	
e.	

	
o	valor	a	pagar;	e	

	
f.	

	
eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

	
8.9. Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	 fiscal	ou	 instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;
8.10. A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	 meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
8.11. A	 Administração	 deverá	 realizar	 consulta	 ao	 SICAF	 para:	 a)	 verificar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de
habilitação	exigidas	no	edital;	b)	identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão
ou	entidade,	que	implique	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.
8.12. Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do	 contratado,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	…	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente
sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.
8.13. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar
aos	órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	quanto	à	inadimplência	do	contratado.
8.14. Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.
8.15. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação.

Prazo	de	pagamento
8.16. O	 pagamento	 poderá	 ser	 efetuado	 no	 prazo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias	 úteis	 contados	 da	 finalização	 da
liquidação	da	despesa.
8.17. No	 caso	 de	 atraso	 pelo	 Contratante,	 eventuais	 índices	 de	 correção	 monetária	 a	 serem	 aplicados	 para
atualização	do	valor	deverão	ser	os	índices	de	correção	estabelecidos	oficialmente.

Forma	de	pagamento
8.18. O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta-corrente
indicados	pelo	contratado.
8.19. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
8.20. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
8.20.1. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
8.21. O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz
jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

Cessão	de	crédito
8.22. As	cessões	de	crédito	dependerão	de	prévia	aprovação	do	Contratante.
8.22.1. A	 eficácia	 da	 cessão	 de	 crédito,	 em	 relação	 à	Administração,	 está	 condicionada	 à	 celebração	 de	 termo
aditivo	ao	contrato	administrativo.
8.22.2. Sem	prejuízo	do	regular	atendimento	da	obrigação	contratual	de	cumprimento	de	todas	as	condições	de
habilitação	por	parte	do	Contratado	 (cedente),	a	celebração	do	aditamento	de	cessão	de	crédito	e	a	realização	dos
pagamentos	 respectivos	 também	 se	 condicionam	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 do	 cessionário,	 bem	 como	 à
certificação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	 impedido	de	 licitar	e	contratar	com	o	Poder	Público,	conforme	a
legislação	em	vigor,	ou	de	receber	benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	creditícios,	direta	ou	indiretamente,	conforme	oEdital PE 90006 (39275203)         SEI 00510050.001913/2024-10 / pg. 23



art.	12	da	Lei	nº	8.429,	de	1992,	nos	termos	do	Parecer	JL-01,	de	18	de	maio	de	2020.
8.22.3. O	crédito	a	ser	pago	à	cessionária	é	exatamente	aquele	que	seria	destinado	à	cedente	(Contratado)	pela
execução	do	objeto	contratual,	restando	absolutamente	incólumes	todas	as	defesas	e	exceções	ao	pagamento	e	todas
as	demais	cláusulas	exorbitantes	ao	direito	comum	aplicáveis	no	regime	jurídico	de	direito	público	incidente	sobre	os
contratos	administrativos,	incluindo	a	possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva
comprovação	 do	 fato	 gerador,	 quando	 for	 o	 caso,	 e	 o	 desconto	 de	 multas,	 glosas	 e	 prejuízos	 causados	 à
Administração.
8.22.4. A	 cessão	 de	 crédito	 não	 afetará	 a	 execução	 do	 objeto	 contratado,	 que	 continuará	 sob	 a	 integral
responsabilidade	do	Contratado.
8.23. O	disposto	nesta	seção	não	afeta	as	operações	de	crédito	de	que	trata	a	Instrução	Normativa	SEGES/MGI
nº	82,	de	21	de	fevereiro	de	2025,	as	quais	ficam	por	esta	regidas.
8.24. Reajuste

8.25. Os	 preços	 inicialmente	 contratados	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	 ano	 contado	 da	 data	 do
orçamento	estimado,	em	27/06/2025.
8.26. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 independentemente	 de	 pedido	 do	 Contratado,	 os	 preços	 iniciais	 serão
reajustados,	mediante	a	aplicação,	pelo	Contratante,	do	índice	IPCA	(Compra	de	bens	de	consumo),	exclusivamente
para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
8.27. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
8.28. No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do(s)	 índice	 (s)	 de	 reajustamento,	 o	 Contratante	 pagará	 ao
Contratado	a	importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo
seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
8.29. Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
8.30. Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma	não
possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser	 determinado(s)	 pela
legislação	então	em	vigor.
8.31. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
8.32. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.
9. FORMA	E	DOS	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta
9.1. O	 fornecedor	 será	 selecionado	 por	 meio	 da	 realização	 de	 procedimento	 de	 LICITAÇÃO,	 na	 modalidade
PREGÃO,	sob	a	forma	ELETRÔNICA,	com	adoção	do	critério	de	julgamento	pelo	MENOR	PREÇO.

Exigências	de	habilitação
9.2. Previamente	 a	 análise	 dos	 documentos	 necessários	 à	 habilitação,	 a	Administração	 verificará	 o	 eventual
descumprimento	 das	 condições	 para	 contratação,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 a	 impeça,
mediante	consulta	a	cadastros	informativos	oficiais,	tais	como:
9.2.1. Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	-	SICAF;
9.2.2. Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 -	 CEIS,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da
União;
9.2.3. Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	-	CNEP,	mantido	pela	Controladoria-Geral	da	União.
9.3. Para	fins	de	habilitação,	deverá	o	licitante	comprovar	os	seguintes	requisitos

Habilitação	jurídica
9.4. Empresário	 individual:	 inscrição	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta
Comercial	da	respectiva	sede;
9.5. Microempreendedor	 Individual	 -	MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	 Microempreendedor	 Individual	 -
CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio	 https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
9.6. Sociedade	 empresária,	 sociedade	 limitada	 unipessoal	 –	 SLU	 ou	 sociedade	 identificada	 como
empresa	 individual	de	responsabilidade	 limitada	 -	EIRELI:	 inscrição	do	ato	 constitutivo,	 estatuto	ou	contrato
social	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede,	acompanhada	de
documento	comprobatório	de	seus	administradores;
9.7. Sociedade	empresária	estrangeira:	portaria	de	autorização	de	funcionamento	no	Brasil,	publicada	no
Diário	 Oficial	 da	 União	 e	 arquivada	 na	 Junta	 Comercial	 da	 unidade	 federativa	 onde	 se	 localizar	 a	 filial,	 agência,
sucursal	ou	estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua	sede,	conforme	Instrução	Normativa	DREI/ME	n.º	77,
de	18	de	março	de	2020.
9.8. Sociedade	simples:	 inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	 local	de	sua
sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
9.9. Filial,	 sucursal	 ou	 agência	 de	 sociedade	 simples	 ou	 empresária:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo	 da
filial,	 sucursal	 ou	 agência	 da	 sociedade	 simples	 ou	 empresária,	 respectivamente,	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas
Jurídicas	ou	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	 onde	opera,	 com	averbação	no	Registro	onde	 tem	sede	a
matriz
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9.10. Sociedade	 cooperativa:	 ata	 de	 fundação	 e	 estatuto	 social,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou,
devidamente	 arquivado	 na	 Junta	 Comercial	 ou	 inscrito	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 da	 respectiva	 sede,
além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971.
9.11. Produtor	Rural:	 matrícula	 no	 Cadastro	 Específico	 do	 INSS	 –	 CEI,	 que	 comprove	 a	 qualificação	 como
produtor	rural	pessoa	física,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	RFB	n.	971,	de	13	de	novembro	de	2009	(arts.	17	a
19	e	165).
9.12. Os	 documentos	 apresentados	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 ou	 da	 consolidação
respectiva.

Habilitação	fiscal,	social	e	trabalhista
9.13. Prova	 de	 inscrição	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 ou	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas,
conforme	o	caso;
9.14. Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	 do	Brasil	 (RFB)	 e	pela	Procuradoria-Geral	 da	Fazenda	Nacional
(PGFN),	 referente	a	 todos	os	créditos	 tributários	 federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	 (DAU)	por	elas	administrados,
inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de	02	de	outubro	de	2014,
do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.
9.15. Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);
9.16. Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de
certidão	 negativa	 ou	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativa,	 nos	 termos	 do	 Título	 VII-A	 da	 Consolidação	 das	 Leis	 do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943;
9.17. Prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 Estadual	 relativo	 ao	 domicílio	 ou	 sede	 do	 fornecedor,
pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;
9.18. Prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	Estadual	do	domicílio	ou	sede	do	fornecedor,	relativa	à	atividade
em	cujo	exercício	contrata	ou	concorre;
9.19. Caso	o	fornecedor	seja	considerado	isento	dos	tributos	Estadual	relacionados	ao	objeto	contratual,	deverá
comprovar	tal	condição	mediante	a	apresentação	de	declaração	da	Fazenda	respectiva	do	seu	domicílio	ou	sede,	ou
outra	equivalente,	na	forma	da	lei.
9.20. O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	 diferenciado	previstos	 na	Lei	Complementar	Estadual	 nº	 675,	 de	 2020	 e	Lei	Complementar	 n.	 123,	 de
2006,	estará	dispensado	da	prova	de	inscrição	nos	cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.
9.21. Apresentar,	 no	 ato	 da	 contratação,	 a	 documentação	 relacionada	 no	 art.	 7º	 da	 Portaria	 Conjunta	 nº
13/2021	 –	 SEAD/SEMJIDH/SETHAS/SEEC,	 que	 estabelece	 normas	 complementares	 e	 regulamentadoras	 para	 o
cumprimento	 do	 Decreto	 Estadual	 nº	 30.753/2021,	 que	 trata	 sobre	 o	 Programa	 Estadual	 de	 Aprendizagem	 do	 Rio
Grande	do	Norte	(RN	APRENDIZ).

QUALIFICAÇÃO	ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.22. Certidão	negativa	de	insolvência	civil	expedida	pelo	distribuidor	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	caso	se
trate	de	pessoa	física,	desde	que	admitida	a	sua	participação	na	licitação	(art.	5º,	 inciso	II,	alínea	“c”,	da	Instrução
Normativa	Seges/ME	nº	116,	de	2021),	ou	de	sociedade	simples;
9.23. certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	fornecedor	-	Lei	nº	14.133,	de	2021,
art.	69,	caput,	inciso	II);
9.24. Caso	admitida	a	participação	de	cooperativas,	será	exigida	a	seguinte	documentação	complementar:
9.25. A	 relação	 dos	 cooperados	 que	 atendem	 aos	 requisitos	 técnicos	 exigidos	 para	 a	 contratação	 e	 que
executarão	o	contrato,	com	as	respectivas	atas	de	inscrição	e	a	comprovação	de	que	estão	domiciliados	na	localidade
da	sede	da	cooperativa,	respeitado	o	disposto	nos	arts.	4º,	 inciso	XI,	21,	inciso	I	e	42,	§§2º	a	6º	da	Lei	n.	5.764,	de
1971;
9.26. A	 declaração	 de	 regularidade	 de	 situação	 do	 contribuinte	 individual	 –	 DRSCI,	 para	 cada	 um	 dos
cooperados	indicados;
9.27. A	 comprovação	 do	 capital	 social	 proporcional	 ao	 número	 de	 cooperados	 necessários	 à	 prestação	 do
serviço;
9.28. O	registro	previsto	na	Lei	n.	5.764,	de	1971,	art.	107;
9.29. A	comprovação	de	 integração	das	respectivas	quotas-partes	por	parte	dos	cooperados	que	executarão	o
contrato;
9.30. Os	seguintes	documentos	para	a	comprovação	da	regularidade	jurídica	da	cooperativa:	a)	ata	de	fundação;
b)	estatuto	social	com	a	ata	da	assembleia	que	o	aprovou;	c)	regimento	dos	fundos	instituídos	pelos	cooperados,	com
a	ata	da	assembleia;	d)	editais	de	convocação	das	três	últimas	assembleias	gerais	extraordinárias;	e)	três	registros	de
presença	dos	cooperados	que	executarão	o	contrato	em	assembleias	gerais	ou	nas	 reuniões	 seccionais;	e	 f)	ata	da
sessão	que	os	cooperados	autorizaram	a	cooperativa	a	contratar	o	objeto	da	licitação;	e
9.31. A	última	auditoria	contábil-financeira	da	cooperativa,	conforme	dispõe	o	art.	112	da	Lei	n.	5.764,	de	1971,
ou	uma	declaração,	sob	as	penas	da	lei,	de	que	tal	auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão	fiscalizador.
9.32. Apresentar,	 no	 ato	 da	 contratação,	 a	 documentação	 relacionada	 no	 art.	 7º	 da	 Portaria	 Conjunta	 nº
13/2021	 –	 SEAD/SEMJIDH/SETHAS/SEEC,	 que	 estabelece	 normas	 complementares	 e	 regulamentadoras	 para	 o
cumprimento	 do	 Decreto	 Estadual	 nº	 30.753/2021,	 que	 trata	 sobre	 o	 Programa	 Estadual	 de	 Aprendizagem	 do	 Rio
Grande	do	Norte	(RN	APRENDIZ).
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9.34. Não	 será	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 em	 consórcio,	 pois	 o	 objeto	 não	 é	 considerado	 de	 alta
complexidade	ou	vulto,	não	havendo	com	isso	comprometimento	da	competitividade	do	certame,	porquanto	trata-se
de	 objeto	 considerado	 comum	 e	 usualmente	 encontrado	 no	 mercado,	 assim	 como	 a	 entrega	 do	 mesmo	 não	 é
parcelada,	é	por	lote	único	e	sem	necessidade	de	parcelamento,	podendo	ser	executada	por	uma	única	empresa.
9.35. Margem	de	Preferência:
9.36. O	objeto	da	contratação	enquadra-se	na	margem	de	preferência	normal,	prevista	no	Decreto	n.º	11.890,
de	22	de	janeiro	de	2024,	conforme	disposto	na	Resolução	n.º	1,	de	2	de	julho	de	2024	da	Comissão	Interministerial
de	Contratações	Públicas	para	o	Desenvolvimento	Sustentável	–	CICS,	por	se	tratar	de	bens	manufaturados	nacionais
que	atendam	a	normas	técnicas	brasileiras.
10. DAS	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO
10.1. O	 custo	 estimado	 total	 da	 contratação	 é	 de	 R$	 384.153,00	 (trezentos	 e	 oitenta	 e	 quatro	 mil,	 cento	 e
cinquenta	e	três	reais),	conforme	custos	apostos	na	Pesquisa	Mercadológica	(id.	34644840).
11. DA	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
11.1.
As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no	Orçamento	Geral	da	Estado.
11.2. Unidade	Gestora	210001	Secretaria	de	Estado	da	Segurança	Pública	e	Defesa	Social
11.3. Gestão	00001	Gestão	Tesouro
11.4. Valor	388.183,18
11.5. Evento	400001	Emissão	de	Pré-Empenho	da	Despesa
11.6. Unidade	Orçamentária	21101	Secretaria	de	Estado	da	Segurança	Pública	e	da	Defesa	Social	-	SESED
11.7. Subação	185901	Reestruturação	do	SISPRN	por	meio	da	aquisição	de	bens	junto	à	SAF
11.8. Fonte	Recurso	0.7.00.971702	Convênio	SESED/SENASP	971702
11.9. Natureza	Despesa	33.90.30.47	Materiais	de	Equipamento	de	Prot.	individual	EPI
11.10. A	 dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes	 será	 indicada	 após	 aprovação	 da	 Lei
Orçamentária	respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.
11.11. Este	Termo	de	Referência,	por	não	possuir	documentos	com	informações	restritas,	possui	nível	de	acesso
Público,	de	acordo	com	a	Lei	nº	12.527	de	2011,	que	dispõe	sobre	Acesso	à	Informação.
	

Natal	-	RN,	26	de	janeiro	de	2026.
	

RESPONSÁVEL	PELA	ELABORAÇÃO	DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA
	

Eryson	Alan	Medeiros	Azevedo	-	2º	TEN	QOEMBM
Subchefe	da	Assessoria	de	Projetos	Processos	e	Convênios

Gerente
	

THIAGO	ALEXANDRE	TERTULIANO	DA	CUNHA-	1º	TEN	QOEMBM
Dávillo	Stéferson	Eloi	Paiva	-	CB	QPBM

Área	Técnica
	

KARLA	SHERON	TOSCANO	LEÃO	-	CB	QPBM
ARTHUR	Gabriel	Bezerra	de	Azevedo	-	SD	BM

Jackeline	EMÍLIA	da	Silva	Albuquerque	-	Sd	QPBM
Área	de	Contratações

	
DO	ACOLHIMENTO	DO	PRESENTE	TERMO	DE	REFERÊNCIA

	
LUIZ	MONTEIRO	DA	SILVA	JÚNIOR	-	Cel	QOCBM

Comandante-Geral	do	CBMRN
	
	

DA	APROVAÇÃO	DO	ORDENADOR	DE	DESPESAS
Aprovo	o	presente	Termo	de	Referência	de	acordo	com	Art.	14º,	Inciso	II,	do	Decreto	nº10.024,	de	Setembro	de	2019
e,	conforme	subdelegação	de	competência	contida	no	Art.	1º	,	inciso	II	da	Portaria	nº	01,	de	04	de	janeiro	de	2019.

	
	

(assinado	eletronicamente)
OSMIR	DE	OLIVEIRA	MONTE
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APÊNDICE	DO	ANEXO	I	–	ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR

CORPO	DE	BOMBEIROS	MILITAR

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR

Processo	nº	00510050.001913/2024-10
	

1. DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE
1.1. A	necessidade	de	aquisição	de	Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPIs),	especificamente	capa	e	calça,
para	o	Corpo	de	Bombeiros	Militar	do	Rio	Grande	do	Norte	(CBMRN),	se	fundamenta	na	contínua	e	urgente	demanda
por	materiais	que	garantam	a	segurança	e	a	eficiência	dos	militares	no	desempenho	de	suas	atividades	operacionais.
O	Corpo	de	Bombeiros	desempenha	uma	função	essencial	no	combate	a	 incêndios	e	no	salvamento	de	vidas,	sendo
indispensável	que	seus	profissionais	estejam	devidamente	protegidos	contra	riscos	diversos,	como	o	calor	extremo,
agentes	químicos,	e	até	mesmo	o	risco	de	lesões	decorrentes	de	quedas	ou	impactos.
1.2. A	 atuação	 da	 corporação	 no	 combate	 a	 incêndios	 envolve	 exposição	 a	 condições	 adversas	 que	 podem
colocar	em	risco	a	integridade	física	dos	bombeiros.	Em	situações	de	incêndios	urbanos	ou	florestais,	os	profissionais
enfrentam	 temperaturas	 elevadas,	 fumaça	 densa,	 e	 a	 possibilidade	 de	 contato	 com	 substâncias	 tóxicas.	 Por	 essa
razão,	 o	 uso	 de	 EPIs	 adequados	 se	 configura	 como	 uma	 medida	 preventiva	 crucial	 para	 assegurar	 a	 saúde	 e
segurança	 dos	 agentes,	 permitindo-lhes	 realizar	 suas	 atividades	 com	 maior	 eficácia	 e	 sem	 comprometer	 sua
integridade.
1.3. A	carência	de	EPIs	adequados	pode	comprometer	não	apenas	a	segurança	dos	bombeiros,	mas	também	a
qualidade	 dos	 serviços	 prestados	 à	 população.	 A	 falta	 de	 equipamentos	 de	 proteção	 adequados	 pode	 resultar	 em
acidentes	 de	 trabalho,	 aumentando	 o	 risco	 de	 lesões	 e	 comprometendo	 o	 tempo	 de	 resposta	 em	 situações	 de
emergência.	Dessa	 forma,	a	aquisição	de	capas	e	calças	específicas	para	as	operações	do	CBMRN	visa	suprir	essa
lacuna,	garantindo	que	a	corporação	possa	atuar	com	maior	segurança	e	eficiência.
1.4. Portanto,	 a	 aquisição	 de	 EPIs,	 com	 ênfase	 em	 capa	 e	 calça	 para	 os	 bombeiros,	 é	 imprescindível	 não
apenas	para	 atender	 às	normas	de	 segurança,	mas	 também	para	garantir	 o	 bom	 funcionamento	da	 corporação	no
cumprimento	de	suas	atribuições,	em	consonância	com	os	interesses	públicos	de	proteção,	prevenção	e	salvamento.
Tal	medida	contribuirá	para	a	manutenção	da	integridade	física	dos	profissionais	e	para	o	aprimoramento	contínuo
das	operações	realizadas	pelo	CBMRN,	refletindo	positivamente	na	segurança	da	sociedade	potiguar.
2. ÁREA	REQUISITANTE
2.1. Corpo	de	Bombeiros	Militar	do	Rio	Grande	do	Norte	-	CBMRN
2.2. Setor:	Comando	Operacional
2.3. Responsável:	MARCOS	ANTÔNIO	MIRANDA	DA	SILVA	-	CEL	QOCBM
3. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
3.1. Para	 atender	 à	 demanda	 dos	 Bombeiros	 militares,	 é	 necessário	 que	 os	 objetos	 a	 serem	 adquiridos
cumpram	alguns	requisitos	indispensáveis	e	padrões	mínimos	de	qualidade.
3.2. Esses	requisitos	incluem:
3.2.1. Equipamentos	 de	 qualidade:	 devem	 conter	 equipamentos	 de	 qualidade	 comprovada,	 fabricados	 por
empresas	reconhecidas	e	que	atendam	aos	padrões	de	segurança	e	eficiência	estabelecidos	pelos	órgãos	reguladores.
É	 importante	 que	 os	 equipamentos	 sejam	 duráveis,	 resistentes	 e	 capazes	 de	 suportar	 as	 condições	 adversas	 do
ambiente	em	que	serão	utilizados.
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3.2.2. Facilidade	de	uso:	devem	ser	projetados	de	forma	a	serem	de	fácil	manuseio	e	utilização	pelos	operadores.
Os	equipamentos	e	suprimentos	devem	ser	intuitivos	e	permitir	uma	rápida	intervenção	em	situações	de	emergência.
3.3. Ao	 avaliar	 as	 propostas,	 é	 essencial	 considerar	 esses	 requisitos	 e	 buscar	 o	 equilíbrio	 entre	 qualidade,
preço	 e	 conformidade	 com	 as	 necessidades	 específicas	 dos	 Militares	 do	 CBMRN.	 A	 seleção	 da	 proposta	 mais
vantajosa	 deve	 levar	 em	 conta	 não	 apenas	 o	 custo,	 mas	 também	 a	 qualidade,	 sustentabilidade,	 a	 durabilidade,	 a
eficiência	e	a	capacidade	de	atendimento	às	demandas	emergenciais.
3.3.1. Embalagens	 sustentáveis:	 É	 importante	 que	 os	 materiais	 sejam	 embalados	 de	 forma	 sustentável,
utilizando	 materiais	 recicláveis	 ou	 biodegradáveis.	 Reduzir	 a	 quantidade	 de	 embalagens	 ou	 utilizar	 embalagens
reutilizáveis	também	pode	ser	considerado	uma	prática	sustentável.
3.3.2. Responsabilidade	 social:	 A	 contratada	 pode	 ser	 obrigada	 a	 adotar	 práticas	 de	 responsabilidade	 social,
como	a	garantia	de	condições	justas	de	trabalho,	a	não	utilização	de	mão	de	obra	infantil	ou	forçada,	e	o	respeito	aos
direitos	humanos	e	trabalhistas.
3.3.3. Descarte	adequado:	É	fundamental	que	a	contratada	se	comprometa	a	fornecer	informações	claras	sobre
o	descarte	adequado	dos	produtos,	incentivando	a	reciclagem	ou	a	destinação	correta	dos	resíduos.
3.4. Ao	 incluir	 esses	 critérios	 e	 práticas	 de	 sustentabilidade	 nas	 especificações	 técnicas	 do	 objeto	 ou	 como
obrigações	contratuais,	o	CBMRN	estará	demonstrando	seu	compromisso	com	a	sustentabilidade	e	o	respeito	ao	meio
ambiente.	 Além	 disso,	 estará	 promovendo	 a	 conscientização	 e	 a	 adoção	 de	 práticas	mais	 responsáveis	 tanto	 pelos
fornecedores	 quanto	 pelos	 operadores,	 contribuindo	 para	 a	 construção	 de	 um	 ambiente	 mais	 sustentável	 e
socialmente	responsável.
	

NATUREZA	DO	OBJETO
3.5. Objeto	 a	 ser	 contratado	 se	 enquadra	 na	 categoria	 de	 bens	 e	 serviços	 comuns	 de	 que	 trata	 a	 Lei	 nº
14.133/21	e	o	Decreto	nº	10.024/19,	caracterizado	como	aqueles	cujos	padrões	de	desempenho	e	qualidade	podem
ser	objetivamente	definidos	por	meio	de	especificações	usuais	do	mercado.

	
DURAÇÃO	DO	CONTRATO

3.6. O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	12	(doze)	meses,	contados	a	partir	da	assinatura	do	contrato,
conforme	dispõe	o	artigo	105	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	
CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE

3.7. Para	o	item	vislumbrado	a	partir	da	presente	contratação	o	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis	-
AGU,	vislumbra	as	seguintes	medidas:
3.8. A	aquisição	de	Equipamentos	de	Proteção	 Individual	 (EPIs),	 no	 caso	específico	de	 capa	e	 calça,	 para	o
Corpo	 de	 Bombeiros	 Militar	 do	 Rio	 Grande	 do	 Norte	 (CBMRN)	 visa	 atender	 a	 uma	 necessidade	 fundamental	 de
segurança	e	desempenho	eficiente	nas	atividades	operacionais	da	corporação,	em	especial	nas	ações	de	combate	a
incêndios.	 Tais	 equipamentos	 são	 indispensáveis	 para	 garantir	 a	 integridade	 física	 dos	 bombeiros	 durante	 o
enfrentamento	 de	 situações	 de	 risco,	 como	 exposições	 a	 altas	 temperaturas,	 fumaça	 tóxica,	 produtos	 químicos	 e
outros	perigos	inerentes	ao	serviço.	A	ação	preventiva	por	meio	de	EPIs	adequados,	dentro	de	padrões	de	qualidade,
assegura	não	apenas	a	proteção	dos	servidores,	mas	também	contribui	para	a	eficiência	e	agilidade	no	atendimento
às	ocorrências	de	emergência.
3.9. Em	 consonância	 com	 a	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 que	 estabelece	 normas	 gerais	 de	 licitações	 e	 contratos
administrativos,	 a	 contratação	 deverá	 observar	 critérios	 que	 priorizem	 a	 qualidade	 e	 durabilidade	 dos	 EPIs,	 bem
como	 as	 condições	 ambientais	 e	 de	 sustentabilidade.	 Será	 necessário	 que	 os	 fornecedores	 atendam	 a	 requisitos
específicos	que	garantam	que	os	produtos	ofereçam	não	só	a	proteção	adequada,	mas	também	que	sejam	fabricados
de	acordo	 com	normas	ambientais	 e	de	 sustentabilidade,	minimizando	 impactos	negativos	durante	 sua	produção	e
utilização.	Isso	inclui	o	uso	de	materiais	recicláveis	ou	com	baixo	impacto	ambiental,	além	de	atenderem	aos	padrões
exigidos	para	a	proteção	contra	riscos	ambientais,	como	a	resistência	a	altas	temperaturas	e	agentes	tóxicos.
3.10. A	 preocupação	 com	 a	 sustentabilidade	 também	 estará	 presente	 na	 escolha	 do	 fornecedor,	 que	 deverá
comprovar	o	cumprimento	das	exigências	legais	quanto	à	responsabilidade	ambiental,	como	a	destinação	adequada
dos	 resíduos	gerados	na	produção	e	a	utilização	de	processos	menos	agressivos	ao	meio	ambiente.	Além	disso,	 os
materiais	dos	EPIs	deverão	ser	avaliados	quanto	à	durabilidade,	assegurando	que	os	equipamentos	tenham	uma	vida
útil	 prolongada	 e	 resistam	 às	 condições	 extremas	 enfrentadas	 durante	 as	 atividades	 de	 combate	 a	 incêndio.	 Tal
abordagem	 não	 só	 reflete	 o	 compromisso	 com	 a	 preservação	 ambiental,	 mas	 também	 assegura	 o	 melhor	 custo-
benefício	à	Administração	Pública,	com	a	redução	da	necessidade	de	reposição	constante	de	equipamentos.
3.11. Sob	 a	 ótica	 da	 qualidade,	 o	 processo	 licitatório	 deverá	 especificar	 padrões	 mínimos	 de	 desempenho	 e
proteção,	exigindo	que	os	EPIs	atendam	às	normativas	brasileiras	de	segurança,	como	as	estabelecidas	pela	ABNT
(Associação	 Brasileira	 de	 Normas	 Técnicas),	 garantindo	 a	 funcionalidade	 e	 o	 conforto	 necessários	 para	 que	 os
bombeiros	 possam	 realizar	 suas	 funções	 de	 forma	 eficiente	 e	 sem	 comprometer	 sua	 saúde.	 Dessa	 forma,	 ao
considerar	 as	 especificações	 de	 qualidade,	 sustentabilidade	 e	 segurança,	 a	 aquisição	 dos	 EPIs	 não	 só	 resolve	 o
problema	 imediato	 de	 segurança	 da	 corporação,	 mas	 também	 contribui	 para	 o	 cumprimento	 do	 interesse	 público,
garantindo	o	bem-estar	dos	servidores	e	a	qualidade	do	serviço	prestado	à	população.
3.11.1. Será	admitida	a	oferta	de	produto	previamente	notificado/registrado	na	ANVISA,	conforme	a	Lei	nº	6.360,
de	1976	e	Decreto	nº	8.077,	de	2013.
3.11.2. Só	 será	 admitida	 a	 oferta	 de	 equipamentos,	 inclusive	 suas	 partes	 e	 acessórios,	 com	 finalidade	 médica,
odontológica,	 laboratorial	 ou	 fisioterápica,	 utilizados	 direta	 ou	 indiretamente	 para	 diagnóstico,	 tratamento,
reabilitação	e	monitoração	em	seres	humanos,	e	equipamentos	com	finalidade	de	embelezamento	e	estética	que,	nos
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termos	 da	 Portaria	 INMETRO	 n°	 384,	 de	 18	 de	 dezembro	 de	 2020,	 cumpram	 os	 Requisitos	 de	 Avaliação	 da
Conformidade	e	as	Especificações	para	o	Selo	de	Identificação	da	Conformidade	para	Equipamentos	sob	Regime	de
Vigilância	 Sanitária	 -	 Consolidado,	 fixados,	 respectivamente,	 nos	 Anexos	 I	 e	 II,	 disponíveis	 em
http://www.inmetro.gov.br/legislacao.	 (Encontram-se	 excluídos	 do	 escopo	 de	 abrangência	 desses	 Requisitos	 os
equipamentos	 que	 não	 se	 enquadram	 na	 RDC	 Anvisa	 nº	 549,	 de	 31	 de	 agosto	 2021	 ou	 substitutiva.	 Para	 os
equipamentos	que	se	enquadram,	o	Selo	de	Identificação	da	Conformidade	do	INMETRO	será	compulsório	e	deverá
vir	afixado	no	equipamento).
3.11.3. Em	 relação	 aos	 produtos	 cuja	 certificação	 é	 voluntária,	 é	 possível	 exigir	 o	 cumprimento	 dos	 requisitos
técnicos	 previstos	 em	 normas	 do	 INMETRO,	 mas	 não	 se	 pode	 obrigar	 a	 apresentar	 a	 certificação	 do	 INMETRO
(podem	ser	apresentadas	certificações	equivalentes).
3.12. Considerando	 o	 item	 6.	 O	 CICLO	 DE	 VIDA:	 A	 SUSTENTABILIDADE	 NA	 AQUISIÇÃO	 DE	 BENS	 E
PRODUTOS,	do	manual	supracitado,	temos	na	Destinação	Final	dos	bens:
3.12.1. Produtos	recicláveis,	biodegradáveis,	atóxicos,	com	possibilidade	para	o	reuso	ou	para	remanufatura.
3.12.2. Considerando	todas	as	fases	do	ciclo	de	vida	dos	produtos	vislumbrados,	observamos	alguns	exemplos	de
produtos	sustentáveis	no	art.	5º	da	Instrução	Normativa	01/2010	da	SLTI/MPOG:

I	- bens	constituídos,	no	todo	ou	em	parte,	por	material	reciclado,	atóxico,	biodegradável,	conforme
ABNT	NBR	–	15448-1	e	15448-2;
II	- que	 sejam	 observados	 os	 requisitos	 ambientais	 para	 a	 obtenção	 de	 certificação	 do	 instituto
nacional	de	metrologia,	normalização	e	qualidade	industrial	–	INMETRO	como	produtos	sustentáveis	ou
de	menor	impacto	ambiental	em	relação	aos	seus	similares;
III	- que	os	bens	devam	ser,	pre	ferencialmente,	acondicionados	em	embalagem	individual	adequada,
com	o	menor	volume	possível,	que	utilize	materiais	recicláveis,	de	forma	a	garantir	a	máxima	proteção
durante	o	transporte	e	o	armazenamento;	e
IV	- que	os	bens	não	contenham	substâncias	perigosas	em	concentração	acima	da	recomendada	na
diretiva	RoHS	 (Restriction	of	Certain	Hazardous	Substances),	 tais	 como	mercúrio	 (Hg),	 chumbo	 (Pb),
cromo	 hexavalente	 (Cr(VI)),	 cádmio	 (Cd),	 bifenilpolibromados	 (PBBs),	 éteres	 difenil-polibromados
(PBDEs).

3.13. A	presente	contratação,	não	será	exclusiva	para	fornecedores	enquadrados	como	Microempresas	(ME)	e
Empresas	 de	 Pequeno	 Porte	 (EPP),	 pois	 o	 valor	 estimado	 do	 objeto	 licitado	 ultrapassa	 o	 limite	 de	 R$	 200.000,00,
conforme	 o	 art.	 42	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 675/2020,	 que	 restringe	 a	 exclusividade	 para	 Microempresas	 (ME)	 e
Empresas	 de	 Pequeno	 Porte	 (EPP)	 em	 processos	 licitatórios	 com	 valores	 inferiores.	 Além	 disso,	 embora	 o	 art.	 44
permita	 a	 reserva	 de	 até	 25%	 para	 MEs	 e	 EPPs	 em	 bens	 divisíveis,	 tal	 medida	 é	 inviável	 neste	 caso	 devido	 à
necessidade	 de	 padronização	 técnica	 e	 uniformidade	 das	 roupas	 de	 combate	 a	 incêndio,	 classificadas	 como
Equipamentos	 de	 Proteção	 Individual	 (EPIs).	 O	 fracionamento	 do	 fornecimento	 comprometeria	 a	 qualidade,	 a
segurança	e	a	eficiência	operacional,	colocando	em	risco	as	operações	da	corporação.
3.14. Não	 será	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 em	 consórcio,	 pois	 o	 objeto	 não	 é	 considerado	 de	 alta
complexidade	ou	vulto,	não	havendo	com	isso	comprometimento	da	competitividade	do	certame,	porquanto	trata-se
de	 objeto	 considerado	 comum	 e	 usualmente	 encontrado	 no	 mercado,	 assim	 como	 a	 entrega	 do	 mesmo	 não	 é
parcelada,	é	por	lote	único	e	sem	necessidade	de	parcelamento,	podendo	ser	executada	por	uma	única	empresa.
3.15. Os	 objetos	 demandados	 para	 a	 contratação	 não	 necessitam	 de	 exigência	 de	 requisitos	 de	 habilitação
econômico-financeira,	levando-se	em	consideração	a	simplicidade	dos	objetos,	bem	como	os	riscos	decorrentes	de	sua
paralisação	em	função	da	eventual	incapacidade	econômica	da	contratada	em	suportar	os	deveres	contratuais.
3.16. Não	haverá	exigência	de	Qualificação	Técnica	de	acordo	com	o	art.	 67	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	não
estabelece	 exigências	 de	 qualificação	 técnico-operacional	 ou	 técnico-profissional	 para	 o	 caso	 de	 contratações	 cujo
objeto	seja	a	aquisição	de	bens,	tratando	o	dispositivo	legal	apenas	das	exigências	pertinentes	às	obras	e	serviços.

DA	GARANTIA
3.17. Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	A
aquisição	dos	bens	envolve	apenas	uma	compra	R$	384.153,00.	Dessa	forma,	pode-se	inferir	que	o	risco	é	mínimo	para
a	Administração,	pois	não	há	complexidade	e	vultuosidade	na	presente	licitação,	não	comprometendo	o	cumprimento
das	obrigações;
3.18. A	 onerosidade	 em	 torno	 da	 própria	 exigência	 de	 garantia,	 como	 regra,	 representa	 um	 valor	 que	 seria
agregado	às	propostas	dos	licitantes,	o	que	equivale	dizer	que	os	custos	dessa	exigência	seriam	repassados	à	própria
Administração	contratante.	Portanto,	essa	exigência	vai	de	encontro	à	economicidade	da	contratação.
3.19. Buscando	Cumprir	a	Nova	Lei	de	Licitações,	LEI	Nº	14.133,	DE	1º	DE	ABRIL	DE	2021,	o	Estado	do	Rio
Grande	do	Norte	 criou	 o	DECRETO	Nº	32.449,	DE	07	DE	MARÇO	DE	2023,	 o	 qual	 dispõe,	 entre	 outras	 coisas,	 a
criação	DO	CATÁLOGO	ELETRÔNICO	DE	PADRONIZAÇÃO	DE	COMPRAS,	SERVIÇOS	E	OBRAS;
3.20. Vê-se	que,	procurando	atender	ao	artigo	19,	inciso	II,	da	Lei	de	Licitações,	o	Estado	estabeleceu,	em	lei
própria,	a	criação	de	um	Catálogo	Eletrônico	de	Padronização	(CEP).	Porém	até	a	presente	data	tal	instrumento	não
foi	confeccionado	pelo	estado.
3.21. Ainda	 na	 busca	 de	 atender	 aos	 dispositivos	 legais,	 foi	 consultado	 o	 catálogo	 do	 Portal	 Nacional	 de
Contratações	 Públicas	 -	 PNCP,	 disponível	 pelo	 endereço	 https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-
padronizacao/itens-padronizados.	 Contudo,	 o	 referido	 catálogo	 possui,	 na	 presente	 data,	 apenas	 dois	 itens,	 "Água
mineral	natural,	sem	gás"	e	"Café	e	açúcar".	Os	quais	não	tem	relação	com	a	presente	contratação.
3.22. Diante	da	impossibilidade	de	utilizar	os	referidos	catálogos,	pelos	motivos	acima	expostos,	para	a	presente
aquisição	de	EPI'S	para	combate	a	incêndio	(capa	e	calça	de	aproximação),	o	CBMRN	justifica	a	não	utilização	do
catálogo	eletrônico	de	padronização	de	compras,	serviços	e	obras.
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4. LEVANTAMENTO	DE	MERCADO
4.1. O	 levantamento	 de	 mercado	 consiste	 na	 análise	 das	 alternativas	 possíveis,	 e	 justificativa	 técnica	 e
econômica	da	escolha	do	tipo	de	solução	a	contratar.
4.2. Após	 a	 verificação	 dos	 objetos	 demandando	 e	 dos	 requisitos	 da	 contratação	 (apresentados	 no	 item
anterior),	realizamos	o	levantamento	de	mercado	e	identificou	características:
4.3. Em	razão	da	baixa	complexidade	dos	objetos	demandados	não	será	necessário	a	realização	de	audiência	e
/ou	consulta	pública,	junto	ao	mercado	para	coleta	de	contribuições;
4.4. O	 levantamento	 de	 mercado	 para	 a	 aquisição	 de	 Equipamentos	 de	 Proteção	 Individual	 (EPIs),	 no	 caso
específico	de	capa	e	calça	para	o	Corpo	de	Bombeiros	Militar	do	Rio	Grande	do	Norte	(CBMRN),	deve	considerar	as
alternativas	 viáveis	 que	 atendam	 às	 necessidades	 operacionais	 da	 corporação,	 garantindo	 a	 máxima	 proteção	 dos
bombeiros	 durante	 o	 combate	 a	 incêndios.	 A	 análise	 de	 mercado	 deve	 ser	 realizada	 com	 base	 na	 pesquisa	 de
fornecedores	que	oferecem	produtos	com	características	técnicas	adequadas,	que	atendam	a	requisitos	de	qualidade,
segurança	e	sustentabilidade,	conforme	as	normas	vigentes	no	país.

A	partir	da	pesquisa	de	mercado,	foram	identificadas	diversas	alternativas	de	fornecedores	especializados
na	fabricação	de	EPIs	destinados	a	atividades	de	combate	a	incêndios,	os	quais	apresentam	variações	de	materiais,
tecnologia	 empregada	 e	 certificações	 de	 qualidade.	 A	 análise	 comparativa	 entre	 as	 opções	 disponíveis	 levou	 em
consideração	 aspectos	 como	 resistência	 térmica,	 impermeabilidade,	 durabilidade	 dos	 materiais	 e	 conforto,
fundamentais	para	o	bom	desempenho	da	equipe	operacional.	Além	disso,	é	imprescindível	que	os	EPIs	atendam	às
normas	 da	 Associação	 Brasileira	 de	 Normas	 Técnicas	 (ABNT)	 e	 à	 legislação	 pertinente,	 como	 a	 NBR	 15814
(Equipamentos	de	Proteção	para	Bombeiros),	garantindo	a	segurança	dos	profissionais	durante	as	ações	de	combate
ao	fogo	e	salvamento.

A	escolha	da	 solução	a	 ser	 contratada	 se	baseia	na	combinação	de	critérios	 técnicos	e	econômicos.	No
aspecto	 técnico,	 os	 fornecedores	 selecionados	 oferecem	 produtos	 com	 alta	 resistência	 a	 temperaturas	 extremas	 e
outros	fatores	de	risco	típicos	do	combate	a	incêndios,	além	de	garantir	a	proteção	adequada	contra	agentes	químicos
e	biológicos.	Do	ponto	de	 vista	 econômico,	 a	 solução	mais	 viável	 é	 aquela	 que	 apresenta	um	bom	equilíbrio	 entre
custo	e	benefício,	levando	em	consideração	a	durabilidade	dos	materiais	e	a	necessidade	de	reposição	periódica.	Uma
solução	com	maior	durabilidade,	mesmo	que	 inicialmente	mais	cara,	poderá	 representar	economia	no	 longo	prazo,
uma	vez	que	reduzirá	os	custos	com	reposição	de	EPIs	e	diminuirá	os	riscos	de	acidentes	de	trabalho.

Portanto,	 a	 justificativa	 técnica	 e	 econômica	 da	 escolha	 recai	 sobre	 a	 solução	 que	 melhor	 atenda	 às
exigências	de	segurança	e	conforto	dos	bombeiros,	ao	mesmo	tempo	em	que	apresenta	um	custo	sustentável	para	a
Administração	 Pública.	 A	 contratação	 deverá	 garantir	 que	 o	 produto	 adquirido	 seja	 de	 qualidade	 superior,
proporcionando	 a	máxima	proteção	 aos	 servidores	 do	CBMRN,	 e	 que	 seja	 economicamente	 viável,	 considerando	 a
relação	custo-benefício	e	o	atendimento	às	normas	ambientais	e	de	segurança.	A	análise	de	mercado,	portanto,	tem
como	objetivo	assegurar	que	a	solução	escolhida	seja	a	mais	eficaz,	segura	e	econômica,	atendendo	aos	princípios	da
Lei	nº	14.133/2021	e	ao	interesse	público	de	forma	geral.
4.5. Foram	analisadas	 contratações	 similares	 feitas	 por	 outros	 órgãos	 e	 entidades,	 por	meio	 de	 consultas	 a
outros	editais,	com	objetivo	de	identificar	a	existência	de	novas	metodologias,	tecnologias	ou	inovações	que	melhor
atendessem	às	necessidades	da	Administração.	Porém,	não	foi	encontrado;
4.6. Não	se	aplica	a	hipótese	de	 locação	dos	bens	demandado,	pois	serão	utilizados	por	 toda	sua	vida	útil	e
dado	o	descarte	apropriado	quando	for	encerrado.
4.7. Nos	termos	do	art.	80	do	Decreto	Estadual	nº	32.449/2023,	os	bens	a	serem	adquiridos	são	de	natureza
comum	e	as	especificações	estabelecidas	são	usuais	de	mercado,	cuja	escolha	pode	ser	feita	tão	somente	com	base
nos	preços	ofertados,	haja	vista	serem	comparáveis	entre	si	e	encontráveis	facilmente	no	mercado.
4.8. Diante	das	necessidades	apontadas	neste	estudo,	o	atendimento	à	solução	exige	a	aquisição	dos	objetos
pretendidos	na	presente	contratação:
5. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	CONTRATADA
5.1. A	descrição	da	solução	é	a	aquisição	através	de	Pregão	Eletrônico,	com	adoção	do	critério	de	julgamento
pelo	menor	preço.
5.2. Após	 análise	 das	 vantagens	 e	 desvantagens	 destrinchadas	 anteriormente,	 e	 em	 atenção	 a	 demanda
apresentada,	 foi	 elaborado	 o	 presente	 descritivo	 técnico	 dos	 itens	 que	 serão	 adquiridos,	 devendo	 seguir	 as
especificações	mínimas	para	solução	da	demanda,	conforme	segue:

	

ESPECIFICAÇÃO

1.	Conjunto	de	proteção	para	combate	a	incêndio	urbano,	composto	de	japona	e	calça,	constituída	em	03	camadas
distintas,	com	peso	máximo	por	metro	quadrado	do	composto	das	camadas	de	540	gr/m2	com	tolerância	de	até	5%
para	mais	ou	menos,	produzidas	conforme	norma	EN	469:2020.
1.1.	Japona	de	combate	a	aproximação	a	chamas:
1.1.1.	Composição	das	camadas	de	proteção	-	1ª	Camada	Externa:	Camada	externa	confeccionada	com	23	a	60%	de
fibra	 para	 aramida	 (+ou-2%),	 40	 a	 75%	 de	 meta-aramida	 (+ou-2%),	 podendo	 esta	 fibra	 ter	 1	 a	 2%	 de	 fibra
antiestática	 na	 composição;	 na	 cor	 predominante	 preta,	 com	 gramatura	 mínima	 de	 190	 gr/m2	 e	 máxima	 de	 252
gr/m2,	 com	 acabamento	 de	 rip	 stop,	 e	 com	 aplicação	 de	 camada	 de	 fluocarbono,	 repelente	 a	 água	 e	 óleo.	 Esta
camada	deverá	ser	antichama	e	estar	em	conformidade	com	a	norma	EN	15025:2000	 (E),	e	não	deverá	propagar
chamas	por	mais	de	02	segundos	e	ter	ausência	de	danos	a	esta	camada	pós-ensaio.	A	resistência	residual	à	tração,
no	resíduo	exposto	ao	calor	radiante,	deverá	ser	superior	a	450	N,	conforme	requisito	mínimo	solicitado	para	esta
vestimenta,	conforme	norma	EN	469:2020.	A	resistência	mínima	à	tração	desta	camada	deverá	ser	superior	a	450	N,
conforme	 norma	 ISO	 13934-1:2013,	 e	 a	 resistência	 ao	 rasgamento	 para	 esta	 vestimenta,	 no	 mínimo	 de	 30	 N,Edital PE 90006 (39275203)         SEI 00510050.001913/2024-10 / pg. 30



conforme	norma	ISO	13937-2:2000.	A	umectação	com	água	(spray)	nesta	camada,	com	repelente	a	água,	deve	ter,
no	mínimo	ou	igual	a	04	(sendo	o	índice	máximo	igual	a	05),	conforme	norma	EN	24920.	Esta	camada	não	deve	ter
qualquer	alteração	dimensional,	seja	ela	no	comprimento	ou	largura,	superior	a	3,0%	(no	comprimento	ou	largura),
conforme	norma	ISO	5077:2007.
1.1.2.	2ª	Camada	-	primeira	interior:	Barreira	de	umidade	tri	componente	com	película	de	membrana	expandida	de
PTFE	 (politetrafluoretileno),	 com	 revestimento	 contínuo	 oleofóbico.	 Este	 polímero	 impregnado	 por	 tecido	 de
substrato	 de	 fibras	 aramidas	 construída	 industrialmente	 e	 identificado	 como	 não	 tecido	 de	 fibras	 aramidas	 com
gramatura	 total	de	140	gr/m2	+-	10%.	As	duas	partes	 são	dubladas	uma	a	outra,	 ambas	antichama	e	 resistência
química	a	uma	infinita	bateria	de	ácidos,	derivados	de	petróleo,	clorados	e	patógenos	sanguíneos	transmitidos	pelo
sangue.	Esta	camada	deverá	ser	antichama	e	estar	em	conformidade	com	a	norma	EN	15025:2000	(E),	e	não	deverá
propagar	chamas	por	mais	de	02	segundos	e	ter	ausência	de	danos	a	esta	camada	pós-ensaio.	Esta	camada	não	deve
sofrer	encolhimento	ou	 ter	qualquer	outra	alteração	dimensional,	 seja	ela	no	comprimento	ou	 largura.	O	máximo
aceitável	é	de	3,0%	no	comprimento	e	largura,	conforme	norma	ISO	5077:2007.
1.1.3.	 3ª	 Camada	 –	 Barreiras	 térmicas:	 Barreira	 de	 isolamento	 térmico	 formado	 por	 tecido	 constituído	 de	 duas
partes,	 sendo	a	parte	de	contato	com	a	pele	 formada	por	um	 tecido	de	aramida	com	viscose	FR	e	a	 face	 interna
formada	por	um	feltro	de	aramida	com	gramatura	não	superior	a	195	gr/m2	+-	10%	ou	02	cabos	torcidos	de	para
aramida,	 posicionados	 paralelos	 no	 sentido	 vertical	 para	 dissipar	 calorias	 no	 interior	 da	 vestimenta.	 Os	 cabos
torcidos	 de	 espessura	 de	 1,6mm	 devem	 ser	 fixados	 por	 colagem	 à	 viscose	 de	 fibra	 aramida,	 intercalados	 em
distâncias	similares,	formando	o	colchão	de	ar.	Peso	de	cabo	torcido	de	para	aramida	e	o	forro	de	viscose	de	fibra
aramida,	que	formam	o	 isolamento	térmico,	é	de	160	gr/m2	+-	10%.	Os	filamentos	são	montados	na	vertical	para
que	 todo	 o	 vapor	 aquecido	 se	 dissipe	 no	 barramento	 da	 japona	 e	 proporcione	 excelência	 em	 proteção	 térmica,
gerando	conforto	e	redução	de	peso.	Estas	camadas	deverão	ser	antichama	e	estar	em	conformidade	com	a	norma
EN	15025:2000	(E);	não	deverá	propagar	chamas	por	mais	de	02	segundos	e	ter	ausência	de	danos	a	esta	camada,
pós-ensaio.	Esta	camada	não	deve	ter	qualquer	alteração	dimensional,	seja	ela	no	comprimento	ou	largura,	superior
a	 3,0%	 (no	 comprimento	 ou	 largura),	 conforme	 norma	 ISO	 5077:2007.	 Esta	 camada,	 em	 junção	 com	 a	 1ª	 e	 2ª
camada,	deverá	ter	ensaios	de	isolação	térmica	e	mecânicas	conforme	determina	norma	EN	469:2020.
1.2.1.	Construção	da	Japona	-	Parte	frontal:	Construída	em	04	painéis,	de	maneira	que	gere	mais	ergonomia.
Em	havendo	desgaste	ou	rasgo,	torna-se	de	menor	custo	a	reposição	da	peça.
1.2.2.	Gola:	Deve	ter,	no	mínimo,	90mm	de	altura	em	toda	a	circunferência,	 formada	com	1ª	camada	dublada	na
parte	externa	e	a	2ª	camada	como	intermediária.	O	fechamento	frontal	da	gola	é	feito	por	uma	tira	da	1ª	camada
dublada	com	180mm	na	horizontal	 e,	no	mínimo,	60mm	de	altura.	Esta	 tira	é	 fixada	no	painel	de	 fechamento	da
japona	 e,	 para	 ajuste,	 possui	 ganchos	 e	 argolas	 com	 medida	 de	 50x50mm	 na	 parte	 inferior	 na	 tira.	 A	 gola	 tem
perímetro	mínimo	de	480mm.	Na	parte	traseira	da	gola,	possui	uma	tira	do	mesmo	material	da	1ª	camada	dublada,
fixada	nas	extremidades	ao	painel	 traseiro	superior	da	 japona,	considerada	como	gancho	para	pendurar	a	 japona,
que	mede	20	mm	de	largura	e	90	mm	de	comprimento;
1.2.3.	Bolsos	inferiores:	Dois	bolsos	embutidos	inferior	medindo	180	mm	de	abertura	superior,	e	no	seu	interior
com	 medidas	 de	 200mm	 de	 altura,	 e	 240	 mm	 de	 largura.	 Na	 parte	 superior	 do	 bolso,	 possui	 uma	 aba	 para
fechamento	do	bolso	com	mesma	fibra	da	1ª	camada	dublada.	Esta	aba	do	bolso	deve	ter	medida	mínima	de	90	mm
de	altura	por	200	mm	largura.	Na	parte	inferior	da	aba,	possui	duas	peças	de	ganchos	e	argola	nas	extremidades	da
aba,	com	altura	e	largura	de	50mm.	O	fechamento	nas	extremidades	da	aba	do	bolso	facilita	abertura	do	bolso;
1.2.4.	 Bolso	 para	 rádio	 universal:	 Este	 bolso	 para	 rádio	 visa	 adequar	 qualquer	 tamanho	 e	 modelo	 de	 rádio
independente	 das	 dimensões.	 Este	 bolso	 está	 posicionado	 lado	 esquerdo	 superior	 ou	 pode	 ser	 posicionado	 até
mesmo	na	manga,	ou	onde	a	corporação	optar.	Este	modelo	tem,	como	base	de	referência,	modelo	tipo	caixa.	Possui
as	seguintes	medidas;	160	mm	de	altura;	85	mm	de	largura	e	40	mm	de	altura	quando	todo	aberto	ou	inflado.	Neste
bolso	possui	uma	tira	superior	e	uma	tira	inferior,	com	50mm	de	largura,	composta	de	fibra	da	1ª	camada	dublada	e
com	ganchos	na	base	inferior	desta.	Esta	tira	está	posicionada	na	vertical	do	bolso,	que	na	soma	das	tiras	inferior	e
superior	mede	50mm	largura	e	120	mm	de	comprimento,	para	que	possa	melhor	posicionar	e	ajustar	o	rádio	dentro
do	bolso	sem	que	este	fique	solto	ou	preso	demais	no	interior	do	mesmo.	No	meio	do	bolso,	na	horizontal,	deverá	ser
fixada	faixa	refletiva	de	50mm,	antichama,	amarela	e	prata	no	interior;
1.2.5.	 Suporte	 para	 flip	 rádio:	 Uma	 tira	 da	 fibra	 da	 1ª	 camada	 dublada,	 de	 25mm	 de	 largura	 e	 70mm	 de
comprimento.	Pode	ser	posicionada	próximo	ao	bolso	de	rádio	para	facilitar	a	comunicação.	Este	suporte	deve	ser
posicionado	logo	acima	da	faixa	refletiva	na	região	torácica;
1.2.6.	Suporte	para	Lanterna:	Possui	tira	da	mesma	fibra	1ª	camada	dublada,	com	costura	nas	extremidades,	para
suporte	de	lanterna	medindo	25mm	de	altura	e	140mm	de	comprimento,	podendo	ser	alterada	conforme	a	lanterna
que	 possui	 na	 corporação.	 O	 posicionamento	 deste	 suporte	 de	 lanterna	 caberá	 ao	 CBMRN	 escolher	 melhor
posicionamento	deste	suporte	na	japona.	Esta	tira	também	pode	ser	fixada	no	lado	direito	superior,	acima	da	faixa
refletiva	que	é	fixada	na	região	torácica	japona	até	próximo	ao	final	da	gola;
1.2.7.	 Identificação	 usuário	 e	 símbolo	 tipo	 sanguíneo:	Uma	 tira	 de	 argola	 de	 25mm	 largura,	 e	 120	 mm	 de
comprimento	deve	ser	posicionada	no	lado	direito	ou	esquerdo	superior	a	faixa	refletiva	do	tórax.
1.2.8.	Duplo	fechamento	frontal:	Zíper	em	metal	de	alumínio	número	8,	destacável,	com	bordas	antichama	preta,
de	600mm	no	mínimo	de	comprimento,	que	deve	ser	fixado	40	mm	acima	da	base	da	japona	até	próximo	ao	final	da
gola.	Na	argola	do	carro	do	zíper,	colocar	uma	tira	tecido	de	5	a	10	mm	largura	e	80	a	100	mm	de	comprimento,
para	facilitar	movimentos	do	carro	no	zíper.	Como	um	segundo	fechamento,	possui	uma	aba	de	tempestade	fixada	no
lado	direito	ou	esquerdo,	com	argola	no	lado	externo	desta	aba	e,	do	lado	esquerdo	da	japona,	na	parte	inferior	da
aba	de	tempestade,	é	fixado	gancho	preto	de	50mm,	antichama	para	junção	da	aba	de	tempestade	lado	direito.	Esta
aba	de	tempestade	deve	ter,	no	mínimo,	70	mm	de	largura	e	no	mínimo	760	mm	de	altura.
1.2.9.	Mangas:	Esta	manga	é	construída	em	dois	painéis.	Na	junção	da	manga,	com	o	corpo	da	japona,	possui	uma
nesga	de	60mm	base	mediana	inferior	a	manga,	que	gera	aumento	de	diâmetro	na	manga	e	melhoria	de	movimentos
nos	 braços.	O	 comprimento	 desta	 nesga	 nas	 axilas	 é	 de	 150	mm	na	 parte	 frontal	 e	 130	mm	na	 parte	 costal.	Na

Edital PE 90006 (39275203)         SEI 00510050.001913/2024-10 / pg. 31



região	do	cotovelo,	possui	04	cerzidos	paralelos	para	deixar	a	manga	mais	anatômica.	Por	cima	destes	cerzidos,	é
colocado	 um	 reforço	 de	 silicone	 antiderrapante	 (ver	 detalhes	 reforço),	 antichama,	 ou	 reforço	 em	 tecido	 de	 para-
aramida	com	revestimento	de	polímero	antichama	(arashield,	stedshield),	para	suportar	apoio	do	cotovelo	quando
necessário	em	partes	aquecidas	até	800º	C.	Na	boca	da	manga	que	é	de	160mm	de	diâmetro,	é	feito	um	punho	falso
com	película	 (2ª	camada)	para	 inibir	entrada	de	 líquidos.	Possui	ainda	um	segundo	punho	no	 interior	em	fibra	de
malha	meta	aramida	crua,	com	300	gr/m2	+-	5%.	O	comprimento	desta	malha	é	de	150	mm,	que	é	fixada	no	interior
da	manga,	com	objetivo	de	inibir	entrada	de	líquidos.	É	opcional	que	a	malha	possa	ser	estendida	por	+	100	mm,
para	cobrir	parte	dorsal	da	mão,	e	 tenha	no	 lado	esquerdo	do	punho,	um	anel	caseado	na	malha,	para	que	possa
transpassar	o	polegar.	Na	parte	final	da	manga,	lado	externo	superior	da	manga,	possui	uma	tira	de	ajuste	na	parte
externa	feito	com	fibra	da	1ª	camada	dublada,	medindo	150mm	de	comprimento	e	35	mm	de	largura,	que	é	fixada
para	 ajustar	 ainda	 mais	 o	 punho,	 quando	 necessário.	 Nesta	 tira	 é	 fixado	 argolas	 e	 ganchos	 preto	 antichama	 de
30mm	de	largura	e	130	mm	de	comprimento	na	parte	inferior	a	tira.	Possui	faixa	refletiva	amarela	e	prata	de	50mm,
antichama,	conforme	norma	ISO	15025:2000,	com	ausência	de	danos	pós-ensaios.	A	faixa	refletiva	antichama	deverá
ter	 50	 mm	 largura,	 na	 cor	 amarela	 e	 prata.	 Deve	 oferecer	 resistência	 ao	 calor	 com	 exposição	 à	 temperatura	 de
ensaio	de	180º	C	no	tempo	de	5	minutos	e	a	retração	na	largura	e	comprimento	é,	no	máximo,	de	1,0%	com	ausência
de	 danos,	 conforme	 norma	 ISO	 17493:2000.	 A	 faixa	 refletiva	 antichama	 amarela	 e	 prata	 de	 50mm,	 deverá	 ter
coeficiente	 de	 retrorreflexão,	 conforme	 norma	 EN	 471:2007,	 6.1,	 e	 índices	 de	 desempenho	 retrorrefletivo,	 que
enquadre	nesta	norma,	nos	ângulos	de	observação,	ângulo	de	entrada,	especificação	mínima	dada	em	cd/lx.m2.	Esta
faixa	refletiva	é	fixada	na	japona,	com	linha	em	meta	aramida	cor	predominante	clara	(bege	ou	branca),	em	costura
dupla	 em	 máquina	 reta,	 posicionada	 a	 120mm	 acima	 da	 barra	 da	 manga	 e	 no	 braço	 da	 parte	 superior,	 que	 fica
alinhada	com	faixa	refletiva	do	torácica.	Faixa	refletiva	antichama	50mm	amarela	e	prata,	é	fixada	na	parte	superior,
região	 torácica,	 abaixo	 do	 bolso	 de	 rádio.	 Na	 parte	 inferior	 da	 japona,	 ela	 é	 fixada	 em	 toda	 a	 circunferência	 da
japona,	com	aproximadamente	60	mm	acima	da	barra	da	japona;
1.2.10.	Reforço	cotovelo:	Reforço	em	tecido	de	para-aramida	com	revestimento	de	polímero	antichama	(arashield,
stedshield)	ou	borracha	de	silicone	com	base	lisa	de	1mm	de	espessura,	e	com	pinos	de	silicone	na	parte	externa	de
1mm	de	espessura.	A	borracha	de	silicone,	além	de	oferecer	resistência	mecânica,	 faz	absorção	de	 impactos	pela
maciez	e	 flexibilidade.	Os	pinos	de	silicone	na	parte	externa	auxiliam	a	ventilação	que	 inibe	o	armazenamento	de
calorias	e	aumenta	ainda	mais	a	vida	útil	do	reforço	de	borracha	de	silicone,	e	torna	o	reforço	antiderrapante.	Sob
reforço	de	silicone	externo,	deverá	possuir	uma	espuma	de	silicone	de	5mm	ou	feltro	de	meta	aramida,	no	mínimo	de
espessura	 para	 auxiliar	 na	 absorção	 de	 impactos	 no	 cotovelo.	 Este	 reforço	 permite	 que	 o	 usuário	 fique	 o	 tempo
necessário	com	apoio	de	cotovelo,	para	a	necessidade	ideal	no	combate	a	incêndio.	Resistente	a	produtos	químicos,
à	abrasão,	não	armazena	calorias	até	500ºC	e	não	tem	propagação	à	chamas	conforme	norma	EN	15025:2000	(E).

	

	 PQ MD GD GG EG EGG
Tamanho	do	tórax 112/116 116/120 120/124 124/128 128/132 132/136

	

1.2.11.	Logotipos:	O	 logotipo	do	Estado	 (RN)	é	 fixado	no	braço	esquerdo,	 acima	da	 faixa	 refletiva,	por	meio	de
sublimação	ou	OBN;
1.2.12.	Costas	da	japona	de	proteção:	Constituída	de	02	painéis	para	melhor	ergonomia.	O	Painel	 traseiro	nas
costas	é	100	mm	maior	na	altura	que	o	painel	dianteiro.	Independentemente	do	tamanho.	O	objetivo	é	de,	quando	o
bombeiro	 abaixar,	 nenhuma	 parte	 do	 corpo	 fique	 descoberta,	 conforme	 norma	 EN	 469:2020	 de	 desempenho
ergonômico.	Na	junção	da	manga	com	o	corpo	traseiro	da	japona,	possui	expansores	com	a	mesma	camada	externa,
com	 elastano	 interno,	 medindo	 170	 mm	 de	 altura	 e	 50	 mm	 de	 largura,	 fixado	 verticalmente	 na	 manga	 da	 parte
traseira	 ou	 pregas	 de	 expansão	 na	 região	 do	 cotovelo,	 de	 modo	 a	 melhorar	 acentuadamente	 os	 movimentos	 nos
braços,	 além	 de	 toda	 a	 ergonomia	 da	 japona,	 deixando-a	 leve	 e	 com	 mais	 facilidade	 nos	 movimentos.	 Na	 parte
inferior	 da	 japona,	 deverá	 ser	 fixada	 faixa	 refletiva	 antichama	de	 50mm	 largura,	 amarela	 e	 prata,	 fixada	 160mm
(base	mediana	traseira	japona).	Visando	possibilidade	de	o	usuário	utilizar	cilindros	de	ar	nas	costas,	e	fixado	duas
faixas	refletivas	antichama	amarela	e	prata,	com	50mm	de	largura	na	vertical	da	japona,	com	400	mm	de	altura;
1.2.13.	 Dispositivo	 de	 Salvamento	 por	 Arraste:	 Deverá	 conter	 algum	 tipo	 de	 dispositivo	 de	 salvamento	 por
arraste	destinado	a	auxiliar	no	salvamento	de	um	bombeiro	incapacitado	ou	caído;
1.3.	CALÇA	DE	COMBATE	A	APROXIMAÇÃO	A	CHAMAS
1.3.1.	Composição	das	camadas	de	proteção	-	1ª	Camada	externa:	Camada	externa	confeccionada	com	23	a	60%	de
fibra	 para	 aramida	 (+ou-2%),	 40	 a	 75%	 de	 meta-aramida	 (+ou-2%),	 podendo	 esta	 fibra	 ter	 1	 a	 2%	 de	 fibra
antiestática	 na	 composição;	 na	 cor	 predominante	 preta,	 com	 gramatura	 mínima	 de	 190	 gr/m2	 e	 máxima	 de	 252
gr/m2,	 com	 acabamento	 de	 rip	 stop,	 e	 com	 aplicação	 de	 camada	 de	 fluocarbono,	 repelente	 a	 água	 e	 óleo.	 Esta
camada	 deverá	 ser	 antichama	 e	 estar	 em	 conformidade	 com	 a	 norma	 EN	 15025:2000	 (E);	 não	 deverá	 propagar
chamas	por	mais	de	02	segundos	e	ter	ausência	de	danos	a	esta	camada	pós-ensaio.	A	resistência	residual	à	tração
no	resíduo	exposto	ao	calor	radiante	deverá	ser	superior	a	450	N,	conforme	requisito	mínimo	solicitado	para	esta
vestimenta,	conforme	norma	EN	469:2020.	A	resistência	mínima	à	tração	desta	camada	deverá	ser	superior	a	450	N,
conforme	 norma	 ISO	 13934-1:2013,	 e	 a	 resistência	 ao	 rasgamento	 para	 esta	 vestimenta,	 no	 mínimo,	 de	 30	 N,
conforme	norma	ISO	13937-2:2000.	A	umectação	com	água	(spray)	nesta	camada,	com	repelente	a	água,	deve	ter	no
mínimo	ou	 igual	a	04	 (sendo	o	 índice	máximo	 igual	a	05),	 conforme	norma	EN	24920.	Esta	camada	não	deve	 ter
qualquer	alteração	dimensional,	seja	ela	no	comprimento	ou	largura,	superior	a	3,0%	(no	comprimento	ou	largura),
conforme	norma	ISO	5077:2007.
1.3.2.	 2ª	 Camada	 primeira	 interior:Uma	 barreira	 de	 umidade	 tri	 componente	 com	 película	 de	 membrana
expandida	 de	 PTFE	 (politetrafluoretileno),	 com	 revestimento	 contínuo	 oleofóbico.	 Este	 polímero	 impregnado	 por
tecido	 de	 substrato	 de	 fibras	 aramidas	 construídas	 industrialmente	 e	 identificado	 como,	 não	 tecido	 de	 fibras
aramidas,	com	gramatura	total	de	140	gr/m2	+-	10%.	As	duas	partes	são	dubladas	uma	a	outra,	ambas	antichama	e
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resistência	 química	 a	 uma	 infinita	 bateria	 de	 ácidos,	 derivados	 de	 petróleo,	 clorados	 e	 patógenos	 sanguíneos
transmitidos	pelo	sangue.	Esta	camada	deverá	ser	antichama	e	estar	em	conformidade	com	a	norma	EN	15025:2000
(E).	Não	deverá	propagar	chamas	por	mais	de	02	segundos	e	ter	ausência	de	danos	a	esta	camada	pós-ensaio.	Esta
camada	 não	 deve	 sofrer	 encolhimento	 ou	 ter	 qualquer	 outra	 alteração	 dimensional,	 seja	 ela	 no	 comprimento	 ou
largura.	O	máximo	aceitável	é	de	3,0%	no	comprimento	e	largura,	conforme	norma	ISO	5077:2007.
1.3.3.	 3ª	Camada	Barreiras	 térmicas:	 Barreira	 de	 isolamento	 térmico	 formado	 por	 tecido	 constituído	 de	 duas
partes	 sendo	 a	 parte	 de	 contato	 com	a	pele	 formada	por	um	 tecido	de	 aramida	 com	viscose	FR	e	 a	 face	 interna
formada	por	um	feltro	de	aramida	com	gramatura	não	superior	a	195	gr/m2	+-	10%	ou	02	cabos	torcidos	de	para
aramida,	que	devem	estar	posicionados	paralelos	no	sentido	vertical	para	dissipar	calorias	no	interior	da	vestimenta.
Os	cabos	torcidos	de	espessura	de	1,6mm	devem	ser	fixados	por	colagem	à	viscose	de	fibra	aramida,	intercalados
em	distâncias	similares,	 formando	o	colchão	de	ar.	Peso	de	cabo	 torcido	de	para	aramida	e	o	 forro	de	viscose	de
fibra	aramida,	que	 formam	o	 isolamento	 térmico,	é	de	160	gr/m2	+-	10%.Os	 filamentos	são	montados	na	vertical
para	que	todo	o	vapor	aquecido	se	dissipe	no	barramento	da	japona	e	proporcione	excelência	em	proteção	térmica,
gerando	conforto	e	redução	de	peso.	Estas	camadas	deverão	ser	antichama	e	estar	em	conformidade	com	a	norma
EN	15025:2000	(E).	Não	deverá	propagar	chamas	por	mais	de	02	segundos	e	ter	ausência	de	danos	a	esta	camada
pós-ensaio.	Esta	camada	não	deve	ter	qualquer	alteração	dimensional,	seja	ela	no	comprimento	ou	largura,	superior
a	 3,0%	 (no	 comprimento	 ou	 largura),	 conforme	 norma	 ISO	 5077:2007.	 Esta	 camada,	 em	 junção	 com	 a	 1ª	 e	 2ª
camada,	deverá	ter	ensaios	de	isolação	térmica	e	mecânicas	conforme	determina	norma	EN	469:2020.
1.3.4	Cós:	Possui	40mm	de	altura	e,	em	toda	a	sua	circunferência,	é	construído	em	fibra	da	1ª	camada	dupla.	Nas
duas	laterais	do	cós,	é	colocado	elástico	embutido	de	100	mm	de	comprimento.	Na	parte	dianteira,	este	cós	recebe
duas	 tiras	 de	 50mm,	 distribuídas	 proporcionalmente	 para	 receber	 ancoragem	 do	 elástico	 do	 suspensório,	 que	 é
destacável.	Ainda	na	parte	dianteira,	o	cós	possui	abertura	para	braguilha.	Na	parte	traseira,	este	cós	possui	espuma
de	silicone	5mm	de	espessura	ou	feltro	de	meta	aramida	embutida	para	armar	melhoria	de	proteção	do	cilindro	de
ar	 nas	 costas;	 recebe	 um	 prolongamento	 traseiro	 de	 140mm	 na	 parte	 mediana	 do	 cós	 traseiro	 e	 de	 70mm	 nas
extremidades	da	parte	traseira.	Neste	prolongamento,	na	parte	superior	do	cós,	também	possui	forro	embutido	e	é
fixado	duas	tiras	de	fibra	da	1ª	camada	dublada	de	50mm,	para	receber	ferragens	destacáveis	do	suspensório.	Estas
tiras	são	fixadas	com	ganchos	e	argolas	no	cós,	para	facilitar	retirada	do	suspensório	para	lavagem	dos	mesmos;
1.3.5.	Braguilha:	Na	parte	frontal	da	calça,	possui	uma	braguilha	vertical	com	240mm	mínima	de	altura	e	40mm	de
largura,	que	inicia	no	cós	da	calça	e	é	fechada	por	meio	de	argolas	e	ganchos	na	cor	preta,	com	40mm	de	largura.
1.3.6.	Suspensórios:	Produzido	em	elástico	simples	média	tenacidade,	na	cor	preta,	com	50mm	de	largura,	fixado
na	parte	traseira	com	80mm	de	altura.	Na	parte	central	traseiro	(costas),	deve	ser	feito	uma	banda	de	tecido	todo
forrado	com	barreira	liquida,	para	distribuir	o	peso	da	calça,	e	melhor	distribuir	o	peso	da	calça	por	intermédio	do
suspensório	ao	corpo.	Na	parte	frontal	é	produzido	com	o	mesmo	elástico,	com	200	mm	de	altura,	e	possui	regulador
de	auto	ajuste	para	facilitar	o	usuário.	Nas	alças	do	suspensório,	deverá	possuir	no	interior	feltro	de	meta	aramida
revestido	 com	 tecido	 de	 aramida	 ou	 borracha	 de	 silicone	 5mm	 de	 espessura	 interna,	 para	 que	 as	 alças	 do
suspensório	apoiem	com	maior	conforto	nos	ombros.	Nas	extremidades	do	suspensório,	possui	ganchos	de	nylon	ou
fecho	de	argolas	e	ganchos	que	se	ligam	aos	suspensórios.	Estes	ganchos	de	nylon	permitem	a	facilidade	de	retirada
para	manutenção	do	suspensório.
1.3.7.	Expansor	na	calça,	região	do	joelho:	A	calça,	na	parte	frontal,	possui	um	expansor	construído	em	fibras
meta	aramida	preta	rip	stop,	com	elastano	no	interior,	fixado	sobre	as	camadas,	o	que	facilita	ainda	mais	as	ações	de
abaixar,	 subir	escadas	e	dobrar	 joelho	 sem	 fazer	 força.	Este	expansor	acelera	de	maneira	 rápida	movimentos	em
ângulos	com	joelho,	sem	exercer	esforço	físico.	O	expansor	deve	medir,	no	mínimo,	300mm	de	comprimento/largura
e	50mm	de	altura.	Este	expansor	é	fixado	na	horizontal	da	calça	de	combate;
1.3.8.	 Reforço	 na	 calça	 região	 do	 Joelho:	Reforço	 em	 tecido	 de	 para-aramida	 com	 revestimento	 de	 polímero
(arashield,	stedshield)	antichama	ou	em	borracha	de	silicone	com	base	 lisa	de	1mm	de	espessura	e	com	pinos	de
silicone	na	parte	externa	de	1mm	de	espessura.	A	borracha	de	silicone,	além	de	oferecer	resistência	mecânica,	faz
absorção	 de	 impactos	 pela	 maciez	 e	 flexibilidade.	 Os	 pinos	 de	 silicone,	 na	 parte	 externa,	 auxiliam	 a	 ventilação,
inibindo	assim	o	armazenamento	de	calorias	e	aumentando	ainda	mais	a	vida	útil	do	reforço	de	borracha	de	silicone,
além	de	tornar	o	reforço	antiderrapante.	Sob	o	reforço	externo	de	silicone,	deverá	ter	uma	espuma	de	silicone	de,	no
mínimo,	 5mm	de	 espessura	 para	 oferecer	maior	 conforto	 no	 apoio	 do	 joelho.	Este	 reforço	 permite	 que	 o	 usuário
fique	o	tempo	necessário	de	joelho	para	a	necessidade	ideal	no	combate	a	incêndio.	Resistente	a	produtos	químicos,
à	abrasão,	não	armazena	calorias	até	500	ºC	e	não	tem	propagação	a	chamas,	conforme	norma	EN	15025:2000	(E).
Este	reforço	possui	350mm	de	comprimento	e	120	mm	de	altura.	Este	reforço	é	fixado	logo	abaixo	do	expansor.
1.3.8.	Faixa	refletiva:	Possui	faixa	refletiva	amarela	e	prata,	de	50mm	de	largura,	antichama,	conforme	norma	ISO
15025:2000,	com	ausência	de	danos	após	ensaios.	Deve	oferecer	resistência	ao	calor	com	exposição	à	temperatura
ensaio	 de	 180	 º	 C	 no	 tempo	 de	 5	 minutos	 e	 a	 retração	 na	 largura	 e	 comprimento	 é,	 no	 máximo,	 de	 1,0%	 com
ausência	de	danos,	conforme	norma	ISO	17493:2000.	O	desempenho	retrorrefletivo	deve	ter	fator	mínimo	de	1.20
conforme	 EN	 471:2007,	 6.1.	 Esta	 faixa	 refletiva	 deve	 ser	 fixada	 na	 calça,	 com	 linha	 em	 meta	 aramida	 de	 cor
predominante	 clara	 (bege	 ou	 branca),	 em	 costura	 dupla,	 posicionada	 a	 60mm	 acima	 da	 barra	 da	 calça.	 Faixa
refletiva	antichama	50mm,	amarela	e	prata,	é	fixada	ainda	na	vertical	 laterais	da	calça,	com	330	mm	de	altura.	O
objetivo	é	que	o	usuário	possa	ser	melhor	visualizado	à	distância.	A	 faixa	 refletiva	antichama	amarela	e	prata	de
50mm,	 antichama,	 deverá	 ter	 coeficiente	 de	 retrorreflexão,	 conforme	 norma	 EN	 471:2007,	 6.1,	 e	 índices	 de
desempenho	 retrorrefletivo,	 que	 enquadre	 nesta	 norma,	 nos	 ângulos	 de	 observação,	 ângulo	 de	 entrada,
especificação	mínima	dada	em	cd/lx.m2.
1.3.9.	Bolsos	cargos:	A	fibra	que	é	produzida	este	bolso	cargo	é	da	1ª	camada	externa	da	vestimenta.	Dois	bolsos
cargos	posicionados	nas	laterais	da	perna	da	calça,	tendo	como	referência	parte	superior	do	bolso	à	340	mm	abaixo
do	cós.	A	parte	mediana	do	bolso,	no	sentido	vertical,	está	posicionada	no	fechamento	lateral	da	calça.	O	bolso	cargo
tem	160	mm	de	largura,	200	mm	de	altura	e	50mm	de	profundidade	ou	altura.	Possui	tampa	superior	ao	bolso	com
80	mm	de	altura	e	180	mm	de	largura.Na	parte	inferior	da	tampa	do	bolso,	possui	duas	tiras	de	argolas	e	ganchos
fixadas	nas	extremidades	da	tampa,	medindo	25mm	de	altura	e	50mm	de	comprimento	ou	largura.
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1.4.	DETALHES	DE	CONFECÇÃO:
1.4.1.	Verificação	do	desenho	da	vestimenta	de	proteção:	As	vestimentas	devem	se	enquadrar	na	norma	EN
469:2020	e,	quando	existir	peças	metálicas,	todas	devem	ser	cobertas	com	materiais	antichama.	Nas	japonas,	deverá
oferecer	proteção	adequada	ao	pescoço,	tronco,	braços	e	punhos,	sobrepondo	as	pernas.	Na	calça,	deverá	oferecer
proteção	até	a	região	dos	tornozelos.	Em	toda	a	parte	do	conjunto	não	deve	existir	diminuição	do	grau	de	proteção
da	vestimenta,	para	adequação	de	outros	EPIs.
1.4.2.	Desempenho	ergonômico:	As	vestimentas	de	proteção	devem	oferecer	conforto	e	segurança	ao	usuário,	de
maneira	que	permita	o	uso	sem	dificuldades	de	vestir	e	despir.	Deverá	estar	enquadrada	na	norma	EN	469:2020.	A
vestimenta	 de	 proteção	 não	 deve	 ter	 superfícies	 cortantes,	 ásperas,	 salientes	 ou	 outros	 itens	 que	 possam
comprometer	a	utilização.	Os	 sistemas	de	ajustes	e	de	 fechamentos	devem	ser	de	 fácil	 operação.	Os	movimentos
típicos	(levantar,	sentar,	abaixar,	etc.)	deverão	ser	feitos	sem	dificuldades.	As	vestimentas	de	proteção	devem	cobrir
a	área	intencional	de	proteção	durante	os	movimentos.	Deve	ser	compatível	ao	uso	com	outros	EPIs,	tais	como	luvas,
botas	e	balaclava.
1.4.3.	Costuras	de	fechamento	da	vestimenta	de	proteção:	O	fechamento	das	vestimentas	de	proteção	deve	ser
feito	com	linha	de	02	cabos	torcidos,	número	50,	em	meta	aramida	na	cor	preta.	Deverá	ter,	no	mínimo,	03	pontos
por	 centímetro	 linear,	 e	 quando	possível,	 fazer	 embutida.	Deverá	 oferecer	 resistência	 de	 força	 na	 costura	 de,	 no
mínimo,	300	N,	conforme	norma	ISO	13935-	2:2014.
1.4.4.	Termo	selagem	no	fechamento	das	costuras	2ª	camada:	A	2ª	camada	na	composição	da	vestimenta	de
proteção	(japona	e	calça),	que	contém	costura	feita	em	máquina	reta	ou	interlock	com	linha	de	meta	aramidas	título
50,	deverá	receber	uma	fita	de	poliuretano	de	25	mm,	no	mínimo,	sobre	estas	costuras.	Esta	fita	irá	ter	aquecimento
e	calandra	ao	mesmo	tempo,	para	fazer	a	vedação	dos	perfuros	que	a	máquina	de	costura	gerou	nesta	película	de
membrana	expandida	de	PTFE	(politetrafluoretileno)	com	não	tecido	de	fibra	meta	aramida.	Esta	selagem	visa	evitar
passagem	de	líquidos	para	dentro	da	vestimenta.
1.4.5	.Costuras	da	faixa	refletiva:	As	faixas	de	alta	visibilidade	(fluorescentes	e/ou	retrorrefletivas)	deverão	ser
fixadas	na	superfície	externa	da	vestimenta	de	proteção	(calça	e	japona)	por	meio	de	costura	em	máquina	reta,	com
densidade	mínima	de	 03	 (três)	 pontos	 por	 centímetro	 linear.	As	 costuras	 deverão	 ser	 executadas	 em	duas	 linhas
paralelas,	 posicionadas	 a	 2	 mm	 do	 término	 (bordas)	 da	 largura	 da	 faixa,	 garantindo	 uniformidade,	 resistência
mecânica	e	ausência	de	descolamento	por	uso	e	lavagens.	A	linha	de	costura	utilizada	nas	faixas	de	50	mm	deverá
ser	 de	 cor	 predominante	 clara	 (bege	 ou	 branca),	 preservando	 a	 visibilidade	 do	 conjunto.	 A	 aplicação	 das	 faixas
deverá	assegurar	visibilidade	circular	(360°)	do	usuário,	com	bandas	contínuas	ao	redor	do	tronco	e	dos	membros,
de	modo	a	atender	aos	requisitos	de	visibilidade	previstos	na	EN	469:2020.	Para	fins	de	atendimento	ao	requisito	de
área	mínima	exposta	de	material	de	alta	visibilidade,	admite-se	a	comprovação	por	metragem	linear	apenas	quando
considerada	 a	 largura	 efetiva	 exposta	 da	 faixa	 e	 o	 seu	 posicionamento	 na	 vestimenta.	 Quando	 utilizada	 faixa
retrorrefletiva	de	característica	única,	a	área	mínima	exposta	total	deverá	ser	de	0,13	m².	Quando	utilizada	faixa	de
características	 combinadas	 (fluorescente	 +	 retrorrefletiva)	 ou	 quando	 houver	 material	 fluorescente	 não
retrorrefletivo	no	conjunto,	a	área	mínima	do	material	fluorescente	deverá	ser	de	0,20	m²,	conforme	EN	469:2020.
Caso	a	solução	adotada	seja	de	faixa	combinada	amarela/prata	de	50	mm,	a	área	mínima	exposta	total	aplicada	na
calça	e	japona	deverá	ser	igual	ou	superior	a	0,235	m²	(equivalente,	para	faixa	de	50	mm,	a	4,70	m	lineares),	desde
que	mantida	a	largura	efetiva	exposta	e	o	arranjo	que	garanta	a	visibilidade	360°.
1.4.5.	Tamanhos	da	calça

	 PQ MD GD EG EGG
Circunferência	da	cintura 108/112 112/116 116/120 120/124 124/128

	

5.3. O	ciclo	de	vida	do	objetos	compõe	todas	as	etapas	da	cadeia	de	produção,	desde	a	extração	das	matérias
primas	até	o	descarte	final	do	produto.	Os	objetos	deste	ETP	são	de	uso	contínuo	e	possuem	vida	útil	 limitadas,	se
fazendo	imprescindível	a	aquisição	de	objetos	novos.
5.4. O	prazo	de	garantia	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1990	(Código	de	Defesa
do	Consumidor).
5.5. O	fornecimento	dos	produtos	ocorrerá	em	remessa	única.
6. ESTIMATIVA	DAS	QUANTIDADES	A	SEREM	CONTRATADAS
6.1. A	roupa	de	combate	a	incêndio	é	um	Equipamento	de	Proteção	Individual	(EPI)	com	vida	útil	limitada,	que
se	desgasta	com	o	uso	constante.	Esse	desgaste	ocorre	devido	à	exposição	a	condições	extremas	de	calor	e	chamas
durante	as	operações	de	combate	a	incêndio,	o	que	compromete	a	eficácia	do	equipamento	ao	longo	do	tempo.	Por
isso,	é	essencial	a	reposição	periódica	das	roupas,	garantindo	que	os	bombeiros	militares	tenham	sempre	à	disposição
equipamentos	em	condições	adequadas	de	uso	e	segurança.
6.2. Considerando	a	quantidade	de	militares	nas	unidades	4º	GBM	–	Caicó/RN	e	1º	GBM	–	Natal/RN,	calcula-se
a	 necessidade	 de	 77	 unidades	 de	 roupa	 de	 combate	 a	 incêndio,	 levando	 em	 conta	 a	 demanda	 operacional	 e	 a
necessidade	 de	 reposição.	 Esta	 aquisição	 visa	 garantir	 a	 segurança	 dos	 bombeiros	 e	 a	 continuidade	 dos	 serviços
essenciais	com	a	qualidade	necessária,	nos	termos	da	tabela	abaixo:
6.3. 	

Identificação	do
Bem

Quantidade
existente

Quantidade	a
ser

adquiridas
Identificação	do	Local Motivação

A	presente	aquisição	irá	substituir	45
roupas	de	combate	a	incêndio,	atendendo
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Roupa	de	combate
a	incêndio 58 45 4º	GBM	-	Caicó/RN

militares	do	4º	GBM	-	Caicó/RN	CBMRN
que	estão	expostos	às	intempéries	das

atividades	de	combate	à	incêndios,	visto
que	boa	parte	destes	equipamentos	estão

com	significativo	desgaste	devido	ao
tempo	de	uso.

Roupa	de	combate
a	incêndio 55 32 1º	GBM	-	Natal/RN

A	presente	aquisição	irá	substituir	32
roupas	de	combate	a	incêndio,	atendendo

dessa	forma	parcela	importante	dos
militares	do	1º	GBM	-	Natal/RN	CBMRN
que	estão	expostos	às	intempéries	das

atividades	de	combate	à	incêndios,	visto
que	boa	parte	destes	equipamentos	estão

com	significativo	desgaste	devido	ao
tempo	de	uso.

7. ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO
7.1. Como	 forma	 de	 dar	 total	 eficácia	 ao	 Art.	 5º	 da	 INSTRUÇÃO	 NORMATIVA	 SEGES/ME	 Nº	 65,	 DE	 7	 DE
JULHO	DE	2021,	foi	estabelecido	para	o	preço	de	referência	da	presente	aquisição	o	valor	máximo	aceitável.
7.2. A	 estimativa	 das	 quantidades	 a	 serem	 contratadas,	 está	 acompanhada	 das	 memórias	 de	 cálculo	 e	 dos
documentos	que	lhe	dão	suporte,	os	quais	poderão	ser	verificados	no	Mapa	de	Pesquisa	de	Preço	e	nas	Pesquisas	de
Preço	presentes	no	processo	administrativo.	Foi	utilizado	a	média	aritmética,	e	chegou-se	ao	valor	estimado	de	R$
384.153,00	(Trezentos	e	oitenta	e	quatro	mil,	cento	e	cinquenta	e	três	reais),	com	base	no	quantitativo	estipulado	pela
COBM.
8. JUSTIFICATIVA	PARA	O	PARCELAMENTO	OU	NÃO	DA	SOLUÇÃO
8.1. O	TCU	aponta	que	"o	parcelamento	é	um	instrumento	de	que	se	deve	valer	o	ente	contratante	para	trazer
à	competição	empresas	dos	segmentos	de	mercado	aptos	a	operar	com	cada	uma	das	parcelas	que	compõem	o	objeto
licitado.	 Nas	 situações	 em	 que	 o	 objeto	 abarca	 um	 único	 segmento	 de	 mercado,	 a	 finalidade	 do	 parcelamento	 é
permitir	que	empresas	desse	 segmento,	 conquanto	não	 tenham	condições	de	 fazer	 frente	ao	objeto	em	 toda	a	 sua
integralidade,	possam	atender	a	demandas	menores,	resultantes	da	sua	divisão	em	parcelas.	Em	ambas	as	hipóteses,
a	 consequência	 natural	 é	 a	 ampliação	 da	 disputa	 e,	 como	 regra,	 a	 contratação	 por	 preços	 mais	 vantajosos."
(ACÓRDÃO	1151/2011	SEGUNDA	CÂMARA).
8.2. O	parcelamento	deve	ser	justificado	por	conveniência	administrativa,	o	que	não	se	aplica	neste	caso,	pois
a	aquisição	deve	ser	feita	em	lote	único	para	garantir	uniformidade,	controle	de	qualidade	e	eficiência	na	distribuição.
Isso	facilita	a	fiscalização,	evita	problemas	com	prazos	de	validade	e	assegura	a	integridade	dos	equipamentos.
9. CONTRATAÇÕES	CORRELATAS	E/OU	INTERDEPENDENTES
9.1. Após	 verificação	 dos	 itens	 a	 serem	 contratados,	 observou-se	 que	 não	 se	 faz	 necessária	 a	 realização	 de
demais	contratações	correlatas	e	ou	interdependentes	aos	objetos	pretendidos.
10. ALINHAMENTO	ENTRE	A	CONTRATAÇÃO	E	O	PLANEJAMENTO
10.1. A	presente	contratação	está	devidamente	alinhada	com	a	Política	Nacional	de	Segurança	Pública	(PNSP),
Plano	Estadual	de	Segurança	Pública	(PESP/RN)	e	com	o	Plano	Plurianual	(PPA)	da	Secretaria	Estadual	da	Segurança
Pública	e	da	Defesa	Social	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte	(SESED/RN),	conforme	elencado	no	subtópicos	1.3,	1.4
e	1.5	do	Documento	de	Formalização	da	Demanda	31312003,	conforme	descrito	abaixo:
ALINHAMENTO	COM	A	POLÍTICA	NACIONAL

Verifica-se	 claramente	a	existência	de	 interesses	 recíprocos	e	a	 relação	entre	a	proposta	e	o	programa
Federal	que	baliza	a	execução	do	que	ora	se	pretende,	tendo	em	vista	que	o	programa	PROGRAMA	3000020240003,
aberto	para	 recepcionar	a	presente	proposta,	 faz	 referência	ao	Programa	Orçamentário	5116	 -	Segurança	Pública,
bem	 como	 a	 Ação	 21BM-	 Desenvolvimento	 de	 Políticas	 de	 Segurança	 Pública,	 Prevenção,	 e	 Enfrentamento	 à
Criminalidade.

A	presente	proposta	se	enquadra	nos	objetivos	e	diretrizes	do	Programa	Federal	5116	-	Segurança	com
Cidadania	por	meio	da	Política	Nacional	de	Segurança	Pública	no	Eixo	–	Aprimoramento	de	Governança	e	Gestão	das
Ações	 de	 Segurança	 Pública	 e	 Defesa	 Social,	 e	 na	 Lei	 Orçamentária	 Anual,	 em	 sua	 Ação	 Orçamentária	 21BM	 -
Desenvolvimento	 de	 Políticas	 de	 Segurança	 Pública,	 prevenção	 e	 enfrentamento	 a	 criminalidade.	 Tal	 ação
compreende	 propostas	 voltadas	 às	 instituições	 estaduais	 de	 Segurança	 Pública,	 com	 foco	 no	 desenvolvimento	 de
Políticas,	Projetos	e	atividades	em	Segurança	Pública,	que	tem	como	um	de	seus	objetivos	a	modernização	dos	órgãos
e	instituições	de	segurança	públicas	estaduais	que	estejam	alinhados	aos	objetivos	do	Plano	Nacional	de	Segurança
Pública	e	Defesa	Social	-	PNSPDS	e	às	diretrizes	estratégicas	da	Secretaria	Nacional	de	Segurança	Pública	-	SENASP.
ALINHAMENTO	COM	A	PESP/RN	(PLANO	ESTADUAL	DE	SEGURANÇA	PÚBLICA)

Eixo(s) Eixo	01	–	Questões	e	temas	centrais	no	enfrentamento	da	violência,	criminalidade,	prevenção	e
resposta	a	incidentes	no	estado

Ação(ões)
Estratégica(s)

Ação	Estratégica	06	-	Fortalecer	as	atividades	de	Proteção	e	Defesa	Civil,	assegurando	ações	de
prevenção	e	intervenção	em	desastres	e	de	preservação	ambiental.

Meta(s) Meta	10:	Aferir	anualmente	a	confiabilidade	da	população	do	RN	no	sistema	de	segurança	pública;

Indicador(es) Indic_18	Quantitativo	de	aferições	da	confiabilidade	da	população	do	RN	no	sistema	de	segurança
pública

ALINHAMENTO	COM	O	PPA	SESED
PROGRAMA 0301.	SEGURANÇA	PÚBLICA:	CIDADANIA,	INTELIGÊNCIA,	GESTÃO	E	VALORIZAÇÃO	DOS	PROFISSIONAIS
OBJETIVO 618	-	Fortalecer	o	SISPRN	através	da	modernização	da	gestão	e	da	governança	e	da	realização	de	ações	de
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GERAL cidadania,	inteligência,	investigação,	perícia	oficial,	prevenção	de	incidentes	e	defesa	civil
OBJETIVO

ESPECÍFICO
192	-	Promover	ações	de	cidadania	e	defesa	social,	inteligência,	investigação,	perícia	oficial,	prevenção	de

incidentes	e	defesa	civil
ENTREGA 408	-	Entregas	1	(OE1_ENT1)	-	Aquisição	de	bens	para	atender	as	atividades	do	SISPRN
SUBAÇÃO 148801	-	Modernização	Administrativa,	Gerencial	e	Tecnológica	do	SISPRN

ALINHAMENTO	COM	O	PCA	SESED

PCA	2026 925535	-	SECRET.DA	SEGURANÇA	PUBL.	E	DA	DEFESA
SOCIAL

Endereço	eletrônico https://pncp.gov.br/app/pca/00498299000156/2026/1
Id	PCA PNCP:	00498299000156-0-000001/2026
Data	de	publicação	no	PNCP: 20/05/2025
Id	do	item	no	PCA: 159
4240	-	EQUIPAMENTO	PARA	SEGURANÇA	E
SALVAMENTO 925535-82/2026

	

11. RESULTADOS	PRETENDIDOS
11.1. Têm	se	como	resultado	pretendido	a	aquisição	de	Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPIs)	de	combate
a	 incêndio,	 especificamente	 capa	 e	 calça	 de	 aproximação,	 tem	 como	 objetivo	 principal	 garantir	 a	 segurança	 e
proteção	 dos	 profissionais	 que	 atuam	 diretamente	 em	 situações	 de	 combate	 ao	 fogo	 e	 outras	 situações,	 como:
Proteção	contra	riscos	térmicos;	Segurança	durante	operações	em	ambientes	de	risco;	Redução	de	lesões	e	acidentes;
Conformidade	com	normas	de	segurança	e	regulamentações;	e	Aumento	da	confiança	e	capacidade	de	resposta	em
situações	de	emergência.
11.1.1. Desta	forma,	a	aquisição	de	45	conjuntos	de	roupa	de	combate	a	incêndio	para	o	4º	GBM	-	Caicó/RN	e	32
para	o	1º	GBM	-	Natal/RN	visa	otimizar	a	atuação	da	corporação,	proporcionando	um	número	adequado	de	EPIs	para
os	bombeiros,	garantindo	a	segurança	operacional	e	o	cumprimento	das	normas	técnicas	de	segurança	no	trabalho.
Em	Caicó,	 com	a	aquisição	de	45	conjuntos,	 será	possível	atender	adequadamente	aos	bombeiros	da	unidade,	que
atualmente	 conta	 com	 58	 conjuntos,	 garantindo	 a	 reposição	 de	 equipamentos	 desgastados	 e	 a	 manutenção	 da
eficiência	da	operação.	Já	em	Natal,	com	a	aquisição	de	32	conjuntos,	será	possível	substituir	e	reforçar	o	estoque	da
unidade,	que	conta	com	55	conjuntos	atualmente,	atendendo	à	demanda	de	reposição	de	EPIs	sem	comprometendo	a
qualidade	da	atuação	da	corporação.
12. PROVIDÊNCIAS	A	SEREM	ADOTADAS
12.1. Não	haverá	necessidade	de	adaptações	no	ambiente	do	órgão	ou	da	entidade,	necessidade	de	obtenção	de
licenças,	outorgas	ou	autorizações,	capacitação	de	servidores	ou	de	empregados	para	fiscalização	e	gestão	contratual,
tendo	em	vista	que	o	CBMRN	possui	uma	Diretoria	de	logística	com	militares	treinados	para	processar	os	reflexos	de
uma	aquisição	com	essas	características;
12.2. Outrossim,	caberá	ao	Gestor	do	Contrato	e	seus	Fiscais	o	apreço	pela	correta	execução	do	contrato,	bem
como	a	observância	as	normas	vigentes	que	doutrinam	os	procedimentos	convergentes	a	presente	contratação.
13. POSSÍVEIS	IMPACTOS	AMBIENTAIS
13.1. Impactos	 Ambientais:	 A	 aquisição	 e	 uso	 de	 EPIs,	 como	 capa	 e	 calça,	 podem	 gerar	 alguns	 impactos
ambientais,	que	precisam	ser	devidamente	analisados	e	mitigados.	Os	principais	impactos	envolvem:
13.1.1. Emissão	de	Gases	Poluentes	na	Produção:	A	 fabricação	dos	EPIs	pode	envolver	a	emissão	de	gases
poluentes	e	a	utilização	de	produtos	químicos,	especialmente	na	produção	de	materiais	sintéticos	como	o	tecido	de
proteção,	tintas	e	acabamentos.
13.1.2. Medida	 Mitigadora:	 Selecionar	 fornecedores	 comprometidos	 com	 a	 sustentabilidade	 e	 que	 adotem
práticas	de	produção	ambientalmente	responsáveis.	Além	disso,	será	considerado	o	uso	de	materiais	recicláveis	ou	de
baixo	impacto	ambiental	na	confecção	dos	EPIs.
13.1.3. Consumo	de	Recursos	Naturais:	A	produção	dos	EPIs	 implica	o	consumo	de	recursos	naturais,	como
água,	energia	elétrica	e	matérias-primas	(como	tecidos	sintéticos,	plásticos	e	borrachas).
13.1.4. Medida	Mitigadora:	Priorizar	fornecedores	que	adotem	práticas	de	baixo	consumo	de	energia	e	recursos
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naturais,	 como	 processos	 de	 produção	 eficientes	 e	 o	 uso	 de	 materiais	 sustentáveis,	 como	 tecidos	 recicláveis	 ou
biodegradáveis.
13.1.5. Descarte	de	EPIs	Vencidos	ou	Danificados:	A	utilização	constante	dos	EPIs	pode	resultar	em	desgaste,
e	 seu	 descarte	 inadequado	 pode	 gerar	 impactos	 ambientais	 negativos,	 especialmente	 se	 forem	 compostos	 de
materiais	não	biodegradáveis.
13.1.6. Medida	 Mitigadora:	 Implementação	 de	 um	 sistema	 de	 logística	 reversa,	 onde	 os	 EPIs	 usados	 ou
danificados	 sejam	retornados	para	os	 fabricantes	ou	 recicladores,	 a	 fim	de	promover	a	 reutilização,	 reciclagem	ou
descarte	 ambientalmente	 correto.	 Além	 disso,	 pode	 ser	 realizado	 um	 processo	 de	 análise	 periódica	 dos	 EPIs	 para
verificar	sua	durabilidade	e	necessidade	de	substituição.
13.1.7. Impacto	do	Transporte	dos	EPIs:	O	transporte	dos	EPIs	até	o	CBMRN	pode	gerar	impactos	ambientais,
como	a	emissão	de	CO2	devido	ao	uso	de	combustíveis	fósseis.
13.1.8. Medida	 Mitigadora:	 Sempre	 que	 possível,	 priorizar	 fornecedores	 locais	 ou	 regionais,	 reduzindo	 a
distância	 de	 transporte	 e,	 consequentemente,	 a	 emissão	 de	 gases	 poluentes.	 Além	 disso,	 considerar	 opções	 de
transporte	com	menor	impacto	ambiental,	como	o	uso	de	veículos	elétricos	ou	híbridos.
13.2. Requisitos	de	Baixo	Consumo	de	Energia	e	Outros	Recursos:	Os	EPIs	a	serem	adquiridos	devem	ser
fabricados	de	forma	eficiente,	com	foco	na	economia	de	energia	e	recursos	naturais.	Isso	inclui	a	adoção	de	processos
produtivos	que	minimizem	o	desperdício	de	matérias-primas	e	o	uso	racional	de	água	e	energia.
13.3. Além	 disso,	 os	 fornecedores	 selecionados	 devem	 demonstrar	 compromisso	 com	 a	 sustentabilidade	 e	 a
responsabilidade	 ambiental,	 alinhando-se	 com	 a	 política	 pública	 de	 incentivo	 à	 economia	 circular	 e	 redução	 de
impactos	ambientais.
13.4. Logística	 Reversa	 e	 Reciclagem	 de	 Bens	 e	 Refugos:	 Considerando	 que	 os	 EPIs	 possuem	 vida	 útil
limitada,	é	essencial	que	haja	um	sistema	de	logística	reversa	para	o	retorno	e	descarte	adequado	dos	materiais	no
final	de	sua	vida	útil.	Isso	pode	incluir:
13.5. Retorno	 para	 reciclagem:	 Os	 EPIs	 danificados	 ou	 vencidos	 podem	 ser	 enviados	 para	 instalações
especializadas	em	reciclagem	de	tecidos	técnicos	e	outros	materiais	utilizados.
13.6. Aproveitamento	 de	 materiais	 recicláveis:	 Alguns	 componentes	 dos	 EPIs	 podem	 ser	 reciclados	 ou
reaproveitados,	como	plásticos,	metais	e	tecidos	sintéticos.
13.7. Dessa	 forma,	 o	 processo	 de	 aquisição	 não	 só	 cumpre	 com	 os	 requisitos	 de	 segurança	 e	 proteção	 dos
bombeiros,	 mas	 também	 contribui	 para	 a	 redução	 de	 impactos	 ambientais,	 promovendo	 a	 sustentabilidade	 e	 a
responsabilidade	social.
13.8. Considerações	Finais:	É	fundamental	que	a	aquisição	de	EPIs	para	o	Corpo	de	Bombeiros	do	Rio	Grande
do	Norte	seja	realizada	de	forma	a	minimizar	os	impactos	ambientais	negativos,	considerando	desde	a	produção	até	o
descarte	 dos	 materiais.	 A	 adoção	 de	 práticas	 de	 baixo	 consumo	 de	 energia,	 o	 uso	 de	 materiais	 sustentáveis	 e	 a
implementação	de	um	sistema	de	logística	reversa	são	medidas	essenciais	para	garantir	que	a	contratação	atenda	aos
requisitos	de	eficiência	ambiental	e,	ao	mesmo	tempo,	resguarde	a	proteção	dos	profissionais	no	combate	a	incêndios.
14. DECLARAÇÃO	DE	VIABILIDADE
14.1. De	acordo	com	o	Art;	18	§1º,	XIII	-	posicionamento	conclusivo	sobre	a	adequação	da	contratação	para	o
atendimento	 da	 necessidade	 a	 que	 se	 destina,	 a	 contratação	 deste	 objeto	 é	 adequada	 para	 o	 atendimento	 da
necessidade	a	que	se	destina,	pois:

Atende	aos	objetivos	operacionais	do	CBMRN;
Apresenta	requisitos	técnicos	claros	e	compatíveis	com	o	mercado;
Possui	estimativas	de	quantidades	e	valores	realistas	e	fundamentadas;
Demonstra	 os	 resultados	 pretendidos	 em	 termos	 de	 economicidade	 e	 de	 melhor	 aproveitamento	 dos	 recursos
humanos,	materiais	e	financeiros	disponíveis

15. RESPONSÁVEIS:
	

	
	

Eryson	Alan	Medeiros	Azevedo	-	2º	TEN	QOEMBM
Subchefe	da	Assessoria	de	Projetos	Processos	e	Convênios

Gerente
	

THIAGO	ALEXANDRE	TERTULIANO	DA	CUNHA-	1º	TEN	QOEMBM
Dávillo	Stéferson	Eloi	Paiva	-	CB	QPBM

Área	Técnica
	

KARLA	SHERON	TOSCANO	LEÃO	-	CB	QPBM
Jackeline	EMÍLIA	da	Silva	Albuquerque	-	Sd	QPBM

Área	de	Contratações
	

	

Referência:	Processo	nº	00510050.001913/2024-10 SEI	nº	38936427
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ANEXO	II	-	MINUTA	CONTRATUAL

	

SECRETARIA	DE	ESTADO	DA	SEGURANÇA	PÚBLICA	E	DA	DEFESA	SOCIAL
Avenida	Salgado	Filho,	s/n,	Centro	Administrativo	do	Estado	-	Bairro	Lagoa	Nova,	Natal/RN,	CEP	59064-901

Telefone:	e	Fax:	@fax_unidade@	-	http://www.defesasocial.gov.br
	

MINUTA	DE	CONTRATO

Processo	nº	00510050.001913/2024-10
	

	

MINUTA	 DE	 CONTRATO	 ADMINISTRATIVO	 Nº
___/202_	–	QUE	FAZEM	ENTRE	SI	O	ESTADO	DO	RIO
GRANDE	 DO	 NORTE,	 POR	 INTERMÉDIO	 DA
SECRETARIA	 DA	 SEGURANÇA	 PÚBLICA	 E	 DA
DEFESA	 SOCIAL	 -	 SESED/RN	 E	 A	 EMPRESA
_____________________.

O	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte,	através	da	SECRETARIA	DE	ESTADO	DA	SEGURANÇA	PÚBLICA	E
DA	DEFESA	SOCIAL	com	sede	no	Centro	Administrativo	do	Estado,	Escola	de	Governo,	1º	andar,	BR	101,	Km	0,
Lagoa	 Nova,	 CEP:	 59.064-901,	 em	 Natal/RN,	 inscrita	 no	 CNPJ	 (MF)	 sob	 o	 nº	 00.498.299/0001-56,	 neste	 ato
representado	pelo	senhor	OSMIR	DE	OLIVEIRA	MONTE,	brasileiro,	casado,	Delegado	de	Polícia	Civil/RN,	portador
da	 Matrícula	 Funcional	 nº	 75.477-3,	 nomeado	 para	 exercer	 o	 cargo	 de	 provimento	 em	 comissão	 de	 Secretário
Adjunto,	da	Secretaria	de	Estado	da	Segurança	Pública	e	da	Defesa	Social	no	dia	03	de	janeiro	de	2019,	publicado	na
edição	nº	 14.325	 -	DOE/RN,	 indicado	para	Ordenador	 de	 despesas	 pela	Portaria	 nº	 01,	 de	 04	de	 janeiro	 de	 2019,
publicada	 no	 DOU	 de	 05	 de	 janeiro	 de	 2019,	 residente	 e	 domiciliado	 nesta	 capital	 doravante	 denominado
CONTRATANTE,	 e	 a	 empresa	 ..............................,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 o	 nº	 ............................,	 sediada	 na
...................................,	 doravante	 designada	 CONTRATADA,	 neste	 ato	 representado(a)	 por	 ..................................
(nome	e	função	do	contratado),	conforme	atos	constitutivos	da	empresa	OU	procuração	apresentada	nos	autos,	tendo
em	vista	o	que	consta	no	Processo	nº	..................................	e	em	observância	às	disposições	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de
abril	de	2021,	e	demais	legislação	aplicável,	resolvem	celebrar	o	presente	Termo	de	Contrato,	decorrente	do	Pregão
Eletrônico	n.	.../...,	mediante	as	cláusulas	e	condições	a	seguir	enunciadas.
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	-	DO	OBJETO
1.1. O	 objeto	 do	 presente	 instrumento	 é	 a	 aquisição	 de	 Roupas	 de	 Combate	 a	 incêndio,	 nas	 condições
estabelecidas	no	Termo	de	Referência:
1.2. Objeto	da	contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE	DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 CONJUNTO	 DE	 ROUPA	 DE	 COMBATE	 A
INCÊNDIO unidade 77 R$ R$

1.3. Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:
1.3.1. O	Termo	de	Referência;
1.3.2. O	Edital	de	Licitação;
1.3.3. A	Proposta	do	CONTRATADO;
1.3.4. Eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

	

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DA	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO
2.1. O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	12	(doze)	meses,	contados	a	partir	da	assinatura	do	contrato,
conforme	dispõe	o	artigo	105	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	
Edital PE 90006 (39275203)         SEI 00510050.001913/2024-10 / pg. 38



3. CLÁUSULA	TERCEIRA	-	DOS	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAIS	(ART.	92,	IV,
VII	E	XVIII)
3.1. Condições	de	entrega
3.1.1. O	prazo	de	entrega	dos	bens	será	de	até	90	(noventa)	dias	corridos,	contados	a	partir	da	assinatura	do
contrato,	em	remessa	única.
3.1.2. Caso	 não	 seja	 possível	 a	 entrega	 na	 data	 assinalada,	 a	 empresa	 deverá	 comunicar	 as	 razões
respectivas	 com	pelo	menos	10	dias	de	antecedência	para	que	qualquer	pleito	de	prorrogação	de	prazo
seja	analisado,	ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.
3.1.3. Os	bens	deverão	ser	entregues	no	seguinte	endereço:	Centro	de	Logística	(CLOG).	Av.	Alm.	Alexandrino
de	Alencar,	959	-	Barro	Vermelho,	Natal	-	RN,	59030-350,	das	08	horas	às	14	horas	de	segunda-feira	à	sexta-feira.
3.2. Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica
3.2.1. O	prazo	de	garantia	contratual	dos	objetos	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de
1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor).
3.2.2. O	regime	de	gestão	e	recebimento	do	objeto	constam	no	Termo	de	Referência.

	

4. CLÁUSULA	QUARTA	-	DA	SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

	

5. CLÁUSULA	QUINTA	-	DO	PREÇO	(ART.	92,	V)
5.1. O	valor	total	da	contratação	é	de	R$..........	(.....)
5.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução
do	 objeto,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais
incidentes,	 taxa	 de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros	 necessários	 ao	 cumprimento	 integral	 do	 objeto	 da
contratação.

	

6. CLÁUSULA	SEXTA	-	DO	PAGAMENTO	(ART.	92,	V	E	VI)
Liquidação

6.1. Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

a.	
	
o	prazo	de	validade;

	
b.	

	
a	data	da	emissão;	

	
c.	

	
os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;	

	
d.	

	
o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;	

	
e.	

	
o	valor	a	pagar;	e	

	
f.	

	
eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

	
6.2. Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	 fiscal	ou	 instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;
6.3. A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	 meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
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6.4. A	 Administração	 deverá	 realizar	 consulta	 ao	 SICAF	 para:	 a)	 verificar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de
habilitação	exigidas	no	edital;	b)	identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão
ou	entidade,	que	implique	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.
6.5. Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do	 contratado,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	…	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente
sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.
6.6. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar
aos	órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	quanto	à	inadimplência	do	contratado.
6.7. Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.
6.8. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação.

Prazo	de	pagamento
6.9. O	 pagamento	 poderá	 ser	 efetuado	 no	 prazo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias	 úteis	 contados	 da	 finalização	 da
liquidação	da	despesa.
6.10. No	 caso	 de	 atraso	 pelo	 Contratante,	 eventuais	 índices	 de	 correção	 monetária	 a	 serem	 aplicados	 para
atualização	do	valor	deverão	ser	os	índices	de	correção	estabelecidos	oficialmente.

Forma	de	pagamento
6.11. O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta-corrente
indicados	pelo	contratado.
6.12. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
6.13. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
6.13.1. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
6.14. O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz
jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

Cessão	de	crédito
6.15. As	cessões	de	crédito	dependerão	de	prévia	aprovação	do	Contratante.
6.15.1. A	 eficácia	 da	 cessão	 de	 crédito,	 em	 relação	 à	Administração,	 está	 condicionada	 à	 celebração	 de	 termo
aditivo	ao	contrato	administrativo.
6.15.2. Sem	prejuízo	do	regular	atendimento	da	obrigação	contratual	de	cumprimento	de	todas	as	condições	de
habilitação	por	parte	do	Contratado	 (cedente),	a	celebração	do	aditamento	de	cessão	de	crédito	e	a	realização	dos
pagamentos	 respectivos	 também	 se	 condicionam	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 do	 cessionário,	 bem	 como	 à
certificação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	 impedido	de	 licitar	e	contratar	com	o	Poder	Público,	conforme	a
legislação	em	vigor,	ou	de	receber	benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	creditícios,	direta	ou	indiretamente,	conforme	o
art.	12	da	Lei	nº	8.429,	de	1992,	nos	termos	do	Parecer	JL-01,	de	18	de	maio	de	2020.
6.15.3. O	crédito	a	ser	pago	à	cessionária	é	exatamente	aquele	que	seria	destinado	à	cedente	(Contratado)	pela
execução	do	objeto	contratual,	restando	absolutamente	incólumes	todas	as	defesas	e	exceções	ao	pagamento	e	todas
as	demais	cláusulas	exorbitantes	ao	direito	comum	aplicáveis	no	regime	jurídico	de	direito	público	incidente	sobre	os
contratos	administrativos,	incluindo	a	possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva
comprovação	 do	 fato	 gerador,	 quando	 for	 o	 caso,	 e	 o	 desconto	 de	 multas,	 glosas	 e	 prejuízos	 causados	 à
Administração.
6.15.4. A	 cessão	 de	 crédito	 não	 afetará	 a	 execução	 do	 objeto	 contratado,	 que	 continuará	 sob	 a	 integral
responsabilidade	do	Contratado.
6.16. O	disposto	nesta	seção	não	afeta	as	operações	de	crédito	de	que	trata	a	Instrução	Normativa	SEGES/MGI
nº	82,	de	21	de	fevereiro	de	2025,	as	quais	ficam	por	esta	regidas.
6.17. Reajuste

6.18. Os	 preços	 inicialmente	 contratados	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	 ano	 contado	 da	 data	 do
orçamento	estimado,	em	__/__/202_.
6.19. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 independentemente	 de	 pedido	 do	 Contratado,	 os	 preços	 iniciais	 serão
reajustados,	mediante	a	aplicação,	pelo	Contratante,	do	índice	IPCA	(Compra	de	bens	de	consumo),	exclusivamente
para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
6.20. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
6.21. No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do(s)	 índice	 (s)	 de	 reajustamento,	 o	 Contratante	 pagará	 ao
Contratado	a	importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo
seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
6.22. Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
6.23. Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma	não
possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser	 determinado(s)	 pela
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legislação	então	em	vigor.
6.24. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
6.25. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

	

7. CLÁUSULA	SÉTIMA	-	DO	REAJUSTE	(ART.	92,	V)
7.1. Os	 preços	 inicialmente	 contratados	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	 ano	 contado	 da	 data	 do
orçamento	estimado,	em	__/__/__	.
7.2. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 independentemente	 de	 pedido	 do	 contratado,	 os	 preços	 iniciais	 serão
reajustados,	mediante	a	aplicação,	pelo	contratante,	do	índice	IPCA-	(Compra	de	bens	de	consumo),	exclusivamente
para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
7.3. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
7.4. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do(s)	índice	(s)	de	reajustamento,	o	contratante	pagará	ao	contratado
a	 importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão	 logo	 seja(m)
divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
7.5. Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
7.6. Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma	não
possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser	 determinado(s)	 pela
legislação	então	em	vigor.
7.7. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
7.8. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

	

8. CLÁUSULA	OITAVA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE	(ART.	92,	X,	XI	E	XIV)
8.1. São	obrigações	do	CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pelo	CONTRATADO,	de	acordo	com	o	contrato;
8.1.2. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;
8.1.3. Notificar	o	Contratado,	por	escrito,	sobre	vícios,	defeitos	ou	incorreções	verificadas	no	objeto	fornecido,
para	que	seja	por	ele	substituído,	reparado	ou	corrigido,	no	total	ou	parcialmente,	às	suas	expensas,	certificando-se
de	que	as	soluções	por	ele	propostas	sejam	as	mais	adequadas;
8.1.4. Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	Contratado;
8.1.5. Efetuar	o	pagamento	ao	Contratado	do	valor	correspondente	ao	fornecimento	do	objeto,	no	prazo,	forma	e
condições	estabelecidos	no	presente	Contrato	e	no	Termo	de	Referência.
8.1.6. Aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato;
8.1.7. Cientificar	 o	 órgão	de	 representação	 judicial	 da	Procuradoria-Geral	 do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte
para	adoção	das	medidas	cabíveis	quando	do	descumprimento	de	obrigações	pelo	Contratado;
8.1.8. Explicitamente	 emitir	 decisão	 sobre	 todas	 as	 solicitações	 e	 reclamações	 relacionadas	 à	 execução	 do
presente	 Contrato,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente	 impertinentes,	 meramente	 protelatórios	 ou	 de
nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste.
8.1.8.1. A	Administração	terá	o	prazo	de	15	(quinze)	dias,	a	contar	da	data	do	protocolo	do	requerimento	para
decidir,	admitida	a	prorrogação	motivada,	por	igual	período.
8.1.9. Responder	 eventuais	 pedidos	 de	 reestabelecimento	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 feitos	 pelo
contratado	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias.
8.1.10. Notificar	 os	 emitentes	 das	 garantias	 quanto	 ao	 início	 de	 processo	 administrativo	 para	 apuração	 de
descumprimento	de	cláusulas	contratuais.
8.2. A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pelo	Contratado	com	terceiros,
ainda	que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato
do	Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.

	

9. CLÁUSULA	NONA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATADO	(ART.	92,	XIV,	XVI	E	XVII)
9.1. O	 Contratado	 deve	 cumprir	 todas	 as	 obrigações	 constantes	 deste	 Contrato,	 assumindo	 como
exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto,	observando,	ainda,	as
obrigações	a	seguir	dispostas:
9.2. Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	fiscal	ou	gestor	do	contrato	ou	autoridade	superior	(art.
137,	II,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021)	e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;
9.3. Reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	parte,	 no	 prazo
fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	os	bens	nos	quais	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução
ou	dos	materiais	empregados;
9.4. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	bem	como	por	todo	e	qualquer
dano	causado	à	Administração	ou	terceiros,	não	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamentoEdital PE 90006 (39275203)         SEI 00510050.001913/2024-10 / pg. 41



da	execução	contratual	pelo	contratante,	que	ficará	autorizado	a	descontar	dos	pagamentos	devidos	ou	da	garantia,
caso	exigida,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;
9.5. Quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	–	SICAF,	o
contratado	deverá	entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato,	junto	com	a	Nota	Fiscal	para	fins	de
pagamento,	 os	 seguintes	 documentos:	 1)	 prova	 de	 regularidade	 relativa	 à	 Seguridade	 Social;	 2)	 certidão	 conjunta
relativa	 aos	 tributos	 federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da	 União;	 3)	 certidões	 que	 comprovem	 a	 regularidade	 perante	 a
Fazenda	Estadual	ou	Distrital	do	domicílio	ou	sede	do	contratado;	4)	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)
Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT;
9.6. Responsabilizar-se	 pelo	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 sociais,	 previdenciárias,
tributárias,	 fiscais,	 comerciais	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	 transfere	 a
responsabilidade	ao	contratante	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato;
9.7. Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato	tempestivamente,	observada	a	urgência	da	situação,	qualquer	ocorrência
anormal	ou	acidente	que	se	verifique	no	local	da	execução	do	objeto	contratual,	não	ultrapassando	o	prazo	de	24
(vinte	e	quatro)	horas;
9.8. Paralisar,	por	determinação	do	contratante,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	acordo
com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros.
9.9. Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as
condições	exigidas	para	habilitação	na	licitação;
9.10. Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa
com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	reservas	de	cargos	previstas
na	legislação	(art.	116,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021);
9.11. Comprovar	a	reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,
com	a	indicação	dos	empregados	que	preencheram	as	referidas	vagas	(art.	116,	parágrafo	único,	da	Lei	n.º	14.133,	de
2021);
9.12. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
9.13. Arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua
proposta,	inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,	devendo	complementá-los,
caso	 o	 previsto	 inicialmente	 em	 sua	 proposta	 não	 seja	 satisfatório	 para	 o	 atendimento	 do	 objeto	 da	 contratação,
exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124,	II,	d,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
9.14. Cumprir,	 além	 dos	 postulados	 legais	 vigentes	 de	 âmbito	 federal,	 estadual	 ou	 municipal,	 as	 normas	 de
segurança	do	CONTRATANTE;
9.15. Alocar	os	empregados	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	cláusulas	deste	contrato,	com	habilitação
e	conhecimento	adequados;
9.16. Prestar	os	serviços	dentro	dos	parâmetros	e	rotinas	estabelecidos;
9.17. Fornecer	 todos	 os	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 demandados,	 em	 quantidade,
qualidade	e	tecnologia	adequadas,	com	a	observância	às	recomendações	aceitas	pela	boa	técnica,	normas	e	legislação
de	regência;
9.18. Conduzir	 os	 trabalhos	 com	 estrita	 observância	 às	 normas	 da	 legislação	 pertinente,	 cumprindo	 as
determinações	dos	Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	local	de	execução	do	objeto	e	nas	melhores	condições
de	segurança,	higiene	e	disciplina;
9.19. Submeter	previamente,	 por	 escrito,	 ao	CONTRATANTE,	para	 análise	 e	 aprovação,	 quaisquer	mudanças
nos	métodos	executivos	que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo	ou	instrumento	congênere;
9.20. Cumprir	as	normas	de	proteção	ao	trabalho,	inclusive	aquelas	relativas	à	segurança	e	à	saúde	no	trabalho;
9.21. Não	submeter	os	 trabalhadores	a	condições	degradantes	de	 trabalho,	 jornadas	exaustivas,	 servidão	por
dívida	ou	trabalhos	forçados;
9.22. Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos	de	idade,	exceto	na	condição
de	aprendiz	para	os	maiores	de	quatorze	anos	de	idade,	observada	a	legislação	pertinente;
9.23. Não	 submeter	 o	 menor	 de	 dezoito	 anos	 de	 idade	 à	 realização	 de	 trabalho	 noturno	 e	 em	 condições
perigosas	 e	 insalubres	 e	 à	 realização	 de	 atividades	 constantes	 na	 Lista	 de	 Piores	 Formas	 de	 Trabalho	 Infantil,
aprovada	pelo	Decreto	nº	6.481,	de	12	de	junho	de	2008;
9.24. Receber	e	dar	o	tratamento	adequado	a	denúncias	de	discriminação,	violência	e	assédio	no	ambiente	de
trabalho;
9.25. Entregar	o	objeto	acompanhado	do	manual	do	usuário,	com	uma	versão	em	português,	e	da	relação	da
rede	de	assistência	técnica	autorizada;
9.26. Responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	 decorrentes	 do	 objeto,	 de	 acordo	 com	 o	 Código	 de	 Defesa	 do
Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);
9.27. Comunicar	 ao	 CONTRATANTE,	 no	 prazo	 máximo	 de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas	 que	 antecede	 a	 data	 da
entrega,	os	motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;
9.28. Orientar	e	treinar	seus	empregados	sobre	os	deveres	previstos	na	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018,
adotando	medidas	eficazes	para	proteção	de	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso	por	força	da	execução	deste	contrato;
9.29. A	 contratada	 deverá	 permitir	 o	 livre	 acesso	 dos	 servidores	 do	 órgão	 ou	 entidade	 pública	 Federal,	 bem
como	dos	órgãos	de	controle,	aos	documentos	e	registros	contábeis	da	empresa,	na	forma	dos	arts.	45	e	49	a	51	da
Portaria	interministerial	424,	de	30	de	dezembro	de	2016.
9.30. A	 responsabilidade	 dos	 materiais	 e	 serviços	 executados/fornecidos	 é	 da	 empresa	 contratada	 para	 estaEdital PE 90006 (39275203)         SEI 00510050.001913/2024-10 / pg. 42



finalidade,	 em	 atendimento	 ao	 inciso	 XV	 do	 artigo	 7º	 da	 Portaria	 Interministerial	 MP/MF/CGU	 nº	 424,	 de	 30	 de
dezembro	de	2016.
9.31. Apresentar,	 no	 ato	 da	 contratação,	 a	 documentação	 relacionada	 no	 art.	 7º	 da	 Portaria	 Conjunta	 nº
13/2021	 –	 SEAD/SEMJIDH/SETHAS/SEEC,	 que	 estabelece	 normas	 complementares	 e	 regulamentadoras	 para	 o
cumprimento	 do	 Decreto	 Estadual	 nº	 30.753/2021,	 que	 trata	 sobre	 o	 Programa	 Estadual	 de	 Aprendizagem	 do	 Rio
Grande	do	Norte	(RN	APRENDIZ).

	

10. CLÁUSULA	DÉCIMA	-	DA	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO	(ART.	92,	XII)
10.1. Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	
pelas	razões	constantes	do	Estudo	Técnico	Preliminar	em	seu	item	3.12.

	

11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	 -	 DAS	 INFRAÇÕES	E	 SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	 (ART.	 92,
XIV)
11.1. Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	Contratado	que:

a) der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato	 que	 cause	 grave	 dano	 à	 Administração	 ou	 ao
funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
c) der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e) apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
f) praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
g)comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

11.2. Serão	aplicadas	ao	Contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:
11.2.1. Advertência,	 quando	 o	 Contratado	 der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato,	 sempre	 que	 não	 se
justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
11.2.2. Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do
subitem	acima,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
11.2.3. Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas
“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	acima,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade
mais	grave.
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória,	para	as	 infrações	descritas	no	 item	“d”,	de	0,5%	(zero	virgula	cinco	por	cento)	por	dia	de
atraso	injustificado	sobre	o	valor	da	parcela	inadimplida,	até	o	limite	de	60	(sessenta)	dias
11.2.4.2. Compensatória,	para	a	inexecução	total	do	contrato	prevista	acima	na	alínea	“c”,	de	2%	(dois	por	cento)	a
20%	(vinte	por	cento)	do	valor	da	contratação.
11.2.4.3. Compensatória,	para	a	 infração	descrita	acima	na	alínea	“b”,	de	2%	(dois	por	cento)	a	20%	(vinte	por
cento)	do	valor	da	contratação.
11.2.4.4. Compensatória,	em	substituição	à	multa	moratória	para	a	 infração	descrita	acima	na	alínea	“d”,	de	2%
(dois	por	cento)	a	10%	(dez	por	cento)	do	valor	da	contratação.
11.2.4.5. Compensatória,	 para	 a	 infração	 descrita	 acima	 na	 alínea	 “a”,	 de	 2%	 (dois	 por	 cento)	 a	 20%	 (vinte	 por
cento)	do	valor	da	contratação.
11.3. A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	Termo	de	Referência	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação
de	reparação	integral	do	dano	causado	ao	Contratante.
11.4. Todas	 as	 sanções	 previstas	 neste	 Termo	 de	 Referência	 poderão	 ser	 aplicadas	 cumulativamente	 com	 a
multa.
11.5. Antes	da	aplicação	da	multa	 será	 facultada	a	defesa	do	 interessado	no	prazo	de	15	 (quinze)	dias	úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação.
11.6. Se	a	multa	aplicada	e	as	 indenizações	cabíveis	 forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente
devido	pelo	Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada
ou	será	cobrada	judicialmente.
11.7. A	multa	poderá	ser	recolhida	administrativamente	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias,	a	contar	da	data
do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade	competente.
11.8. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla
defesa	ao	Contratado,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de
2021,	 para	 as	 penalidades	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 de	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou
contratar.
11.8.1. Para	a	garantia	da	ampla	defesa	e	contraditório,	as	notificações	serão	enviadas	eletronicamente	para	os
endereços	de	e-mail	informados	na	proposta	comercial,	bem	como	os	cadastrados	pela	empresa	no	SICAF.
11.9. Os	endereços	de	e-mail	 informados	na	proposta	comercial	e/ou	cadastrados	no	Sicaf	serão	considerados
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de	uso	contínuo	da	empresa,	não	cabendo	alegação	de	desconhecimento	das	comunicações	a	eles	comprovadamente
enviadas.
11.9.1. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
11.9.1.1. a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
11.9.1.2. as	peculiaridades	do	caso	concreto;
11.9.1.3. as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
11.9.1.4. os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;	e
11.9.1.5. a	 implantação	 ou	 o	 aperfeiçoamento	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 normas	 e	 orientações	 dos
órgãos	de	controle.
11.10. Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações
e	 contratos	 da	 Administração	 Pública	 que	 também	 sejam	 tipificados	 como	 atos	 lesivos	 na	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 2013,
serão	 apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	 mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e	 autoridade
competente	definidos	na	referida	Lei.
11.11. A	 personalidade	 jurídica	 do	Contratado	 poderá	 ser	 desconsiderada	 sempre	 que	 utilizada	 com	abuso	 do
direito	para	facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	neste	Termo	de	Referência	ou	para
provocar	 confusão	 patrimonial,	 e,	 nesse	 caso,	 todos	 os	 efeitos	 das	 sanções	 aplicadas	 à	 pessoa	 jurídica	 serão
estendidos	 aos	 seus	 administradores	 e	 sócios	 com	 poderes	 de	 administração,	 à	 pessoa	 jurídica	 sucessora	 ou	 à
empresa	do	mesmo	ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	observados,
em	todos	os	casos,	o	contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia.
11.12. O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,
informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas,	para	fins	de	publicidade	no	Cadastro
Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 (CEIS)	 e	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	 (CNEP),
instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.
11.13. As	sanções	de	 impedimento	de	 licitar	e	contratar	e	declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	ou	contratar
são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
11.14. Os	débitos	do	Contratado	para	com	a	Administração	Contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou
indenizações,	não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos
pelo	 referido	 órgão	 decorrentes	 deste	 mesmo	 contrato	 ou	 de	 outros	 contratos	 administrativos	 que	 o	 Contratado
possua	com	o	mesmo	órgão	ora	Contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	26,	de	13	de	abril	de
2022.

	

12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	-	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL	(ART.	92,	XIX)
12.1. O	contrato	será	extinto	quando	cumpridas	as	obrigações	de	ambas	as	partes,	ainda	que	isso	ocorra	antes
do	prazo	estipulado	para	tanto.
12.2. Se	as	obrigações	não	forem	cumpridas	no	prazo	estipulado,	a	vigência	ficará	prorrogada	até	a	conclusão
do	objeto,	caso	em	que	deverá	a	Administração	providenciar	a	readequação	do	cronograma	fixado	para	o	contrato.
12.2.1. Quando	a	não	conclusão	do	contrato	referida	no	item	anterior	decorrer	de	culpa	do	contratado:

a) ficará	ele	constituído	em	mora,	sendo-lhe	aplicáveis	as	respectivas	sanções	administrativas;	e
b)poderá	a	Administração	optar	pela	extinção	do	contrato	e,	nesse	caso,	adotará	as	medidas	admitidas
em	lei	para	a	continuidade	da	execução	contratual.

	
12.3. Se	a	operação	implicar	mudança	da	pessoa	jurídica	contratada,	deverá	ser	formalizado	termo	aditivo	para
alteração	subjetiva.
12.4. O	termo	de	extinção,	sempre	que	possível,	será	precedido:
12.4.1. Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;
12.4.2. Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;
12.4.3. Indenizações	e	multas.
12.5. A	extinção	do	contrato	não	configura	óbice	para	o	reconhecimento	do	desequilíbrio	econômico-financeiro,
hipótese	em	que	será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório	(art.	131,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de
2021).
12.6. O	CONTRATANTE	poderá	ainda:
12.6.1. nos	casos	de	obrigação	de	pagamento	de	multa	pelo	CONTRATADO,	reter	a	garantia	prestada	a	ser
executada,	conforme	legislação	que	rege	a	matéria;	e
12.6.2. nos	casos	em	que	houver	necessidade	de	ressarcimento	de	prejuízos	causados	à	Administração,	nos
termos	do	inciso	IV	do	art.	139	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021,	reter	os	eventuais	créditos	existentes	em	favor	do
CONTRATADO	decorrentes	do	contrato.
12.7. O	contrato	poderá	ser	extinto	caso	se	constate	que	o	CONTRATADO	mantém	vínculo	de	natureza	técnica,
comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente
público	que	tenha	desempenhado	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles
seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau.
13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	-	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	(ART.	92,	VIII)
13.1. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	noEdital PE 90006 (39275203)         SEI 00510050.001913/2024-10 / pg. 44



Orçamento	deste	exercício,	constante	na	Lei	Orçamentária	Anual	-	2025,	na	dotação	abaixo	discriminada:

Unidade
Orçamentária Função Subfunção Programa Ação Subação Fonte Natureza Subelemento

Valor
em
R$

21101 06 181 0301 1859 185901 0.700.971702 33.90.30
47	-	Materiais	de
Equipamento	de	Prot.
individual	EPI

	

13.2. A	 dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes,	 caso	 o	 contrato	 ultrapasse	 o	 exercício
financeiro	 vigente,	 será	 indicada	 após	 aprovação	 da	 Lei	 Orçamentária	 respectiva	 e	 liberação	 dos	 créditos
correspondentes,	mediante	apostilamento.

	

14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	-	DOS	CASOS	OMISSOS	(ART.	92,	III)
14.1. Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	contratante,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	14.133,	de
2021,	e	demais	normas	federais	aplicáveis	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,	de
11	de	setembro	de	1990	–	Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.

	

15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	-	DAS	ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de
2021.
15.2. O	contratado	é	obrigado	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se
fizerem	necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
15.3. As	supressões	resultantes	de	acordo	celebrado	entre	as	partes	contratantes	poderão	exceder	o	limite	de
25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
15.4. As	 alterações	 contratuais	 deverão	 ser	 promovidas	 mediante	 celebração	 de	 termo	 aditivo,	 submetido	 à
prévia	aprovação	da	consultoria	jurídica	do	contratante,	salvo	nos	casos	de	justificada	necessidade	de	antecipação	de
seus	efeitos,	hipótese	em	que	a	formalização	do	aditivo	deverá	ocorrer	no	prazo	máximo	de	1	(um)	mês	(art.	132	da
Lei	nº	14.133,	de	2021).
15.5. Registros	 que	 não	 caracterizam	 alteração	 do	 contrato	 podem	 ser	 realizados	 por	 simples	 apostila,
dispensada	a	celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	

16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	-	DA	PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá	ao	contratante	divulgar	o	presente	 instrumento	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas
(PNCP),	na	 forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	 Internet,	em
atenção	ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021,	e	ao	art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	c/c	art.	7º,	§3º,	inciso
V,	do	Decreto	n.	7.724,	de	2012.

	

17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	-	DO	FORO	(ART.	92,	§1º)
17.1. Fica	 eleito	 o	 Foro	 da	 Comarca	 de	 Natal/RN	 para	 dirimir	 os	 litígios	 que	 decorrerem	 da	 execução	 deste
Termo	de	Contrato	que	não	puderem	ser	compostos	pela	conciliação,	conforme	art.	92,	§1º,	da	Lei	nº	14.133/21.

	
	

Natal/RN,	na	data	da	assinatura.
	
	

OSMIR	DE	OLIVEIRA	MONTE
Secretário	Adjunto	da	SESED/RN

Representante	legal	do	CONTRATANTE
	
	

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante	legal	da	CONTRATADA

	
Testemunhas:

	
Assinatura

	
Assinatura

CPF	nº CPF	nº
	

Referência:	Processo	nº	00510050.001913/2024-10 SEI	nº	36842693
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SECRETARIA	DE	ESTADO	DA	SEGURANÇA	PÚBLICA	E	DA	DEFESA	SOCIAL
Avenida	Salgado	Filho,	s/n,	Centro	Administrativo	do	Estado	-	Bairro	Lagoa	Nova,	Natal/RN,	CEP	59064-901

Telefone:	e	Fax:	@fax_unidade@	-	http://www.defesasocial.gov.br

ANEXO	III	-	MODELO	DA	PROPOSTA	COMERCIAL

	

À	SECRETARIA	DE	ESTADO	DA	SEGURANÇA	PÚBLICA	E	DA	DEFESA	SOCIAL	-	CNPJ	Nº	00.498.299/0001-56

	

Sra	Pregoeira,

Seguindo	os	ditames	do	edital,	apresento	a	Vossa	Senhoria	a	nossa	proposta	para	o	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº
90128/2025,	conforme	a	seguir	relacionados,	especificados	de	acordo	com	ANEXO	I,	do	Edital:

As	planilhas	de	quantitativos	e	custos	conterão	as	descrições	dos	produtos	que	compõem	a	solução	proposta,	incluindo
as	respectivas	quantidades,	unidades,	preços	unitários	e	totais	gerais,	expressos	em	reais	(R$).

	

OBJETO	DA	CONTRATAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE	DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALOR	TOTAL

1 Conjunto	de	roupa	de	combate	a	incêndio unidade 77 R$	 R$	

	

1.		GARANTIA	DO	SERVIÇO	:	ART.	40,	§1º,	INCISO	III,	DA	LEI	Nº	14.133,	DE	2021.	o	Prazo	de	garantia	contratual
dos	 serviços	 é	 aquele	 estabelecido	 na	 Lei	 nº	 8.078,	 de	 11	 de	 setembro	 de	 1990	 (Código	 de	 Defesa	 do
Consumidor).	Conforme	item	5.6	do	Termo	de	Referência.
2.	VALIDADE	DA	PROPOSTA:	Declaramos	que	a	validade	desta	proposta	é	de	90	(noventa)	dias	a	contar	da	data	de
sua	entrega.
3.	PRAZO	DE	ENTREGA:			O	prazo	de	entrega	dos	bens	será	de	até	90	(noventa)	dias	corridos,	contados	a	partir
da	assinatura	do	contrato,	em	remessa	única.	Conforme	item	5.1	do	Termo	de	Referência.
4.	LOCAL	DE	ENTREGA:	Os	bens	deverão	 ser	 entregues	no	 seguinte	 endereço:	Centro	de	Logística	 (CLOG).	Av.
Alm.	Alexandrino	de	Alencar,	959	 -	Barro	Vermelho,	Natal	 -	RN,	59030-350,	das	08	horas	às	14	horas	de	segunda-
feira	à	sexta-feira.	conforme	item	5.3	do	Termo	de	Referência.
5.	PRAZO	DE	PAGAMENTO:	A	licitante	DECLARA	que	acatará	o	pagamento	da	Administração	conforme	definido	na
minuta	contratual,	ANEXO	II	deste	Edital.
6.	CONTA	BANCÁRIA:	 Informamos	ainda	que	a	conta	bancária	da	empresa	é	no	Banco	_____________,	Nº	________,
Agência	_______(com	seus	dígitos	verificadores),	e	o	nosso	telefone	para	contato	é	__________,	fax	_________	e	e-mail.
7.	DECLARO:
7.1)	 que	 estão	 incluídas	 nesta	 proposta	 comercial,	 as	 despesas	 com	 todos	 os	 impostos,	 taxas,	 encargos	 sociais,
encargos	 fiscais,	 desembaraço	 aduaneiro,	 encargos	 previdenciários	 e	 quaisquer	 outras	 despesas	 que	 incidam	 ou
venham	a	incidir	sobre	o	objeto	da	licitação.
7.2)	que	estou	de	acordo	com	todas	as	normas	e	condições	deste	Edital	e	seus	anexos.
7.3)	Que	os	serviços	serão	prestados		conforme	especificações	previstas	no	Termo	de	Referência,	e	serão	obedecidas
as	condições	gerais	e	exigências	previstas	no	Termo	de	Referência	e	Adendo.
	
	
Atenciosamente,	Natal/RN,	____de	____________de	20____.
______________________________
Diretor	ou	representante	legal	–	RG/CPF
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Empresa	ou	fabricante

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	OSMIR	DE	OLIVEIRA	MONTE,	Secretário	de	Estado	Adjunto	da
Secretaria	da	Segurança	Pública	e	da	Defesa	Social,	em	09/02/2026,	às	15:21,	conforme	horário	oficial	de
Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	39275203	e	o	código
CRC	C248F886.

	
Referência:	Processo	nº	00510050.001913/2024-10 SEI	nº	39275203
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